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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.176, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Iapu, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35646/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015816/2013-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679169 e o código CRC C4D50C0C.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 4679169
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Chefe de rviço 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

È P. I Cr 	!;; C`CrEi 	C:3). 
SRA 'MI IA • DF 

DESPACHO 
	

000 0.158-113/2013 -27 

A PAtisC 
410 412 feJ .1 3-1 : 4 

Assunto: Renovação de Outorga 

Processo de Outorga n° 53710.001202/1998 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO, sediada na 
localidade de Iapu/MG tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de março de 2013. 

nf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2074/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.015816/2013 
Processo de Outorga n° 53710.001202/1998 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária 
Iapuense de Radiodifusão para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Iapú / MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados abaixo, na 
forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

	

I. 	Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel; 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ, válido e atual; 

IV. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, por ventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga; 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

iniciais/CGRC 
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VII. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "El", da Norma n° 01/2011; 

	

1X. 	Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade, detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

X. Comprovante de residência de todos os dirigentes associativos, de acordo 
com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

XI. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. 	Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

h. 	Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

c. 	Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); e 

XII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o oficio de encaminhamento. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 8 de agosto de 2013. 

     

PEDRO LUÍS BARRETO VIANNA ROCHA 
Analista Técnico Administrativo 

pr/53000.015816/2013/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6177 

Oficio n° 4  3 35 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, à c=2- de 	 de 2013, 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação comunitária Iapuense de Radiodifusão 
Praça Higino Fernandes, 126, centro 
35.190-000/ lapú — MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.015816/2013. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.015816/2013, que trata 
da renovação da outorga concedida a esta entidade para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Iapú / MG, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2074/2013, 
que solicita apresentação de documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a 
entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem corno nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente urna 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
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esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais corno contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR A ANDO GRAN NOBRE MAIA 	c»st1''''''-‘‘  
Coordenados Geral de Radiodi são Comunit4WP',2 05;ÇO Q  

%04P 
nitui4,4,°,2s 
coo ,059. \cP. 
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Ao Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenadoria-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Coordenador-Geral Samir Amando Granja Nobre Maia 

Brasília — DF 

Ref.: Ofício 4335/2013/CGRC/SCE-MC de 12 de agosto de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COM MUDA i»:SES'  
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53000 05410112013-30 
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GI 

Prezado Coordenador Geral, 

Em atendimento ao ofício em referência, emitido para a Associação Comunitária lapuense de 

Radiodifusão, autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

lapu, Estado de Minas Gerais, vem através de seu representante legal abaixo assinado, 

encaminhar a documentação solicitada para a renovação de outorga de nossa emissora. 

Esperamos com isto ter atendido a solicitação contida na Nota Técnica 112  2074/2013, que 

descreve toda a documentação necessária para a instrução do processo de renovação. 

Atenciosamente, 

lapu, 10 de Setembro de 2013. 

L,J 
ADRIANA CRI TINA 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 

Praça Higino Fernandes, 126 — Centro 

CEP 35.190-000 IAPU - MG 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a 
emissora concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAFUENSE DE 
RADIODIFUSÃO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de 
Iapu, Estado de Minas Gerais, encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização deste Ministério, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente e constantes da licença de funcionamento 
da estação. 

Iapu, 05 de setembro de 2013. 

ADRIANA CRISTINA DIAS 
Presidente 
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Menu Principal 
	

BOLETO »» Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP]: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 

01.569.799/0001-02 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 

receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:38:41 do dia 04/09/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 04/10/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

COnlo, 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

-) 

ct) 

 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov 	i idewpe juntoV 
RFB a sua atualização cadastral. 

,de:tt,á. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ew,â 
Iç..----' 

.44 	w...é 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

01.569.799/0001-02 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 

Til- U10 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
...... .1, 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC HIGINO FERNANDES 

NÚMERO 

44 

COMPLEMENTO 

CEP 

35.190-000 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

IAPU 

IJI- 	j 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CARAS IRAI 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

J 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
**11kkAilk 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/08/2013 às 13:19:40 (data e hora de Brasília). 

Voltar 1 

Página: 1/1 

r 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, digite aqui. 

waii/e sua Opina 

littp://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 29/08/2013 
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OFíCV) DE REd.TITS. E DOCS E PESSOAS JURiDiel 
CERTIDÃO 

CE13TIFICQq..0 o presente documento por mhn nurnw:o.: 

REGISTRADO 
REGISTRO DAS 

API 
PESSOAS JURIDSCAS 

INHP4  - MG 

ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODI-
FUSÃO 

CAPITULO - 1 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIE-
DADE 

Art. 1 - A Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão e uma 
sociedade civil sem fins lucrativos voltada para defesa da democratização 
da comunicação e da informação, constituída por sociedade civil de 
radiodifusão comunitária e de difusão cultural de organização populares de 
apoio as ações solidarias, cooperativas e sociedade não religiosas e não 
partidárias, dedicada a serviços comunitários de caráter não comercial. 

Art. 2 - A Associação terá sede na cidade de Iapu, a praça Higino Fernandes 
ir 126, podendo também ter dependências e representações em outros lo-
cais e/ou cidades. 

Art. 3 - O Prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será "ACIR", e indetermi-
nado. 

Art, 4 - São objetivos sociais; 
a) - Representar a Radiodifusão Comunitária Iapuense, defendendo seus 
interesses e os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em 
condições de participação democrática e popular no processo de comunicação; 
b) - Representar as organizações populares e cooperativas, independente de 
autorga especifica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de tele-
comunicações, atuando ainda junto aos poderes legislativos e judiciários; 
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c) Criar, implantar e administrar um sistema de integração de ema 	
O

issas  cri 
Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários em Iapt, bus-'  
cando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalista e cultural 6:fedu-
ção de custos de produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações cle.Mte-
resse civil e emergencial podendo, para tanto, em nome de seus representados, 
assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessá-
rios; 
cl) - Criar , estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização 
dos objetivos de radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de pro-
gramas, noticiários e instruções para o desenvolvimento de Marketing; 
e) - Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de co-
municação comunitários; 

CAPITULO 2 

DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 - A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades 
que venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão 
comunitária, sem que obtenham o direito de associados. 

Art. 6 - São direitos dos associados; 
a) - Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembléias e 
reuniões; 
b) - Consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Comuni-
tária de Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária lapuense de 
Radiodifusão e órgão nato, quanto a quaisquer questões relativas ao funciona-
mento e interesses, bem como receber assistência prevista na letra b do art. 4 
deste estatuto. 
c) - Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, con-
siderados estratégicos. 

Art. 7 - São deveres dos Associados ; 
a) - Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade 
para consecução dos objetivos e finalidades da Associação; 

o 
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b) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exer-
cer cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resolu-
ções das Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatu-
to. 
c) - Contribuir com as cotas, mensalidades e transferencias de recursos estabe-
lecidos pela diretoria e votadas em Assembléia. 

CAPITULO 3 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 8 - A Assembléia Geral e o órgão soberano da Associação que se reunira, 
ordinária ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1 - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, devera ser colocado 
à mesa o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
PARÁGRAFO 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o 
qual assumira imediatamente as suas funções e convidara uni membro da Dire-
toria rara secretaria-lo. 
PARAGRAFO 3 - O presidente da Assembléia, alem do seu voto de sócio, terá 
também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição . 
PARÁGRAFO 4 - As votações nas Assembléias Gerais, poderão ser simbóli-
cas, nominais, secretas ou por aclamação. 
PARÁGRAFO 5 - Ata dos trabalhos, lavrada pelo secretario, será assinada pe-
los componentes da mesa e por 03(três) sócios escolhidos pela Assembléia.. 

Art. 9 - A assembléia Geral Ordinária reunir-se-a uma vez por ano. 

Art. 10 - São Atribuições da Assembléia Geral; 
a) - Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 
demais atos administrativos; 
b) - Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação um ou 
mais membros da diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo dois ter-
ços (2/3) dos Associados, convocados especificamente para esta finalidade, em 
Assembléia Geral Extraordinária; 
c) - Promover imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 
membros destituídos na forma da letra b deste artigo; 
d) - Deliberar sobre os demais assuntos constantes "Ordem do Dia". 
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Art. 11 - A Assembléia Geral Extraordinária se reunira, sempre que convocada '4)  
pela Diretoria, ou por dois terços (2/3), no mínimo, dos associados, deliberan-
do sobre assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 12 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15(quinze) dias mediante edital a ser afixado 
na sede social e nas representações, alem de comunicação por carta a todos os 

( 	associados em dia com suas obrigações, com aviso de recebimento com ante- 
( 	cedência mínima de 8(oito) dias. 

Art. 13 - A Assembléia Geral deliberara, validamente com a presença pessoal 
ou através de procuração , da maioria dos associados. 
PARÁGRAFO 1 - A Assembléia Geral Deliberara por maioria de seus mem-
bros, cabendo um voto a cada associado, presente ou representado, 
PARÁGRAFO 2 - Só poderá votar e ser votada o sócio quite com a tesouraria. 
PARÁGRAFO 3 - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, 
sem direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do 

Art.14 - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos assoei- ( 
idos haverá unia segunda convocação, uma hora após a primeira e, deliberara 
com qualquer numero de Associados presentes, executando e disposto no pa-
rágrafo 2 do Artigo 13. 

( 
( 

CAPITULO 4 
(. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

(. 	Art. 15 - A Diretoria, que e órgâo executivo, compõe-se de; 
) 	 a) - Presidente 

(.. 	 b) - Vice-Presidente 
(.. 	 c) - Secretario 
( 	 d) - Tesoureiro 

PARÁGRAFO 1 - O mandato da Diretoria e de 03(três) anos, podendo seus 
membros serem reeleitos. 
PARÁGRAFO 2 - O mandato da Diretoria estender-se-a ate a data da posse da 
nova Diretoria eleita por Assembléia Geral. 
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PARÁGRAFO 3 - O mandato de membros da Diretoria que substittián os 
destituídos, será complementar, pelo prazo restante do mandato que''''forem 
substituir. 

	

( 	PARÁGRAFO 4 - Subordinada diretamente à Presidência da Associação, fim- 

	

( 	cionara a Secretaria Executiva, cujo titular, o Secretario executivo, será esco- 

	

' ( 	lhido pela Diretoria. 
PARÁGRAFO 5 - A Secretaria executiva terá as atribuições que lhe forem es-
tabelecidas pela Diretoria. 

Art. 16 - Compete à Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros; 

( 	a) - Executar e fazer executar os objetivos da Associação ; 
b) - Propor valores de cotas, mensalidades e contribuições; 

Art. 17 - Compete ao Presidente; 

a) - Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 
b) - Constituir Procurador ou Procuradores para defesa dos interesses sociais; 
c) - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da 
Assembléia Geral; 
d) - Presidir as reuniões da Diretoria e Convocar as Assembléias Gerais; 
e) - Designar o Secretario Executivo e fixar sua remuneração; 
1) - Assinar os balanços anuais da Associação submetendo a apreciação da Di-
retoria, logo após o balanço anual, o relatório das atividades administrativas 
e sociais, referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, finalmen-
te, a apreciação da Assembléia Geral; 
g) - Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancarias e comerci-
ais; 
li) - Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancarias; 

Art. 18 - Compete ao vice-Presidente substituir provisoriamente o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente poderá designar missões especiais ao 
Vice-Presidente, que agira em seu nome, documento, de alguma forma, esta 
designação. 

.s 

Volume de Processo Digitalizado  (0420941)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 15



.2F1 ¡ir  
Art. 19 - Compete ao Tesoureiro; 	

u~ica 
 

a) - Zelar pelo Patrimônio da Associação e Promover a Escrituração da mesma; 
b) - Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidade verificadas nas finanças 
da Associação; 
c) - Exercer, conjuntamente com o Presidente as atribuições previstas na letra 
C do artigo 21; 
d) - Acumular os serviços de secretaria no casa de impedimento do secretario; 

Art. 20 - Compete ao Secretario Executivo da Associação, nomeado pelo Pre-
sidente o seguinte; 
a) - Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo ex-
pediente; 
b) - Submeter ao Presidente toda organização da Secretaria Executiva, a con-
tratação e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários respecti-
vos; 

(. 

CAPITULO 5 

DA RECEITA 

(. 
Art. 21 - A receita da Associação e composta; 
a) - Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; 

(. 	b) - Doação ou Receita provenientes de terceiros; 
c) - Outras receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para tercei- 

( 	ros; 
(. 	d) - Contribuição dos sócios cooperados; 
( 	e) - Convênios com outras instituições. 
() 

( 	 CAPITULO 6 

DAS SANÇÕES 
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Art.22 - As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão dAirei-
tos ou exclusão de direitos ou exclusão dos associados garantindo sempid ao 
associado, amplo direito de defesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O Associado poderá recorrer, com efeito suspensivo 
a Assembléia Geral dentro de 60 (sessenta) dias de recebimento da notificação 
da punição, que será remetida via postal com registro de aviso de recebimento 
(AR) ; 

Art. 23 - A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causara a 
suspensão dos direitos dos Associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão do Associado em debito com a Associa- 

(. 
	 ção não prejudica o direito de pleitear, pêlos meios legais, o pagamento do re- 

ferido debito e de que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Art. 24 - No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do as-
sociado será automática. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Esta sanção não terá efeito a partir do momento em 
que o associado satisfazer integralmente suas obrigações. 

CAPITULO 7 

(. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25 - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente ou qualquer tem- 
( 	po, por convocão do Presidente ou de dois Diretores e, das Deliberações to- 
( 	madas, lavrar-se-a a ata em livro próprio. 
(.' 
( 	Art. 26 - Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis perten- 

centes à Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por 
( 	seu substituto legal, mediante previa deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 27 - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia 
Geral extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

(. 
(. 	Art. 28 - No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia 

Geral Extraordinária os bens da Sociedade serão rateados entre os Associados 
representativos da Associação Comunitária para proposta de seus filiados. 

(.. 
(_ 
(. 
(.. 
( )  
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Iapu - MG, 20 de novembro de 1996 

Jackson Júlio Furtado Melo - Presidente 

Adriana Cris 	Dias - Vice-Presidente 

ii 

ACIR 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO 

.

( OFICIO DE REG, TITS. E DOCS E PESSOAS JURIDICAS 

CERTIDÃO 
CERTIFICO que o omente docvmenb por rnãn namorado e 

I rubricado, confere com que se encontra AROU` ADO no livro 
ERTIpAo  1 	sob n'  a 33  cie136) de Dou fé. 

Y 61 644 	Inliapkir[MG).3212.,_de 

corri 
/— es`n 

o Fis 
Rubrica 	_ 

()-(12  

Art. 29 - Os Associados não respondem e nem responderão pelas Obrigaçoes 
da Associação. 

Art. 30 - O Presidente o Vice-Presidente, os Diretores não serão remunerados, 
mas terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste 
estatuto. 

Art. 31 - Fica instituido um Conselho Comunitario composto de 05 (cinco) re-
presentantes de outras entidades com fins sociais, designados pela Diretoria da 
Associacão, que lhes definira as atribuições observada a legislação vigente. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O período de mandato dos membros do Conselho, 
referido neste artigo, será coincidente com o da Diretoria. 

( 

„ 
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REGISTRADO 
REGISTRO DAS PESSOAS 111RIDIC 

ESTATUTO 	 INHAPIM MG1 

-9 s.__ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSMODevfr., 

1E0 TiVI E DOCS PECSOAS rITLILO - 1 

	

OFICIO 	' 	rcr TIRO 

- D.X.VgrZWYMLNAÇÃO, SLDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

: n Art. 1 - A Associação Comunitária Inpuense de Radiodifiisão e uma sociedade civil sem 4. 
 

fins lucrativos voltada para defesa da democratização da comunicação e. da informação, 
constituída por sociedade civil de radiodifusão comunitária e de difilsão cultural de 
moilização populares de apoio as ações solidárias, cooperativas e sociedade não 
religiosas e não partidárias, dedicada as serviços comunitários de caráter não comercial. 

Art. 2 - A Associação terá sede na cidade de Iapu, a praça Higíno Fernandes n' 126, 
podendo também ter dependências e representações em outros locais e/ou cidades. 

Art. 3 - O prazo de duração da Sociedade, cuja sigla será "AC112", e indeterminado. 

Art. - São objetivos sociais; 
a) - Representar a Radiodifiisão Comunitkia Iapuense„ defendendo seus interesses e 

os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições de 
participação democrática e popular no processo de comunicação; 
- Representar as organizações populares e cooperativas, independente de autorga 
específica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de telecomunicações, 
atuando ainda junto aos poderes legislativos e judiciários; 

c) - Criar, implantar e administrar um sistema de integração de. emissoras de 
Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários em iam buscando o 
aperfeiçoamento qualitativo cia produção jornalista e cultural e redução de custos de 
produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações de interesse civil e 
emergencial podendo, para tanto, em nome de seus representados, assinar 
convênios, firmar contratos e realizar todos os entendimentos 4essários; 

d) - Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena realização dos 
objetivos de radiodifusão elou outros meios de comunicação comunitários, 
especialmente na área de instalações técnicas, produção e distribuição de programas, 
noticiários e instruçÕes para o desenvolvimento de marketing; 

e) -- Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de comunicação 
comunitários; 

	

1) 	Executar o serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo .15, parágrafo 
10, alínea "a", do Regulamento do Serviço de Radiodifilsào, aprovado pelo Decreto 
if 52:795/63 com redação dada pelo Decreto 2.108/96. 

CAPITULO 02 

DIREITOS E DEVERES 

Art. 5 - A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades que 
venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da radiodifusão comunitária, 
sem que obtenham o direito de associados. 

 

is 

 

. 	. 
REGISTRO DAS Ft.SSi,MSL.aoi(A$ 

JNWAP.iltl .-- 

b) 

t. 
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Art.:6 - São;direitoS' dá associados; 
a) - Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assembleik 

reuniões; - 
- Consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifilsão Comunitácigle 
Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária Taptiense de 
Radiodifusão e órgão nato, quanto a quaisquer questões relativas ao filliCi0112.111C11t0 
e interesses, bem como receber assistência prevista na letra b do art. 4 deste estatuto. 

c) - Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, considerados 
estratégicos. 

Art. 7 - São deveres dos Associados; 
a) - Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade posa 

consecução dos objetivos e finalidades da. Associação; 
b) - Prestar as informações solicitadas, comparecer M reuniões e eventos, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções das 
Assembléias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

c) - Contribuir com as cotas, mensalidade e transferências de recursos estabelecidos 
pela diretoria e votadas em Assembléia. 

CAPITULO 3 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 8 - A Assembléia Geral e o órgão soberano da Associação que se reunira, ordinária 
ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1 - . Uma hora antes do início dos trabalhos, devera ser colocado à usa 
o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 
PARr1GRAF0.2 - Os .irabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o qual 
assumira imediatamente as suas funções e convidara um membro da Diretoria para 
secretaria - lo. 	• 	• 
PARÁGRAFOI - O. presidente da Assembléia, alem do seu voto de sócio, terá também 
o voto de desempate, •exCetoqtiando se tratar de eleição. 
PARÁGRAFO. '4 	. N.,otações 'nas .Assembléias Gerais, poderão ser simbólicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
PARÁGRAFO :5 	Ata `dos trabalhos, ', lavradas pelo secretário, será assinada pelos 
componentes da. trisSa, e.p.c.a- 03. (trás) sócios escolhidos pela Assembléia. 

Art. 9 --- A AssembleSia Geral Ordinária reunir - se - a uma vez por alio. 

Art. 10 - 	 da Assembléia Geral; 
a) - Examinar e;aprcs',..ar,:ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demais 

atos adininistratiVe..s;,' , '... 
b) - Destituir, ; 	.WsSini, o exigirem, os interesses da Associação um ou mais 

membros da d:re 	Irp.diaatz... o voto concorde de no mínimo dois terços (2/3) dos 
Associados, ca.aw.,,a;a:_fasea-,p,..-cificarnente para esta finalidade, em Assembléia Geral 
Extraordináia,  

c) -- Promove: 	.s-e:'..-,stituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos-  na fc,--1-_Áa .4a 1 =a3 b deste artigo; 

d) Deliberar 	,,ja .. ais assuntos constantes "Cirdeni do Dia". 

le••••••••  

Volume de Processo Digitalizado  (0420941)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 20



Art: 11 A .Aasembléia•-Geral Extraordinária se reunira, sempre que convocada pel 
Diretoria, ou - por dois terços (213), no mínimo, dos associados, deliberados sobr 
assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 12 - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias quanto extraordinárias, serão 
convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixado na sede 
social e nas representações, alem de comunicação por carta a todos os associados em dia 

l 	com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência. mínima de 8 (oito) 
1 	dias. 

Art. 13 - A Assembléia geral deliberara, validamente com a presença pessoal ou através 
de procuração, da maioria. dos associados. 

Ç • 	PARÁGRAFO 1 - A Assembléia Geral Deliberara por maioria de seus membros, 

‘' 	cabendo um voto a cada associado, presente ou representado. 

t 	PARÁGRAFO 2 - Só podeá e ser votada o sócio quite com a tesouraria, 
PARÁGRAFO 3 - Os sócios beneméritos poderão participar das Assembléias, sem 
direito a voto, podendo, entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do dia". 

Art. 14 - Na falta de comparecimento à Assembléia Geral da maioria dos associados 
haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e, deliberara com qualquer 

i• número de Associados presentes, executando e disposto no parágrafo 2 do Artigo 13. 

( 
CAPiTUID 4 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 15 - A Diretoria, que é órgão executivo compõe - se do; 
a) Presidente; 

- Vice -Presidente; 
c) - Secretário ; 
d) - Tesoureiro; 

PARÁGRAFO 1- O mandato da Diretoria e de 03 (três) anos, podendo seus membros 
serem reeleitos. 
PARÁGRAFO 2 - O mandato da Diretoria estender - se - a ate: a data da posse da nova 
-Iiretoria eleita por Assembléia Geral. 

■ i,ARÁGRA.F0 3 - O mandato de membros da Diretoria que substituem os destituídos, 
será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir. 
PARÁGRAFO 4 -; Subordinada diretamente à Presidência. da Associação, fimcionara a 
Secretaria.Executiva, cujo titular, o Secretário executivo, será escolhido pela Diretoria. 
PARÁGRAFO 5 - A Secretaria executiva terá as atribuiçdes que lhe forem 
estabelecidas pela Diretoria, 

Art. 16 - Compete à Diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros; 
Executar e fazer executar os objetivos da Associação; 

b) - Propor valores de cotas, mensalidades e contribuições; 

Art. 17 - Compete ao Presidente; 

a) - Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

Fls 

Rubrica._ 

. 

Volume de Processo Digitalizado  (0420941)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 21



b) Constituir Procurador ou Procuradores para defesa dos interesses sociais 
c) - Cumprir é • fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e 

Assembléia Geral; 
d) — Presidir as reuniões da Diretoria e Convocar as Assembléias Gerais; 
e) — Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 
f) -- Assinar os balanços anuais da Associação submetendo a apreciação da Diretor' 

logo ap o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e sociais/11/ 
referenteo exercício findo, para que possam ser levados, finalmente, a apreciaçkr 
da Assembléia. Geral; 
—Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais; g)  
- Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias; h)  

art. 18 — Compete ao Vice — Presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de- vaga; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice -
Presidente, que agira em seu nome, documento, de alguma forma, esta designação. 

Art. 19 — Compete ao Tesoureiro; 
a) — Zelar pelo Patrittiónioda Associação e Promover a Escrituração dá mesma; 
b) - Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidade verificadas nas finanças da 

Associação; 
c) — Exercer, conjuntamente com o Presidente as atribuições previstas na letra C do 

Artigo 21; 
d) - Acumular OS serviçOsderetai'ia •no caso de impedimento do secretário; 

ti 

Art. 20 — Compete ao.-Secretário'ExeCufivó da Associação, nomeado pelo Presidente o 
, 	. seguinte; 

a) — Organizar todo-o.serViço interno da Associação, dirigindo o respectivo expediente; 
b) — Submeter ao:PreSid:--'4ae;:étla'organização da Secretaria Executiva, á contratação e 

dispensados seiyidor.:,- .á çoitiO..a:fixação dos salários respectivos; 

CAPITULO 5 

 

DA RECEITA 

 

Art. 21 — &receita da 
a) —Arrecadaçã,o 
b) — Doação ou 
c) — Outras 
d) — Contribuiçá: 
e) — Convênio. 

PARÁGRAFO 
bonificaçÕos 
decorrentes 
realização cí 

composta; 
ordinárias e especiais dos associados; 
s de terceiros; 

de prestação de serviços inclusive para terceiros; 
,;perados; 
siç5 s. 

expressamente, a distribuição de lucros, 
natureza e. espécie:, todo e qualquer rendimento 

Associação serão destinados exclusivamente à 
-..-.1-àánotenção da própria Associação. 

(
r
'  

v*.̀.',.• 	• 	
• 

( 11k, 
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CAPITULO 6 

DAS SAN ES 

res_ 
Art. 22 — As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de direitos 63/  vt,tx‘ca  
exclusão de direitos ou exclusão dos associados garantindo sempre ao associado g; 
garantindo sempre ao associado, amplo direito de defesa. 
PARÁGRAFO ÚNICO — O Associado poderá recorrer, com efeito suspensivo á 
Assembleia. Geral dentro de 60 (sessenta) dias de recebimento da notificação da 
punição, que será remetida via postal com registro de aviso de recebimento (AR); 

Art. 23 — A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, cansara a 
suspensão dos direitos dos Associados. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A suspensão do Associado em débito com a Associação não 
prejudica o direito de pleitear, pêlos meios legais, o pagamento do referido débito e de 
que lhe for devido pelo associado inadimplente. 

Art. 24 -- No caso de falta de pagamento de contribuiçÕes, a suspensão do associado 
será automática. 
PARÁGRAFO.  ÚNICO — Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o 
associado satisfazer integralmente suas obrigaçÔes. 

CAPITULO 7 

DAS DT,SPOSICÕFS GERALS E TRANSITÓRIAS 

Art. 25 — As reuniões da Diretoria realizar — se — ão mensalmente ou qualquer tempo, 
por convocação do Presidente ou de dóis Diretores e, das Deliberações tomadas, lavrar 
— se — a a ata em livro próprio. 

Art. 26 -- Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóveis pertencentes á 
Associação, somente poderão ser praticados pelo Presidente ou por seu substituto legal, 
mediante previa deliberação da Assembléia Geral. 

Art. 27 -- O presente estatuto somente poderá. ser modificado por Assembléia Geral 
extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

Art. 28 — No caso de ser deliberada a extinção da Associação por Assembléia Geral 
Extraordinária, o Patrimônio da. Associação e.erã destinado à uma Entidade congênere, 
está indicada pelos filiados na mesma. Assembléia. 

Art. 29 — Os associados não respondem e nem responderão pelas Obrigações da 
Associação, 

Art. 30 -- () presidente o Vice — Presidente, os Diretores não serão remunerados mas 
terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividade previstas neste estatuto. 

Art. 31 — Fica instituído um Conselho Comunitário composto de 05 (cinco) 
representantes de outras entidades com fins sociais, designados pela Diretoria da 
Associação, que lhes definira as atribuiçÕes observada a legislação vigente. 
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ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ 	
: v 

 , 
IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO co 

) ARTÍSTICO E CULTURAL  

Ata da Eleição e Posse da 5" (quinta) Administração da Associação 
Comunitária Iapuense de Radiodifusão. Aos 02 (dois) dias de Março de 
2012 (Dois mil e doze) reuniram-se representantes da Associação 
Comunitária Iapuense de Radiodifusão e membros de demais associações e 
da comunidade, convocada pela senhora Adriana Cristina Dias. A 
Presidenta juntamente com o Secretário José Clóvis Gonçalves e demais 
componentes da Diretoria e Conselho, deram início a votação da nova 
Diretoria da Associação, para os cargos de presidente, vice-presidente, 
secretário, vice-secretário, tesoureiro, vice-tesoureiro e membros do 
conselho comunitário de programação; Sendo reeleita e aprovada em 
consenso pelos membros com a seguinte formação: Presidente Adriana 
Cristina Dias, vice-presidente Mauricio Dias Bonfim, Secretário José 
Clóvis Gonçalves, Vice-secretária Leia Barbosa dos Santos Souza, 
Tesoureiro Edgar José de Souza, Vice-tesoureira Cora Furtado Melo; 
Conselho Comunitário de Programação: Amarildo Pires de Souza, Maria 
Cândida Brito, Maria Socorro Bonfim Pires, Terezinha Bonfim Dias, Júlio 
César de Souza, Jackson Júlio Furtado Melo; Foram todos eleitos por 
aclamação e empossado no ato. O mandato da 5a  (quinta) administração, 
será até a Assembléia Geral Ordinária que se realizará no mês de Março de 
2015 (Dois mil e quinze), sendo que o mandato é de três anos a contar de 
Março de 2012 (Dois mil e doze). Na presente assembléia ficou deliberado 
por unanimidade, credenciar a senhora Presidente Adriana Cristina Dias, 
para assinar o estatuto em nome dos fundadores e membros, juntamente 
com o Secretário José Clóvis Gonçalves, os quais já ratificaram os seus 
termos. Nada mais havendo a tratar, a presidenta declarou encerrada a 
reunião, e eu, secretário José Clóvis Gonçalves, lavrei a presente ata que 
será assinada por todos os presentes. 

---r 
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riana Cristina Dias — Presidente 

José Clóvis Gonçalves — Secretário 

r José de Souza — Tesoureiro 

OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, as folhas 04/05 
do livro próprio, arquivado na Associação. 

Iapu, 04 de Setembro de 2013. 

José Clóvis Gonçalves - Secretário 
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LÓVIS GONÇALVES 	 LEIA BARBOSA DO SANTO 
Secretário 	 Vice Secretária 

raas  contü,, 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, como 
diretores da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO, 

executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Iapu, Estado de 
Minas Gerais, que nos comprometemos integralmente ao fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o Serviço, de acordo com o subitem 8.1, alínea "g", da Norma 
01/2011. 

Iapu, 05 de setembro de 2013. 

ADRIANA CRISTINA DIAS 
Presidente 

a-1%''1 3 21..(_ 
MAURÍCIO DIAS BONFIM 

Vice Presidente 

oii4/da.le7 Mei,È 
R JO DE SOUZA 	 CORA FURTADO MELO 
Tesoureiro 	 Vice Tesoureira 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, de que 

todos os dirigentes da emissora concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO, residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação, de acordo com o subitem 8,1, alínea "f1", da Norma 01/2011. 

Iapu, 05 de setembro de 2013. 

ADRIANA CRISTINA DIAS 
Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, junto ao Ministério das Comunicações, que a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO, executante do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade de Japu, Estado de Minas Gerais, não 
tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
condições, participem de outra entidade detentora de outra outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea 
"f.2", da Norma 01/2011. 

Iapu, 05 de setembro de 2013. 

~TINA DIAS 
Presidente 
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ENTICAçÂO 
.2-42g0 19396 

- PREVIDÊNCIA SOCIAL 
CARTA DE CONCESSÃO / MEMÓRIA DE CÁLCULO 

    

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

DISCRIMINATIVO DE CREDITOS DO MES 

12/2012 REND.MSNSAL 	1.073,51 13* SALÁRIO 	 89,45 AD ARRED CRE 	 0,04 

TOTAL BRUTO 
	

1.163,00 	DESCONTO 
	

0,00 	LIQUIDO 	1.163,00 

(*) Renda Mensal proporcional ao periodo de 21/11/2012 a 30/11/2012 
(*) Renda Mensal proporcional ao periodo de 01/01/2013 a 03/01/2013 

Prezado beneficiario, 

O pagamento dos beneficios previdenciarios e assistenciais e realizado por intermedio 
de instituicoes financeiras contratadas pelo INSS. 

Estas instituicoes financeiras devem garantir: 

O pagamento do beneficio conforme a data designada na Tabela de Pagamento de Beneficio, 
estabelecida pela Previdencia Social; 

- O pagamento do beneficio pelo banco e agencia designados pelo INSS e, a utilizacao de 
cartao magnetico, em qualquer agencia ou terminal de autoatendimento; 

- O Pagamento em local adequado, sem fila externa, nem fila com tempo de espera superior a 
trinta minutos ou de acordo com a legislacao local vigente; 

A opcao de receber o beneficio por meio de cartao magnetico, gratuitamente, sem 
necessidade da abertura de conta na instituicao bancaria designada ou por conta corrente, 
quando ja possuir e desde que seja um dos titulares. A emissao do primeiro cartao para 
saque do beneficio por meio magnetico tambem e gratuita; 

Uma transferencia mensal de valores, entre conta corrente / poupanca, gratuitamente, por 
meio da utilizacao do Documento de Ordem de Credito - DOC ou Transferencia Eletronica 
Disponivel - TED, para o banco de sua escolha, desde que possua conta corrente no banco 
que recebe o beneficio, de mesma titularidade e que a transferencia seja no valor total 
do beneficio; 

A emissao de cartao com a identificacao de que voce e um beneficiario da Previdencia 
Social, caso o seu pagamento seja na modalidade de credito em conta / poupanca. Esse 
cartao e opcional e a 1a via gratuita; 

A disponibilizacao do Demonstrativo de Credito do Beneficio - informe-se no banco pagador 
do beneficio sobre a disponibilidade deste servico; 

- A disponibilizacao do Extrato Anual de Pagamento de Beneficios e da Declaracao de 
Rendimentos para fins de Imposto de Renda, se for o caso; 

O envio anual ao INSS, da comprovacao de vida do beneficiario e a alteracao de endereco, 
quando houver; 

.caso essas regras nao sejam observadas pelos bancos, voce pode registrar reclamacao na 
Ouvidoria-Geral da Previdencia Social, pelo telefone 135. 

Impresso pela Data prev 

AUTENTICAÇÃO! 
CARTÓRI• g;CARMEM 
IAPU - 

confeatarMi 
Ent testin,  giat("" 

411(11,  7111, 

E,stéfane ei feira Morais 
Escrevente Substituta 

21.252.374/0001-74( 
CARTÓRIO CARMEM 

OFICIAI DO RECM0 CE, E TABELIÃO 
Av. Prefeém Gr3tilitIN tetist%ào 	IP 1'37 

Sela 03 - Centru - Tel.: (33) 3355-1123 

CEP: 35.190-000 - IAPU - M. G. 

4., ••■■■■••••• 
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CO PA.S4 

NOTA FISCAL/ FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha. 625 - Santo António - Belo Horizonte - MG - CEP.: 30. 

CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00-14 

MATRICULA 

CONSUMO MÉDIO. HISTORICO DE CONSUMO 

15,71 72,06 	0,00 0.00 	72.06 92,A. 	 21.00 --- 

03/09/2013:, 	PCIPEWPM UBUON1104M01 
JELJ1CR RIM VOCE. 11W.UE SEU PON:O. 

MirMAIMr-la 4 1"FIE.FÕN[CO 

115 - 24 HORAS 

AGÊNCIA MAIS PRÓXIMA 

FERWLE, CIE NU 170 
CENTRO 

(5:00 as 12:CD 

REFERENCIA DA FATURA 

MAURICIO DIAS BONFIM 
PR SENADOR SEBASTIA0 MAFRA. 40CA A 
CENTRO 
JAPU 

NÚMERO 

001.13.39838270-5 

DATA DE APRESENTAÇÃO 

20/08/2013 

MÊS: 

08/2013 
O 011 366 018 9 

SERVI 

Água 

Anterior 
M/07/2013 

168 

Próxima 
17A1V2013 

Dias 
33 

Litros 
ZOO 21 

2E0 

Esgoto 

k3lfíi;-10)..,  

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS _ 

MOTMI 	~I • 

ra1/0

6/2313 
Atual 

Dias 
entre 

medições 

19 

NtitIMOIOUSTO, I RIO 

6-15  Ilkosdeágua 

Água  

R$ Z/8  

Esgoto  

R$ 0.00 

Volume 
Faturado 
Uma 

Média 
Diária 
Libre  

836 
206 
200 
187 
210 
214 
1W/ 
200 
214 
101 
200 
206 

~13 
J1J1/2313 
.1.n/2013 
Ra172013 
N.r/2u13 
Itr/2013 
Fev/2013 
...hrb/2.313 
Om./2012 
Ibv/a112 
Out/2312 
Set/2012 

21. Cal 
6.020 
6.033 
6.000 
6.013 
6.001 
6.000 
6.000 
6.030 
6.000 
6.01X3 
o. OCO 63

ES
U

W
F

V
;W

M
d
3

E2
 

— 

Falas de Consumo da 	 Ri/ 
oonsteno em 	faixa em troteadas Volume 170 aros 
1.000 Bras 	1.00a 'Aros Plenric14 Total 

3 1I 	 i 11 

4,00  
5,00 
5.00 
1,00 

6 A 10 
10 A 15 
15 A 23 
23 A 40 

4,130 
5.03 
5,00 
1,00 

1 Ia 

0.00 
0.03 
O.00 
0.00 

2.29 
4,46 
4,47 
4.49 

0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

9. 17 
22.30 
22.35 

• 4.40 

0,17 
22.30 
22.35 
4,49 

Valor 
Agua 
RS 

RS/ 
MI aras 

Esgoto 

vão. 
Esuola 

RS 

Suta 
Total 
RS 

DESCRIÇAO DOS SE IÇOS / LANÇAMENTOS 

AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE. 
MANUTENCAO. DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 
MULTA P/ATRASO /MES 07/2012 FAT: 00113344140928 
JUROS DE MORA 

r't 

1,11I0RIO g ?et iáS elAid • MG  
AUTENTICAÇÃO  

ÓHFERE COM O OMINAI. DOU 11. 

'Ore o 3 s I 2013 

TOTAL A PAGAR 
WW**R$72,34 

IDENTIEICADOR USUÁRIO 

O 022 853 348 O 
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DESCRIÇÃO 
Produto quirnico ufilzado para eliminar microorganismos 
Indicador utilizado para medir a qualidade microbIológica 
da água. 
Ausência em 100mlem sistemas que analisam 40 ou 
mais amostras/más. 
Resultado positivo em 100ml em sistemas que analisam 
menos de 40 amostras/más 	 1 

Cor 	Indicador de presença de substâncias que prejudicam o 
aspecto estético da água 	 15 uH 

Escherichla 	Indicador de presença de material teca! na água 	 0 NhIP/100m1 
Fluoreto 	Produto qulmico adicionado à água que auxilia na 

prevenção de cana dental 	 0,60 a 0,e5 mg/LF 
Turbldez 	Indicador de presença de partIcutas em suspensão na água 	 5 UT 

As amostras coletadas que apresentaram resultados fora dos limites estabelecidos foram 
recoletadas e novas análises foram realizadas. As recoletas foram acompanhadas de uma 
inspeção sanitária no local da ocorrència que determinou ou não descargas na rede de 
distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água fosse 
prontamente restabelecida. 
A administração de condomínios verticais e/ou horizontais, deverá informar aos condóminos 
sobre a qualidade da água. 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade da água da Copasa disponíveis.  
nas Agências de Atendimento ou pelo site www.copasa.com.br. 

PARÂMETROS 
Cloro 
Conformes 
Totais 

LIMITES 
0,20 a 2,00 

95% 

UNIDADE 
mg(1.. 

NP.IP/100m1 

Descritivo das análises de qualidade da água 

Pessoas Desaparecidas 

AURÉLIO VINICIUS MASCARENHAS CLÁUDIO LOPES DE OLIVEIRA 

DESAPARECEU em 
0810912012 em 
Santo Hipólito - MG 

Hoje ele tom 42 anos, 

DESAPARECEU em 
05105/2012 em 
Belo Horizonte • MO 

Hoje ele tem 42 anos. 

CLOVES TADEU DOS SANTOS JÚNIOR 

DESAPARECEU em 
28(08(2012 em 
Belo Horizonte • MG 

Hoje ele tem 23 anos. 

"Informe IMEDIATAMENTE o 

desaparecimento de uma pessoa. 

Ligue para a Polícia Civil: 

0800 2828 1977 

     

L'Ay..copasa.carn.br- Agência Virtual ■mw.arsae.mg.gov.br  

NOVOS CRITÉRIOS DA TARIFA SOCIAL 
Com a nova tarifa social mais pessoas serão beneficiadas 

Conforme Resolução 20/2012, da ARSAE-MG - Agência Reguladora de 

Serviços de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado, os critérios 
da Tarifa Social foram alterados. Para deixar tudo claro, a Copasa esclarece ponto por 
ponto sobre quem tem direito. Por isso é muito importante você ler com atenção, 
O que é a Tarifa Social? 	 O que muda nos critérios da Tarifa 
• A Tarifa Social é um benefício para as 	Social? 

pessoas de baixa renda que reduz em 	• Como era antes: 
até 40% as tarifas dos serviços de 	O critério anterior era pelo tamanho da 
água e esgoto da Copasa. 	 casa e pelo consumo de água. Uma 

casa que tinha até 44m2  de área 
construída e um consumo de água de 
até 15m3, tinha o direito às reduções da 
Tarifa Social. 

• Novo critério: 
A partir do dia 13 de maio de 2012, o 
critério para ter o benefício mudou: 
agora é pela renda familiar. O benefício 
será garantido às famílias com renda 
mensal de até meio salário mínimo por 
pessoa, registradas no Cadastro único 
para Programas Sociais. Assim 
beneficiará um número bem maior de 
pessoas. 

PAGANDO ATÉ O VENCIMENTO, VOCÊ EVITA: 
Cobrança de Multa de 2%, Juros de Mora e Atualização Monetária, 

Emissão de Aviso de Débito e Suspensão do Fornecimento.  

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES. 

A documentação que regulamenta a prestação de serviços pela Copasa 
encontra-se à disposição para consulta nas agências de atendimento. 

Quais os critérios para você ter o 
benefício da Tarifa Social? 
• Sua família deve estar inscrita no 

Cadastro Único para Programas 
Sociais. 

• Sua família deve ter uma renda 
mensal, por pessoa, de até meio 
salário mínimo. 

Mais Informações: 
wwwcopase.com.br  
VIVNI.arsae.mg.gov.br  

COPASA 

A
u

te
n

ti
ca

çã
o
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( 

(  1  AUTENTICAÇÃO 

( I CARTÓRIO DA CARMEM 
1APU - MII' GERAIS 

Ie. 

( 

TENTICAÇÃÓ 

CÃO 19387 

( Confere co 

EtritCt 

la9u-MG 

E.'""tneFerreiraMorais 
-*cliente Substituta 

NOTA FISCAL /FATURA DE SERVIÇOS 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Ant5nO - Belo Horizonte - MG -CEP.: 30_330-900 

CNPJ: 17.281.105/0001-03 - Insuição Estadual: 062.000139.00-14 
COPASA 

r 
001710 

/), 
tme2 

c 

c ( 

c 

C 

Oftf/OTVA 	485 	31293154 	CP 00 19 330 	reg :1/1 

**1/ 4) JOSE CLOVES GONCALVES 
AV PREFEITO GRANDENOR 
CENTRO 

IAPU 

NÚMERO 

REFERÊNCIA 

FAUSTINO DE MELO, 	178 

DA FATURA 

35. 190.000 
MG 

MATRICULA 
DATA DE APRESENTAÇÃO 	MÊS: O 001 419 287 O 

001.13.39395015-6 19/08/2013 	08/2013 
IDENTIFICADOR USUÁRIO QUANTIDADE 

SERVIÇO 	SocIal 

DE UNIDADES.  ATENDIDAS 
Residencial 	Comerdal 	Industrial 	Pótfica 

O 002 959 884 2 Agua NEIN 
Esgoto 

HIDRÔMETRO • • LEITURA 
Atual 	Anterior 	Próxima 

CONSUMO FATURADO 
Dias 	 Litros 

- A TARIF 	• . 
CAQI o 03141c1A 

Fabcasde 
consuT.pellt 
1.0001 vos 

Car,suro da 
faia ern 

1.0001„765 
UP2334-us Vo'vne 
Atar,d8as 	Total 

REI  
Nr Usos 

Agua 

\v.or 
Agia 

R$ 

REI 
M1U•JO4 

E=510:0 

Wor 
Esguto 

R$ 

Sub 
Total 
R$ 

NtNIW 6 .111 1 6.011 21.12 - 0.00 21. 12 
6 A 10 4.00  1 4,00 3,52 14,08 0.00 0.00,  14,03 
10 A 40 26 , CO 1 26,00 6.73 174,98 0.00 0.00 174,93 

9XA 33, CO 10.25 210, 1 6 0,00 0.00 210. 18 

    

DESCRIÇA0 DOS SERVIÇOS. iLANÇAMENTOS 

  

AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO. CONTROLE DE QUALIDADE, 
MANUTENCAO, DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 
MULTA P/ATRASO /MES 07/2013 FAT: 00113341485177 
JUROS DE MORA 

' 

21(118 

0142 
(1CQ 

  

  

( 
( , 
r 11.252.374/0001-74 

CARTÓRIO DA CARMEM 

OFICIAL DO N-;,'..nnl0 C1114. Z TliBEIIÀO 
.w..  P,.efcKeGr.y5áAr Rostino 41 Mtk O 197 

_ Sala 03 - Centro - lel: {33) 3355.1188 

rIP: 35.190-000 - IAPU -  M. G. 

ACOS 0443665 

19/03/2013 	17/07/2013 	10/C9/2013 

T0 	654 

33 	36 	w(30 

HISTÓRICO DE CONSUMO CONSUMO MÉDIO 
T  UMA 

Fritfruosrado 
ias 

entre 
mediOes 

Oiária 
Litros 

7 

• SEU CONSUMOICUSTO DIÁRIO 

duir,013 
.1I•; 4113 
Me; /2013 
Ar... /2013 
tkr./2013 
Ved2013 
J211/2013 
cezi24.112 
1.r.,r/X12 
0./1/2012 
E:et/2(112 

30.611(1 
6.000 
6.000 
6.3-10 
0.1300 
b. 330 
B. 037 
6. Cal 
6.050 

10. RUO 
6.000 

43.030 

33 
29 
".V 
30 
30 
23 
32 
a) 
26 
33 
33 
29 

1 	(130) 
206 
187 

1.I1.1) litros do água 
213.1 
233 Água Esgoto 
714 
187 
200 

R$ 	b. 33 R$ 	alo 

214 
303 
200 

1.452 

  

VENCIMENTO - 

 

02/09/2013 PaPE TePO. CEBI TO ARCtiNTICO. 
MELI-L-R PIRA 	("X3,UR,7.1E 3)3 BM. 

ATENDIMENTO TELEFCNICO AGENCIA MAIS PR aRIMA 
115 - 24 HORAS R GA1R FERVTES (E MELO 170 

crhTno 
De 03:00 a i2:00 

iNFOR AçOeá GERf0 
USO ATIPICO DE AGUA, CONFORME RESOLUCAO 003 ARSAE-MG. 
VERIFIQUE VAZAMENTO. 

'MANTER A CAIXA D'AGUA LIMPA E MANTER A QUALIDADE 
DA AGUA QUE A COPASA LEVA ATE SUA CASA' 

-JNFORMAÇOESSOBRE A ClliAtribfkog ■A'nu.4(Pikr1. 2914 Min, 'pa,Sgai-fefti eè. 0.440y-: 
Pertedo: 113/21313 tikimero de Amostras 

Caro 	Colltorpos Total9 	Çpr 	EaeheAChla Coli 
• • 

 

LlinUnn 
Fluoiriato 	Tiribldez 
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Pessoas Desaparecidas 

AURÉLIO ViNICIUS MASCARF.NHAS 

DESAPARECIX cm 
4,ril 

Santo 

Hoje ele tem 42 :mos', 

CLOVES TADEU DOS SANTOS JIr J!DR 

UW12012 um 
Belo Horizonte - 

Hoje ele tem 23 anos 

"Informe IMEDIATAMENTE o 

desaparecimento de uma pessoa 

Ligue para a Polícia Civil: 

0800 2828 197." 

.13.!*,1ri wpgr .7■aeafve,Irii 

MO 

Hoje ele tem 42 anal,. 

(. 

( 

NOVOS CRITÉRIOS DA TARIFA SOCIAL 
Com a nova tarifa social mais pessoas serão beneficiadas 

Conforme R,molução 20/2012, ria ARSAE-MG Agencia Reguladora de 
.5?! 	iças 	." ;ti: inynto Jr) 	:is critérios 
in Tarifa S :<.1 	coram ticárrii torta •,:laro, Ocp:isa escial•ai_ki ponto por 
perito sobre quere tem direito. Por isso é 	ipertante vone ler unii atenção. 

O que é aTarlfa Social? 
♦A Tarifa Social é um benefício para as 

pessoas de baixa renda que ...lu.: ern 
até 40% as tarifas dos serviços de 
água e esgoto da Copasa. 

Quais os critérios para você ter o 
benefício da Tarifa Social? 
♦ Sua família deve estar inscrita no 

Cadastro Único para Programas 
Sociais. 

♦ Sua família deve ter uma renda 
mensal, por pessoa, de até meio 
salário mínimo. 

Mais Informações: 
VAYW.copasa.com.bt  

www.arsae.mg.gov.br  

O que muda nos critérios da Tarifa 
Social? 
• Como era antes: 

O critério ar iterioi-  era pelo tamanho da 
casa e pelo consumo de água. Unia 
casa que tiriba até 44111' de área 
construída e um consumo de água de 
até 15m", tinha o direito às mduções da 

Tarifa Social. 

♦ Novo critério: 
A partir do dia 13 de maio de 2012, o 
critério para ter o benefício mudou: 
agora é pela renda familiar. O benefício 
será garantido às famílias com renda 
mensal de até meio salário mínimo por 
pessoa, registradas no Cadastro Único 
para Programas Sociais. Assim 
beneficiará um número bem maior de 
pessoas. 

Descritivo daS análises de qualidade da água 
PARAMETROS 
Cloro 
Conformes 
Totais 

DESCRIÇÃO 
Produto quirrattletrin CO ¢arg erril'irrdt cri!enxtrga rirmos 
Indicador utilizado para medir a qualidade microWoldgica 
da água. 
Ausência em 100ml em sistemas que analisam 40 ou 
mais amostras/mês, 
Resultado positivo em I00m1 em salemas que analisam 
menos de 40 amostras/mês 

Cor 	indicador de presença de substâncias que prejudicam o 
aspecto estético da água 

Escherichla coR Indicador de presença de material teca! na água 
Fluoreto 	Produto químico adicionado à água que auxilia'na 

prevenção da cárie dental 
Turbidez 	Indicador de presença de partículas em suspensão na égua 

LIMITES UNIDADE 
0,20 a 2,00 mgfL 

NhIP/100m1 

95% 

1 

15 uH 
o NmP/1000 

0,60 a 0,85 ing.I.F 
5 UT 

As amostras coletadas que apresentaram resultarias fora dos Iirnitee estabelecidos foram 
recoletadas e novas análises foram realizadas. As recoíetas foram acompanhadas de uma 
Inspeção sanitária no local da ocorrência que determinou ou não descargas na rede de 
distribuição e/ou outras ações operacionais de modo a assegurar que a qualidade da água fosse 
prontamente restabelecida. 
A administração de condomínios verticais e/ou horizontais, deverá informar aos condóminos 

sobre a qualidade da água. 

O relatório anual e mais informações sobre a qualidade da água da Copasa disponíveis 
nas Agências de Atendimento ou peie sita vAvi.v.copasa.com.br. 

MOANDO ATÉ O VENCIMÉNTO, VOCÊ EVITA: 
Cobrança de Multa de 2%. Juros de Mora e Atualização Monetária. 

Eiria.:,são de Aviso de Debite, a Sl15,911Sãl... do 1 ornecimento. 
- -  _ 	 

O PAGAMENTO DESTA FATURA NÃO OttiTA DÉBroS ANT eRronEs. 

A documentação que regulamenta a nrastaçã-o de serviços pala Copasa 
encontra.ac á disposição pare; 	 ao,:mcias d0,jtnylindinto. 
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ÇA0 
47 ..... 

LEI 15.424 DE 3011'404 
Emolumentos: 
Wt, 31 § único: 
Taxa 	Jud.: 	— 
otal usuário: 

COM o, •  

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 
Ce7r G asTnie:n.A0 sA 

CCAM 	
CNPJ 06 wilancoi-16 
Inscv. Estaitt.W 062 322136 0057 
Av_ Barbacena, 1200 • 17.  Andar -Ala Al 	

Série: 	Ul 	NF:000727540 

Controle: 

	

0;seibwçlo s Â. 
	

Sere Agestrkal-CEP 30-190-131 
Beo Honzc,Me - MG • aras; 	- 	 00410/1204800067/0078 

	

rnissáo: 22/07/2013 	Impressão: 22/07/2013 	 Tarifa Social de Energia Eldirlca - TSEE criado pela 

FÍOssão aularlzada pelo Regime EspeciallPTA N' 16.000114527.10 -  SEFIIIS 	lel n'  10.438, de atol' de 2002 

EDIGAR JOSE DE SOUZA 

V FREI MARCELINO MILAO 197 CS 

ENTRO 

IAPU - MG 

EP 35190-000 

4EDIDOR Ne: AM0113378382 

N° DO CLIENTE: 7m735506 
N° 	Instalação 

3004987073 

Subclasse 

Reside:Mel Comum 

Classe 

24sZnA112 

A.,,,,Dete.nd.oe 

22/07 

Referente a: Ar..5,6,,,DatasAtcle,aiLeiturapf6,i,..,  

JUL/13 24/06 22/07 22/08 
r- 

J3po de Medição LeNura Antc,dL,a-  

. 	2696 

Informações Técnicas 

Lsitura Atual 

	

Constante  de Media ," i 	Consuino 

1 	1 	157 elogia Nide& 2853 

VALORES FATURADOS 

Descrição 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
Energia Elétrico MUI 	157 	0,52'960928 	83,11 

ENCARGOS/COBRANÇAS 

Lescriçao 	 Valor R$ 

Contrib.Custeio Ilun. Pública 	 7,65 

t1ulta 2% conta de 06/2013 sobre R$ 98,00 	1,96 

Juros mora 1% armi-IGPM: 1 dia(s) sobre R$98,00 	0,05 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kiliti 	0,34700000 

1.16-li 4531 	  
RESERVADO AO FISCO 

3680.EF14.03B3,F5DA.8E65.05C8.5450.EEEA 

lems 

	

Base de C51~$1; Wijquoja; 	um_drall; 

83,11 	30 	 24,93 

pAsEp  

R$0,66 

— i 

I 	COFINS 

R$3,05 

-- — 	--- 	- 	 
mr..~5.F4.a.mt. .VÉNCIMENTO.  

108/2013 
VALOR APAGAR 

R$92,77 
pá,,,,.. 	yox.5-$ 	.54  
Ereig:a 	

17.75 	21.36 
0:31rtaçào 

	

29,39 	3.5.3g 
7ra ny05-50 

Encargos Sekázs 	 2.39 	2.88 

Tributos 	 4.94 	5.94 

Total 	 18.84 	34.46 

em KR 

Indicadores do Qualidade de Fornecimento 	- 

	

Inhaplm 2 Lies: 23/2019 	 Valorem permiti Co 

	

Ppvierla Mriotl 	Mental 	TrIen redrai 	Anual 
ow 	 0.00 	 5,53 	12.05 	24,12 
He 	 0,00 	. 	3,42 	0.55 	13,70 
0111C 	• 	- 	0,00. 	9,54 
01M 	 00 	 12,12 
Temo: Nominal-220/1N V M10.-201/116 1,  II ax..231/134 O 

-55-490-44-3144,01~d1-4401.-14 
REAVISO , E CONTAS VENCIDAS! DÉBITOS ANTERIORES Histórico do Consumo 

raas!Ar 	Cassamo 	Média 	I .j.m3k 
kWh 	kWhkfia Faluramento 

' 

• 

JUN/2013 	181 	5,88 	32 

80A1/2013 	112 	5,55 	31 

ARR12013 	162 	5,23 	31 

WA8/2013 	Ias 	5,89 	28 

FEV/2013 	158 	5,39 	29 

JAN/2013 	201 	11,09 	33 

DEZ/2012 	229 	8,18 	28 

NOV12012 	189 	5,42 	31 

OUTf2012 	113 	5,17 	30 

3E1/2012 	195 	6,09 	32 

A60/2012 	143 	4,61 	31 

ÉL103mMies Gerais CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

	   Tarifa vigenle conforme fies Anel! n°  1.507, de 05/114/13 

O pagamento desta conla não guita débitos anlerions. 

Para estes, Não sujeitas penalidades legais vigerdes 

(muitas) e/ou atualização financeira (luros)baseadas 

no vencimento das resmas. 

Leitura realizada coal. cal enda tio do laturameifio 

- 

Agência Virtual: 

www.cernig.com.br  

atendimento@cemig.corn.br  

Cemig Torpedo: 29810 

(Veja instruções de uso no verso) 

Fale com a Cemig 11E (Se o número não 
estiver disponível na sua cidade, 

Iijue: 0600 7210 116) 
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REPÚBLCA 

Comarca d e-- IriA,V_IX /./ 

L--;;As  Gira--/1---i1952374100~ 
*PU CARTORIO DO REGISlft0 

CIVIL E NOTAS 	. 

Certifico que, às fls. 	10dow número 	B-5 	do Registro de Casamento 
ç 

nubente, nascido em  domicilio  

ena. Minas  Gerais. /1/  

aos  02 	
de 19 66 	, 

f tij.g;r4S0  – 	rnicUiado - o e 4,14n na. C ia IVie" 
– = = 

filho de  A.:OIBT.;  DE,  SOUZA  - 	" • -.de IpU MG- 	aleCidO) 

lir_MARTA MENDW D8 SOUZA - uáral  de lapu, HG 	Ela, nubente nascida 

em  a cidade de r;ARATINGA  llinis Gerais. /7/  

profissão 

I_ IÃO PE. NA PI EL RUA ESPIRITO 	C49 
E M 

2 e  dezembro 	-x-x- 

o OFICIAL 

a 
( 

 as sin 

 .. 

ar-se_ 

.—SFS .......... . 

57 

Go rnti  

t?' 	O 

7i9rEs 01. 

1:1") R•j!;;;; .., 

FEDERAT[iVA DO UAS 

CIDADE,' /// 	GRADENOR DE MELO, r 
totect-7e  

- 

RTIDA0 .'rE CASAMENTO 
NIGUL.kftc2:U SOUZA —Oficial — 

ALOU  F -.Q-53  COSTA - Suba ti tuto 
tacárgo de Pe. e Ofichl do ResIrho Chã, ele. 

- 

Dli PA 7, h  

sr..7k 

N  1,"30  

Estado d e_ 

ã PU /1/ 

o assento do matrimónio de 11 1-WIGArt 	1-"I' 

com " 	F3ARI31 G ft 	
11/ /  

1 	J1 

aistrito do  NAVE, murkiciplo de A.çu-
. 

= 3= = g =E3 rd3= 3;3=S=  

filha de  DOTIVO BARBCGA 	çx   	de 

GOIUTZ BARBOSA naturá.,s d.e Entre. Folhas,OaratingainaNI-J,9,,id"  

bservações: 

:fil5 0115 3 	
.... 	- • 

........................ . 

11-I o.  gluMA CARTÓRIO Flua  muniu 

.... 

alson Fernandesos a f`- „Roa-E-, Q.  _ 

• 

	 ;. 	cs  
- 	- 

:a;.:5ii— 	S 	S 	tm,j.. 

ág C  

253 do 	gi-rà 	Brasileiro, em data (iá .1.2»-(d6zg 

.. (2,P .. 	............................. 

.. TAI3ELIONLI_O—VOCV,_ 
RUA LIBEM BANO, 293 - LOJA 6 

O PAULO , 
xr-e—vereità 

DOR, b6 — RIO 

lunicipio de 

istrit o de 

e de 

aos  13 (treze)de  AGOSTO -S--S- 	 de 1965  , profissão 	 

domiciliada e reildeal, 	na  qic:1,gãf,....c.I.e.14_pu 	14G 	.... 

UFP 
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Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 
CE:.CGD:STRfalrçÃO SA 

Cr 	I 	

CUPJC6.921.160'0001-15 
Instr. Est.~1062.3221313ew 
Av ELater.~ 1200 - IV/kW:o-Ao Al 	

Série: Ul 	NF:000727540 

Controle: 

»''"b- Ç" S  A- 	
Sana kW:TM - CEP 30.190131 

 Be-e1fedzonte - MG - Giasi 	- 	00410/1204800067/0078 

• 
missa°. 22101/2013 	Impressão: 22/01/2013 	Tania Saciei de Energia Elétrica - TSEE tilado pela 

Imiss/o ululada pelo Regime Especial/PIA ti' 18,00011452110 - SUNG 	lel o' 10.438, de abril de 2002 

EDIGAR TOSE DE SOUZA 

1AV FREI MARCELINO ),IILAO 197 CS 

CENTRO 
IAPU - MG 
CEP 35190-000 

t.SEDID'OR N°: AMD118378382 

N° DO CLIENTE: 7 	73550e, 
pedalmgalação 

3004987073 

Subclasse 

ate Idenclal Comum 

Classe 

fárasgmáleg 

Daths de Leitura ima ee 

APreSeltsção 

22/07 

Referente á,• 

ArUr■or f 	AW-ai INP.')ro 

JUL/13 24/06 22/07 22/08 

Tipo de Medição Leitura Antalor 
Informações Técnicas 

Leitura Mui Çc.mtante de Medie,tio ."-rellsumo 

157 'Energia Flebite 2696 2853 1 	.1 

VALORES FATURADOS 
escriçào 	Quantidade 	Preço 

1° 	
Valor R$ 

Energia Elétrica k1iii 	 157 	0,52960928 	 8 3 , 11 
ENCARGOS/COBRANÇAS 

Oescriçâo 	 Valor R$ 
Contrib, Custeio Il um. Pública 	 7,65 
.1ulta 2% conto de 06/2013 sobre R$ 98,00 	 1,96 
Juros inora 1% an+IGPM: 	1 dia(s) sobre R$98 ,00 	 0,05 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kiSh 	 0,34700000 

M(,-M 437351 
RESERVADO AO FISCO 

3680.EF14.EBB3.F5DA.8E65,05C8.5450.EEEA 

1w/is 
Rase de Catcum {RU: Sirqwe(x 	va._lMi." 

F,A s-  re. 

- 
R$0,66 

COFINS 

83,11 	30 	24,93 R$3,05 

Iniurn~  ee t.ateramento VENCIMENTO 
' 	I á 	/ 	4 i ; 

VALOR A PAGAR 
 i $92,r,  Parcela 	,~_,B1 	7r 

Soerga 	
UM 	21.38 

D.str&x.,;:ão 
transm=5Sbe 	

2139 	35.36 

Encknos SelaUs 	2.39 	2.88 

TrBu1os 	 4.94 	5.94 
Te2a) 	 28,84 	34,46 

83.11 	10011 

Indicadores de Qualidade de Forrtetimento 

	

inhapin Z ¡AU: 03/2011 	 Vilota) PlimIllact 

	

!medo Dum] 	1110111 	TIIMOSIfil 	Priva; 
etc 	0,00 	0,03 	12,00 	24,12 

n;'„ 	tua 

	

0,00 	
3A2 	11 

	

3.04 	
,02 	13.70 

i2 CIAI 	0,09 	12,22 
Tensas: littniNt.2M-127 V Min .001/110 5 1181..231/139 5 

41~~.1411+3 
Histérico do Consumo 

, 
R 	VISO 4 CONTAS VgNÇIDAS / DÉBITOS ANTERIORES 

Ws-Moo Consumo 	iMirA 	Dies. 
SWl 	kWhrdia Faturament0 

JU/112013 
101/2013 
A8R/2013 
1JARI2013 
FEW2013 
JANI2013 
352/2012 
HOV/2012 
OUT/2012 
55112012 
ASO/2012 
J11112012 

61 	5,68 	32 
12 	5,55 	31 
82 	5,23 	31 
85 	5,89 	28 
56 	5,39 	29 
01 	8,09 	33 
29 	6,18 	28 
63 	5,42 	31 
/3 	5,11 	30 
95 	8,09 	32 
43 	4,61 	31 
51 	5,88 

' 

informações Gerais CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

. 	.. 	.. 	: 	..: 

Agência Virtual: 
www.cemig.com.br  

atendimentogeemig.co-m.br  
Cemiy Torpedo: 29810 

(Veja instruções de uso no verso) 
Fale com a Cenlig lle (Se o número não 

gabar disponivel na sua cidade, 
ligue' 0800 7210 116) 

bailia vigendo conforme Res Aneel o' 1.561, de 05/04/13 
O pagamento desta conta n:o quita dáblios anteriores. 
Para esles, estio sulellas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou aluaIlzuç3o linanceira (Juras)baseadas 
no vencimento das mesmas. 
Leitoa realizada conf. calendário de (aturamento 

::...v:::-s.e.......----- ,  

O w 	 k `:') co 
z„...„ ,...,° 

r..„r 1_1 •-.... -e-a ,:z1 
5.4 	 u., -.... 

o (..9 
U o 

O d e t3 C.) 

U U • 4'r  ) ''' 9 2 
O E.e °-g 43 
oi Z 

o 
	ç) 

C-3 r3,] = ,,..; c3 o 
,...., s O sid -e uf:3 

r.i 	'-) 	cd 
04 	0) ---. 

 

Ç4 	- o3 E--. c-• 

Ú 
4̀  O  

Z
2 0 o , 

1E1 15.424 DE 30112104 

Emolumentos: 	n!P_ 
Art. 31 § 	UM.> 
Taxa Ne. Jud.: 
Total do ustálio: Í-2.± 
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AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DA CARNIENI 

IAPU - M  apáGERAIS 
Confere co 

Em teste • , 	' 	'IN • 

b-0,1f ,re.-4..--  
9,  Seio de rrs-killizaçáo 

O 1939 

( 

(. 6  21.252.374/0001-74 
( 	CARTÓRIO DA CARMEM 

I  OFICIAL DO REJLtrO f-T6 F 
Ag Prefeito Gad5r,-.11-.':i:Áir/ork.1" ng 197 

1 	
Sala 03 - Centro - lel.:  (33) 3355-1188 

( CEP: 35.190-000 - IAPU M. G. 

EstéfaneFerreiraMorais 
( 	Escrevente Substituta 

t. 

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 
CUTGDWRWOOSA 

CrJAIG Ca■PJ C.3 9,51.160U,31-16 
1 wr.E5..3.,1C132- 322;3&.-00.37 
Av. Bat,..e.la. i2i4 - 17' Andar -AlaAl 	

Série: 	Ul 	NF:000535543 

Controle: 5.1A7,-.,i,t-..- cEP 3,) 15g-13i 
s"-"""',̀s"sA 	BC., Horiaon!e - r.!- e.asA 

mIssáo: 12/08/2013 	Imorais/o: 12/16/2013 

'h-41,1°1194de 	Regirwismlát/P-TA-lr--1,  pelo 

00410/12048P000A/0223 

Turili Social Cs Ene1911 Elelilts - TSEE criado psiu 

' ( (1-14521.70 - SEF/146 	sal -abell-rle-2E 

ORA FURTADO DE MELO 

R GRADENOR DE MELO 178 CO 

ENTRO 

IAPU - MG 

CEP 35190-000 

è 	è.' 	:9. 	.::. 	;s: 	: 

N° DO CLIENTE.  
• I ' -'4 	lasse le da  

300.'90 

sub d 

Templos 21411051st euntrelal 

Datas de Leitura 0,1, r,,  
P,,,,,,4-,-,  

/O.  

frite. 
Ne 	i'entg a: 

,00/13 

An:c 	3 ' dual P, 	cr3 

11/07 12J,: 5 ,  

tipo de Medição 

nerolá Elélilte 

 Leitura Anteriar 

12956 

Informações Técnicas 
Lavra Atual Constante de Medição CprIFUril0 

79 13035 1 

1 

i 	 VALORES FATURADOS 
Descrição 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
Energia Elétrica 1cMh 	79 	0,43766973 	- 	34,55 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
pescrição 	 Valor R$ 

ontrib.Custeio Ilua. Pública 	 5,74 

culto 2% conta de 07/2013 sobre R$ 42,76 	0,86 

uros mora 1% an+IGPJI: 2 diaCs) sobre R$42,76 	0,04 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica kW) 	0,33845000 

. 	.4 .. 	.. 
RESERVADO AO Fisco  

C2D4.44;61c9.510F.2BB9.719B.22EF.EC9A.9424 
IOMS 

	

Base le C3!eu!o (R$). 	Aliqueto 	 Va:urM}, 

	

34,55 	18 	6,22 

PAS EP 	 COF1N$ 

R$0,28 	 R$1,32 

Informações de Palumnento 

Panela 	Ve!or - Rt 	 Y. 

Enew 

os-  W>riÇja 	 0.11 	25.21 
Ira,srnsiv 	 14,43 - 	41.77 
Enca-gos Se!,>n. s 	1.19 	339 
TrítC.cs 	 2.47 	7.90 
TO,31 	 7.62 	22.0 

3155_ 	11190 ,  

VENCIMENTO 
J2.13 

VALOR A PAGAR 

$41,19 
In icauyies de Qualidade de FoxnecimentoR 	, 

Inhei8m 2 Mnc, 00/2013 

	

44+400 Menti 	
Vi10111. PaimIlldaa 

	

Mental 	Trirniffill 	Anual 
oic 	im$ 	em 	12,00 	24,12 
PlE 	1,03 	 3,42 	0,33 	15,70 

	

2,34 	 3,34 
21ig 	0,00 	12,22 
Termo: H7:nleal.220/1 27 V Báln,2 01/11 5 V Mix..231/133 V 

1-listõrICO d_OCOLIS,71(? 

tlès•I'Ario Consumo 	Média 	Oius de 
kl" 	kWts'dia Faturame Mo 

JU1/2013 	91 	3,50 	28 
JUN/2013 	114 	3,89 	30 
k9A1/2013 	142 	4,30 	53 
ABR/2013 	111 	3,10 	30 
MAR/2513 	91 	3,92 	21 
11102043 	/3 	2,43 	30 
JA14,72093 	116 	3,52 	33 
DEZ/2012 	75 	2,59 	29 
NOV/21312 	16 	2,30 	33 
OUT/2012 	16 	2,82 	29 
SET/2012 	48 	9,39 	33 
A60/2012 

Fffnge~VEWErgiffigi-"RIOR ES 
' 	• 

12, 	30 
Mínr_masõ_e.s Gerais 

Tiitla vIgenle tonfoirne Res Ansel e' 1.591, de 65/04j13 
O memento tida unis nlo quilo dítilos inteilOres. 
Pira estes, asilo sujeites peulltedes I tois YI Ri ides 
(nUlits) efou akslisqh rir:Imita eutosNeesdes 
no vencimento dei Mnfre. 
Ma 122B01 da conf. talendiflo Cs laturemanio 

CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

000060)03175 

Agência Virtual: 

www.cemig.com.br  

atendimentocernig.com.br  

Cemig Torpedo: 29810 

(Veja instruções de uso no verso) 
Fale com a Cem 	116 {Sr o número não 

estivar n■ spon;v& na sua cidade. 
Ligue: 0800 7210 116) 

~em. 

CCM IG 

l'. ■ ,,,:•E L1 Leme,. 

,0942-1905. 

VENC1P1ENTO 

05/09/2013 

TOTAL A PAGAR 

M41,19_ 
17st,,,M0.$4,. 

-000060903-176 
REFESENTA 

/4011-3- 
:.' a.,, INSTALA(' AO 

3006090117 

83670002000-0 41190138000-5 

iii111111111111111111111g 

01283746611-4 00060903176 

111111111111$11111111[111101111111111111111,111 11111 111111 

-0 
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SAIA DA FILA 
3 

1°
T1 

Consulta sobre o consumo de energia elétrica (Wv\Iti) 

6;P\ 
2 'e  8) 8 e  2 

7, 7 3, 
1 5/6 \8 4/ 

ri 

8 

6 5` 

Faltou luz? 

Digite "cemig luz", o n° da 

instalação e o n° do cliente 

e envie para 29810. 

Quer saber o último 
débito? 

Digite "cemig conta", o n° da 

instalação e o n° do cliente e 

envie para 29810. 

Envio de leitura? 

Digite ''cemig leitura", o n° da 

instalação, o n° do cliente e a 

leitura e envie para 29810. 

Esses números você encontra no conta de energia. 

O envio do mensagem é gratuito. 
_  - 	- 	 — 
INFORLIAÇOES SOBRE ESTA NOTA FISCAL/ CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA Só 

ESTARÃO DISPONIVEls PARA CONSULTAS E1,1 NOSSOS SISTEMAS 24 HORAS A 

PARTIR DA DATA DE APRESENTAÇÃO INFORMADA NO ANVERSO. 

CleSt,içãu 

..41 	 I -d 	à 	 4). 	 e•Ne•.•,5:14011,:r.-.5 

DOCUMENTO DEVOLVIDO PELA EMPRESA DE LEITURA 

EMPRESA: 	 

LEI TURISTA: 	 

LIALA: 

TIVr3S- 

Autorização para débito Automático 

I 

HORA.  

(-1—°  
2 	8 

3 
\.,4 5  6 
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-17gOinnsnoirlogti 
":-71U 

	

	'35E1 ex131" 
nig.; § IC "Old 

MIO£30 17a1; I, I:  

 

Água 

R$ 1.43 

 

Esgoto 

  

R$ 	0.1)11  

    

   

IDENTIFICADOR USUÁRIO 
SERVIÇO Social Residencial  Comercial induslOal 

Água 

Esgoto 

 

Pública 

 

  

O 021 090 950 4 

   

    

HISTÓRICO. DE CONSUMO CONSUNIO,NIEDIO 

   

Volume 
Faturado 

Litros 

Dias 
entre 

medições 

Média 
Diária 
Litros 

16 

SEU CONSUMOICUSTO ÕTAR1O,, 

161 litros de água 

Hl DROM ET RO e  CONSUMO FATURADO 

NÚMERO 

001. 13:39087496-3 

MÊS: 

08/2013 

MATRICULA 

O 010 484 820 1 

REFERENCIA DA FATURA 

DATA DE APRESENTAÇÃO 

14/08/2013 

Abo/2013 
JJI /2313 
0.012113 
Mai/ 2113 
ri.1-4013 
Mar/2313 
Fed2313 
Jan./2013 
Dez/2012 
Nsti/2012 
art./2312 
Set72012 

14.003 
7. oco 

36.003 
16.0[.0 
8.030 

12.000 
8.000 

18.003 
17.0:0 
19.000 
12.000 
44.003 ,.. 2

8a
. W

, {5
8

,1n
8

2
2
 

462 
241 

1.125 
533 

4
250
28 

268 
533 
607 
575 
400 

1.419 

DEBITO AUTOMATIC° 

10/10/2013 

gemame~kécissffla 

COPASA 

V 

---‘14----41,, 

nau a ?moo soirvp .opor-qvl 

vaus a mso3 vuainpviy apviii ipj, o 
. 	J 	■ 

(  cmc rg5 /1_, 	o  `DIAULuiduqui 

.9j noa .igui20 o tuna 3.10003 

0YãV31,1,N13,1.11.11  

SVION RCI °IMO 13Z 011193,115/3 

Il___--------- 

• NOTA FISCAL / FATURA DE SERVIÇOS 	 c-, COrnlJr) ab 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais 	b?2, 	, ,,,.., 
iel Rua Mar de Espanha, 525 - Santo Antóno - Belo Horizonte - IN.ig -CEP.: 3 	-a. 

CNPJ: 17.281.106/0001-03 - Inscrição Estadual: 062.000139.00f :5 _.. 	 CO 

cptubrox IPA ausraçrva 	rirrjp .  j?,9_40:211 C. 

ç 
_. i 

a 

-:,-, 
35:n0.000  3) 
MG 	 Á 

TARIFA 

CAL.01.0 FCSICeiCilL 

Fa'a.as do 	COrS,JTO da 	 RS/ 	Valo/ 	RS/ 	Va'or 	Sul) 
const.reo en, 	faá0 em 	Unidades %Murche F.,  ■ Lafos 	41a 	MI Leros 	Esgoto 	Tota! 
1.000 tece 	1.000 reos  At.- nd aia s Total 	Área 	R$ 	Esgoto 	RS 	 R$  

MIRIM) 	 8,03 	1 	8,00 	— 	13.7 5 	-- 	0.00 	13.75 
6 A 10 	4,00 	I 	4.00 	2.29 	9,17 	O. CO 	0.00 	9.17 
10A 15 	4,00 	1 	4,00 	4.48 	17. 8 4 , 0.00 	0.00 	17.84 

SINA 	 14 	 14, 00 	6.75 	40.76 	0,00 	0.00 	40.78 

DEscRi Ao ObssgRviçoS/LANÇA É tos 
AGUA: CAPTACAO. TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE, 
	

4Q 76 
MANUTENCAO. DISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

ATENDIMENTO' TELEFONICO AGENCIA M4OPRO.X1 

115 - 24 WRAS R .AlR àRroaCES CE HELO 170 
Ca/1110 
Da 08:03 as 12:co 

ir 	
„INFORMAÇõts,ÇERAIS 

VOL. ELEVADO EM RELACAO MES ANTERIOR. VEJA VAZAMENTO 

'MANTER A CAIXA D'AGUA LIMPA E MANTER A QUALIDADE 
DA AGUA QUE A COPASA LEVA ATE SUA CASA' 

INFO:RfK.I„.5,ES PRURE AQUAÉ10 DE DA AGUA (Port. Nç',4ii14:Mir), rla Saúde-Dee. N°  5440 

(E/w13 
	

Número de Amostras 

Cloro 
	

Col:formes Totals 	Cor 
	

Eschadohia Coll 
	

Fluoreto 
	

Turbidez 
Mínimo 
	

24 
	

24 	 10 
	

24 
	

24 
Analisarias 
	

24 
	

24 	 10 
	

24 
	

10 
	

74 

AMARILDO PIRES DE SOUZA 
RD BR 458, OCA FS 
CENTRO 
1APU 

02' 
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Esuao D5, :MINAS GERAIS. 
	SECRAIHK 	-,SEGURANCA PÚBLICA ; = 	-ffir51-trtT'icr D'EipmárickçAo 

li4 •((:3•3g _ k 	, 

---=S-ou71- - 

,, r. 	- 	• 
.,,I.LAÇÂo  - 	-z 	r-- - 	 .  - 

	

- 	. 

5•_, 	 ,,,...,... --,.....--.,-, , -_ 	 . > 

(, 
--T-27.0 4. 	. -3..-, 983 .-  

P -14“:"1:j'fi' ;').-1.-b' .■.,-.01- ' 
	- 	

- - ' ç.V 	
Toro 'TER 4 9R142:12Neal0 

AUTI 	, •-!■ ;,»'1.■• 
CAO 19346 

I ,
, 

 

Estéfane Ferreira 
Morais Escrevente 

Substituta 

) 
e 

	 - 

41145.044 2 Rubrica 

ti 

■1 
r 

-1.0-kACOR 

21.252.374/0001-74 
CARTÓRIO DA CARMEM 

OF1CIAL DO YixenCIVIL TAPRIAC 

si ó3 

Akt Prek4c 	kudfx; Ws*, trl 19i ; - [atro- Tel.: (33j 3355-1188 I CEP: .35.190-000 -  JAPU - M. G.  f 

/1). 

xá. 
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ti HISTÓRICO DE CONSUMO 
Módle 
Diária 
Litros 

Volume ' 
Faturado 

Litros 

Dias 
entre 

medições 

Mu/7013 6.020 29 21C 
.L I/2013 6.333 29 226 
~2013 6. OCO 32 167 
Mai/3)13 6.000 30 ZOO 
kr/2013 6. CO0 30 203 
Mar/2013 6.570 32 187 
Fe r/2013 6.000 78 214 
~/2013 6.000 30 203 
Dez/2012 
htm/2012 
Cut/2012 

6.070 
6.053 
6.000 

32 
30 
29 

187 
2E0 
206 

Set12012 6.000 32 187 

CONSUMO MÉDIO 
5 

SEU CONSUMOiCU610 DJAR!O 

23/3 	litros de água 

Água 
	

Esgoto 

R$ D.4° 
	

RS 0.03  

Vator 
Anua 

243, 116 

R$1 
1.11Lhros 

Acrua  

F31...as de 
consumo em 
1.000 luas 

Consuma da 
laOta em 	111- clede-s Velurne 

toou Aros AterudfiaS Total 

LIO 	I 	b.L.t1 

RS1 	Vaka- 
01.1 Litsce 	Essoto 	Total 
Esgelo 	R$ 	R5  

U. 

SCMA ROO 	13.05 6,00 	6.00 

Cl) 
• 

0.00 0.00 13.05 H 4a-t 

cu 
03 

DE4CRIÇAO DOS sEgyros 

AGUA: CAPTACAO, TRATAMENTO, CONTROLE DE QUALIDADE, 
MANUTENCAO, OISTRIBUICAO E DISPONIBILIDADE 

nos 

POPE lEFPO. DEBITO KITOPATICO 
MFLKR PARA VOCE. COND.LIE 18J mr:o. 

R JAIR FI07,Atis 	I-LLO 17C 
CENTRO 
De fid:Onãs 12:53 

INF•Ri* gs GERfids 

LEI 15.4LL t 30112104 
Emolumenios: R$ 3,69  
kl. 31 § único: R$ 1,15 

axa Ficc. Jud.: R$ 
Total  do usuário: R$ 4,84 

,PrOXIMA 

(5 

E 

nf 

e 

ATENDIMENTO TELEFONÍCO 
115 - 24 HORAS 

VENCIMENTO 
11 09 2013 

   

NOTÁ FISCAL! FATURA DE SERVIÇOS 	 n% e.. 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais 	

..2 Rua Mar de Espanha, 626 - Santo António - Belo Horizonte - MG -CEP.: 30.330-900 ii.....11  

CNPJ: 17.281.106.'0001-03 - Inscrição Estadual* 062.000139.00-14 

ORF/DIVA 483 31.2Kftra4 	122 07 01 153 Pag• 1/1  

~11■11.! 

COPASA 

     

MARIA CANDIDA DE BRITO 
R VEREADOR CONSTANTINO MUNIZ LOUZADA, 208CA A 
CENTRO 
IAPU MG

35. 190.000 

REFERENCIA DA FATURA 
NÚMERO 

001.13.37926281-7 

DATA DE APRESENTAÇÃO 

08/08/201, 

MÉS: 

08/2013 

MATRICULA 

O 011 608 787 1 

SERVI 

Agua 

Esgoto 

QUANTIDADE DE UNIDADES. ATENDIDAS 
=1~M .1~1111~ • 

IDECIRCADO i 1.1ÉlUARI'Ét 

O 023 338 884 4 

HIDRÕMETRO 
	 LEITURA 
	

CONSUMO F.\TUPADO 

         

 

Atual 
08/C8/2013 

36 

Anterior 
10107/X13 

31 

 

Próxima 
03/02/2013 

 

Dias-
29 

Int 
6 

Litros 
orno 

Ylai C033330 

      

         

11111.111"1"11  
r 

'MANTER A CAIXA D' AGUA LIMPA E MANTER A QUALIDADE 
DA AGUA OUE A COPASA LEVA ATE SUA CASA' 
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REGISTRO tiftkilliRIO DA  CARNfinlf 

soI2k{fLt GOMLin 
O_ 

.2 Fls. 
Rubfl-Ni 	... (14 3  

ESTA DO DE 

COMARCA DE 

MUNIC11210 DE 

DISTRITO DE 	Tapo  

CARMEJWIWAIU4DESOMARODNRWES Minas Gerais  
Irhapim 

OFTCIALA CO REGISTRO CIVIL E TABELIÃO • 
FIDA 

Iapu 	ESCREVENTE SUBSTITUTO 
Rua Frandsco  Meu da Oived, 138 - Tel.: (33)  3355-1338 

(CEP: 35.190-UUO  - IAPU - M.G. 

URIAS FIDELES DE ALMEIDA  

"Ir 

	

Oficial 	substituto 	do Registro Civil 

CERTIDÃO DE CASAMENTO  

	

CERTIFICO que, sob o n° 	1.332 	, às fls. 	142 	, do livro n° 	B-05  

( 

( 	

•• 	

"Il■ 

(
i 	05 	 i 

( " 

47   

0 3 7; I 

( L»  "I g 	; 1 
i  si;   

( r..) P ti  fi.  - 
0...g a> -Z--: ce 	4 

i 

A 

( Wel cic (13  70  2 
E.4 -- 

( 	2 ã  2 :—C-P: 

( 	

, Ê : 

■11 ..e 	3 	— , . ,--, 1; c , , r, , ,.., z 	. ,, 
-.; 'E E '''' 2i_ 

ji  22   
(  r''  

( 

( 

( 

( 
I 

( 

( 

( 

( 

e Registro de casamentos, verifiquei constar que no dia  19 	de 	de7Pmbrn  

'de 	 1.987 , foi feito o casamento de 	"JOSÉ VICENTE DE PAULA" 	//  

com 	"MARIA CANDIDA DE BRITO" // 

contraído perante o juiz de casamentos, Jose Patrício de A. Sobrinho. 

eastestemunhas  as constantes do termo. //  

-x-x- 
EL,nascido  effi domicílio, no distritO e município de  

Minas 	de 	JANEIRO 	-x- 	de  1.958  

	

Gerais. - 	aos  04.  

industriário -x- profissão 	  , residente e domiciliado 
nesta cidade 	//    , filho de 
MARIA JOSÉ DE JESUS, natural de Conceição  do Gama, MG, e resi- 

dente nesta cidade. 	//  

Ela, nascida  em domicílio, no distrito e município de IAPU,  

Minas Gerais. 	- 	aos  15 	de 	AGOSTO 	-x- 	de  1.939  

profissão 	doméstica 	-x- 	  , residente e domiciliada 

nesta  cidade . 	1/     filha de 
CANDIDO DE BRITO e de ANTONIA CANDIDA DE JESUS, naturais deste 
Estadó, e jg. falecidos. //  

Passam a assinar: Ele  "O NOME PRIMITIVO" 	//  

Ela  "MARIA CANDIDA DE BRITO PAULA" 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 1525 N° 	de 	a IV  

do Código Civil. - Observações: 	 Casamento realizado sob o regime da Comu- 
nhão Universal de Bens1  em 19/12/1.987. - Por ordem do MM. Juiz 

de Direito da comarca de Inhapim, MG, Dr. Jose de Carvalho Bar-

bosa, foi decretado o 'DIVÓRCIO" do casal, sentença de 18 de -

junho de 1.990, autos de nç 4.487, voltando a nubente a assi-- 

nar o nome de solteira,  ou seja: "MARIA CANDIDA DE BRITO",  e - 

averbado aos 11 de dezembro de 1.990. 	// 	 

O referido é verdade e dou fé. 

IAPU = MG  	,28  de 	julho  

o  CW(t. 	• 	(- 

UFA/Uria s . 
	 URIAS FIDELES0MAINLMEIDA E subst 

j, mA 

/I 

ale de 	 2.009 
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cr, 

C,Orn 
O 

o Fls. 	 ra 
• <i) 

1Rebrica  9  cor 

Irak_ 4)  

Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica 
cEr:<.: DiSTPJ3LX-ÇÁO S A 

Série: Ul 	NF:000105804 
eak ht  te.4.1-• 	ci;:,c''rj. :st,";Lii:IFC,A2)12-11:3.00 7 

Axe2~1200-1PMIdar-AaAl 	 Controle: 

°'''''°'-k.,,, 	c..- -,.,.fx.r......-zP.:.',iri" 	00410/120480000A/0025 

mIssio: 14/05/2013 	Impiessão: 14/05/2013 	Imita Social de Entrei& EldtrIti- TSEE citado pela 

mIssio autorizada pelo Regime Especial/PIA N' 18.099114527.70 - SEE/116 	Lel n' 10.438, de abril de 2002 

itARIA SOCORRO BONFIM PIRES 

GRADENOR DE MELO 74 CS 

I- 

[

ENTRO 

APU - MG 
rEP 35190-000 

N° DO CLIENTE: Pi ,615456 
22° d21 Instãlação 
3001344756 

20 edição 

FlesIdersolil ~um 

ela ssiticayin 

ri.:31,:iiã  
Artiaimr 

Datas de Leitura 	-1-0.,is di 

Atue! 	Prt'a"",..- n_rt”s,  4,03 

Reknanteai 

MAI/13 4EDIDOR N°: AN0118379067 11/04 14/05 113/06 114/05 

Tipo de lé c ci isaLs 	1eLi.~k r- 
Informações Técnkas 

Lsiii.,la~al 

7497 

 Cisas tAn ti, de Mc IS 10,2 rimirs .C,_:1 . I 

MINI& EldtrIca 	i 	6911 
i 

1 586 

VALORES FATURADOS 
escriçáo 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
nergia Elétrica MOI 	586 	0,54491206 	319,30 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
escrição 	 Valor R$ 

ontrib.Custeio Ilun. Pública 	 19,14 
'Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

nergia Elétrica laSb 	' 	0,34700000 

'- 	• 

CPE 	725_079.716,91 

RESCRVADO AO FISCO 
, 	• 

3C16.3F76.569D.1658.D5F2.DHEC,CA90.F55E 

lCNIQ 

	

8339 1:13,_C-áis+s191R11):= 	AhILLILL: 	 Yak131341: 

	

319,30 	30 	95,79 

?Au? 

R$3,60 

P-Q_Ettil 

R$16,5: 

Int9ma.~_ft_EASgmtnfigs 

Eartga 	 Yslpc•S2 	% 
Znupo 	 86.28 	20.75 
asoitax02 	 109,13 	31,30 
Tromm:3e;o 
Em:a:go-2 Setofie s 	8.93 	2.80 
Tri,.....-.: 	 1842 	5.77 
ToMI 	 115.98 	38.32 

39.30 	10000  
' 

VENCIMENTO 

1/01/20 

VALOR A PAGAR 

R 338 44 

	

11:Pili_A~PALelisiAuk, 	:irrie_srigplp 
iiiismilm 2 Mn: 01/1313 	 Vilares Permitidos 

Dm 	
Apurado Mental 

	

?AO 	
Mental 	Trimestral 	énual 

	

LM 	12,01 	04,10 

Fie 	0.00 	 3,42 	5,43 	13,70 
DIllie 	 em 	3,34 
Diersi 	 0,00 	 Mn 
Timo: Iliominsi.120/127 V ilin.-201/118 V Ilas..231/133 V 
Slar_212artisituas ils_311LIllstrlisslitaL82 	e3.21. 

filistS"$0 consump  

	

..~, ÇODISUpp. 	04.kj: 	pias de 
myil 	mxi-a14 filmam.= 

	

A BR/2013 	602 	20,07 	30 

	

SAAR/2013 	298 	11,04 	21 

	

FEW2313 	558 	21,93 	30 

	

JA11/2013 	690 	20,91 	33 

	

061/2812 	691 	23,83 	29 

	

H OV/2012 	535 	18,05 	33 

	

O'J112012 	359 	13,41 	29 

	

SET/2812 	484 	14,82 	33 

	

A60/2012 	352 	11,73 	30 

	

JU112012 	393 	13,21 	29 

	

JUN/2012 	432 	13,50 	32 

	

2 	502 	27,9& _ 	.28 

6 eAvescule_ç_Qms vENçanA_s_istkelta$ ANTIBIDREâ 

. 

- , 
InfgripaçeiisG3raiã 

Tarife vigente conforme fies Antel o' 1.507, de asto4/13
Nota tisnai da 83/2013 quitada em 11104/2013. 
Considerar nota fiscal quitada após dülto en sua c/c. 
O paptmento deste canis nio quilo Milan anteilores. 
Pdra talas, eslao sujeitas penalidades legais vigentes 
(mulles) alou dualizado financeira (jutos)tAs udu 	. 
no 1111CII3IIII0 das mesmas. 

IIIIM 'talhada ed. calendário de lalutamenu 

cónico Li2l. DUM 0 AUTOMÁTICO 

~0 134475 60 ._._. 
wv.w.cem_

, 
 d'.03..b, 

Agrkicia" Virtual 
ra'e cora a Ce-r:2  125 

airevripenlaQ,:erep crer. br 
c s. z sia r.,:,...,re. 2 ,, ..e... ': Pe•rè...2  

,,,,,s,-„Isss.rs,,:r.:1"-rilcus 

OUVIDORIA CEMIG: 
(31) 3506 - 3838 

d.r+),--41, 5} É p=4 

IWOI.J1,t49 

.1:12.7..M1131~.~1.71LIWIL.V.1~11L121 
W C.,DE CE lEiTu,..,: 	1  2p4,432,..,_?t5c,   

I-Mricia Nuipael de Energia 
Ligao gratnita en telefonas 
origem pare V..!eiones cear:ares 

VENCit:irNTIrrTOTAL 

Eittrica -MEEI: 107 
fixos e tarifado na 

41:[~~111111M- 

A PAGAR 

0$338 44 
1,....-k,-,$), 

0000134475 11/06/2013 
DÉBITO 

AUTOMÁTICO 	I_ KF-Fu'':"'''.  MAI/13 "'"NTAL•.cip..  3001344756 

83630000003-8 38440138000-9 10973943711-8 00013447560-7 
11411110111111111111111101 I il I Ill1,11141 i ri 111110 Ilill 111111 Malan lii Mi cri Mune I li i iiitiritlil Mil i iii 

• 1. 

Sulo dei 

-1RbAskio 
0249 

LEI 15.424 uE 30/12/04 

Emolumentos: R$ 3,69 
Art. 31 § único: R$ 1,15  
Taxa Fi4c, Jud.: 
Tobi do usuário: R$ s 
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, DA 	TOLXJ O  T ERRITORIO NACIONAL 
MG-2 ;306 ., 4357 21../03/201. 

MARIA SOCORRO BONFIM PIRES 

GERACINO BONFIM DE SOUZA 

MARIA AUXILIADORA DE MELO BONFIti 

IAPU—MG 
GAS. LV-6 EL-167 

IAPU—MG 
7 2607971(3-9  - 

) 
LET1CIA ALESSt MACEI,ADO ROGÉPO 2. 	 tp.:~1 

N°  116 DE 29.'081133 

28/9/1960 

corna., 

r-,Gol 'GA  

CARTEIRA  DE IDE N ri DA DF 

-A RM 
' GERA 
.r21. Dou 

vci 

'1■11111021~ 
if 

r wanumemew-ner 
nr 

De it
goir 	1.14 

urenC  
'E SUBS TuT  

ENTIC 
ów0 
- 
CM o 

anho Sela` 4 Firailizacão 
4k AIA cE,e,iii.ik:iaçAck 

".".CACI 19369 

‘2.3à  (iikk• 

ff 2'13  

1  

21.252.374/0001-74 ' 
CARTÓRIO DA CARMEIVI 

onak,  DO RYAIM CfillíTABEIA0 

Av. Prefeito 
G-1d~ Fusrigo hisio, if 97 

Sala 03 -  Coltro - Tel.: (3113355-1188  

CEP: 3s 	-p4 - 
IAPU M. G. 
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PICRIO Cl FAZ E MOIAS BUGRE MC 
UT ENTI CAÇÃO 

P  blIFERE  (OH O ORIGINAL. DOU Ff. tx; tr  
t r_ 

Qr _ • 

COSTA - TITULAR 

.J.: 1,15 Toa: 4,84 

re  03 SEL 2013 

( 

( 

( 

( 

( 

( 

171962-4 TEREZINHA BOMPII4 DIAS 

CHAMADA FOLHA INSTITUICAO REGIONAL muNIciPlo UNID.ENSINO/UNID.ADM. 

6. DIA UTI 1/1 1261 4 2930 5020401 
MASP/MATR. 

MUNICIPIO DE RECEBIMENTO 
IAPU 

MÊS400 ji 

MAR.2011 
5E00ENCIg.  

15 	iet  

II1JCA 
REI 	 'LÉ.8 

191~10-,  I 'f1.1~. 
3-4Mtág(ÉROW:::-  .... 	.. 

4,4 

.EP .SPSEP 

ffir-A-G*EEP .smx.  

A 	* E 	• 	L * 
LIIL • 

Carta 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO 

FOLHA: 	1/1 	 INF.00NTROLE:000000173455 

PAATFT/DV 

171962-4 

NOVE 

TERE2INHA BONFIM DIAS 

CNA.) DEPENO. 

é; "O 

MeWANO 

. ~1.20'0 

BANCO AGENDA CONTA CCF RE/FASES' 

1 000002106 7 000019940 O 463.875.366-34 1009108047/6 

Nt aavi-piotc qao $ vaGi.. STTUAÇÁO (W.O.-ÉN.° 
FINCONAL ,,,,,, „G  

1 	ASSISTENTE TECNICO DE EDUCACAO BASICA - 00 TB1L APOSENTAD O 5 

Nt 
ADV 

,,, 
' 	. oncxçáo DESCONTOS 

NAO EFETUADOS MARCEL. VANTAGENS DESCONTOS 
EFETUADOS 

1 
1 
1 

N 
N 
N 

SUBSIDIO APOSENTADO 
SINO-UTE MENS./CONTR 
IPSEMG - ASSIST.MED. 

1.167,41 
11,67 

37.36 

TR ITPO DE REFERÉNC,A) 

NaNOWAL 
A t ATRASADO 
R • RESTSTUÇÃO 

TOTAL DE VANTAGENS 1.167,41 

TOTAL DE DESCONTOS EFETUADOS 
49,03 

LÍQUIDO  A RECEBER 1. 118,38 

OCORRENCI AS:  

COO TSNIAT _ 

4.1 
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ei 
Corne/1.2/ 

o 

Digt.A.DrAiDENT

~~

 i

~~

 v.v.Ant- 	, .0  

VA LIDKEIVIITODICY0 TE RRiT 	A 
:CASA a. toCAPI,ZA 1.3,1 

, .   

( :•"---M,::tlirE4liiia-9ADItilf~1-0-N-firAfPx-  :1,-.DCW.13_R:ASI .' 
r' ' ''' ''' 7  ' .. . . ..- . r  • ‘" ' ' . 'Ir1'-M.: 51'.',:AW:6:P4•À0  

( ' • I.  ' . 5'.A 	 g‘qAgM01.&, '.;1,,:f 	P, ..NSt'Ai 

	

 
1:t. y ''. 

...\,' •• 	.:.) .ft 	
." 	141.180...--Ve 

çp.1T j.`.31-,'''.:°'  

	

'V.°- 	' '" ,,. 

i -g,' _.,,,...:•,-,.. 	-• - 

is 

. 	, 	. 

utimsrdilo EIA FAZENDA.  

SECRETARIA DA REC,EITA FEDERAL 

CODADENAÇÁO DO SISTEMA DE 1NEDAM AVIES ECONÕMCO-FISCAIS 

CARTÃO DE IDENTIFICA.ÇÃ0  00 CRIVTfilBUINTE 

.POCUMENTO COMPRORATÓRIOW iNowo NO 

CADA STK° DE' pEs s 	 s 

VALIDO EM ronoirfi3iy-.03:.f.g.:.,4"0'OMÁL 

AS31.4AIUR4 00 i•0.V7R1911117E•  : • • 

010 IR 'dl 	giãM.- 
UTENTICAÇÃO  

VIU ER4 COM O OKlGIIlkl. 0011 Ft. 

3  SEI Z[03 

// , 	
e, • •, 

COSTA -  TITULAR 

1,: 1,15 .  Total: 4184 
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1E11'6.  - ~ v~JV tua  

Emolumentos: Fl;3,69 

An. 31 § úniço:

- 

1,15' 

Taxa Fic. Jud.: R$ - 

Tola) do usuário: Rk4 

904,093,296-49- 
RESERVADO AO FISCO 

61C13.2AE2.0F70.AC99.DB79.8BD0.52DA.F381 

LUAS 
Rasas!. 

1 

Yslairifte: 
• 

--r 	

epattg -1- 	r, sus 

R$0,28 	R$1132 

 Série: Ul NF:000249763 	! 

Nota Fiscal - Conta de Enargia Elétrica 

Controle: 	 i 
G0,410/12048D000A/0218 

ÈMISSiO: 14/06/2013 	Impressão: 14/06/2013 	boita Social de Energia Elélrita - TSEE criado pala 

EmItslo_aulorlia da pildealme Esp eclatIPIA W16.90111_452LUTAEMG____ . _LeLn°33.438,_de. abril do_20011 

LAURA AUGUSTA DE SOUZA 
'N° DO CLIENTE'-: 7005246155 	

i 
,  

R DURVAL FERNANDES 261 C5 	i N9dalrisfalação 	Medicãn 	:--8,,,-,Tri-ja-çrf 

CENTRO 	
,L__ 001344884 Rimando comum i=oog 

IAPU - MG 	i,"•[.: i neferimgA A: 

CEP 35190-000 

MEDIDOR N°: ABG069114567 	115/0514/06 	,' JUN/13  
Informações Técnicas 

	

Leiiç i":".f..atyiriz, 1 	:..,iiiugA/gtial 	Ccnvarda dp raj6I.:4,. 

Energia Etilrlea 	 4094 1 	4168 	 1 

VALORES FATURADOS 

Descrição 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 

Energia Elétrica 411 	74 0,36887424 	27,27 

1 	 ENCARGOS/COBRANÇAS 

Bescriçóo 	 Valor R$ 

Çontrib.Custeio Iluu. Pública 	 5,74: 

Multa 2% conta de 05/2013 sobre R$ 24,55 	0,49 

Juros mora 1% am+IGPM: 35 dia(s) sobre R$48,6 	0,57 

Compensação DIC mensal 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

Energia Elétrica 1411 	0,34700000 

VENC1M1::NTO IVAi_,OR A PAGAS 

	

iniçairk.: de (íuriiiia,:ie cia.="0,.' ;','"''' 	I 
R$53. 04i 

	

8.38 	30.68 

	

13. 85 	50,19 	Int/ plm 2 LIES, 04/2013 - 	 Vali:ai& Permitido' 24 2 
Dans:, -,-:.,J: 

Si",:a-aas Sv"..,-7a1s 	1.13 	4.14 	DIC 	
Aouredh Mental, 	Mental Trimes1r41 

3, e 

	

2,13 	8.54 	FIO 	
11;30 
2,04 	3,42 

6.11.5 	
31n 1J2141 

	

1.60 	5.87 	0[11144i°' 	0,00 	12,22 	

152:8056 
1,1...,■:, 	 2,50 	5,34 

	

27,21 	180.00 	Temo: eterrirmi4220/127 V Min ..201/115 V Max.-231/133V 
,,,,,,,,ç9 ,.., c-, !,fr.,.„- 	--Velo, Foterts3 -de Lite do Stil,DielribirtO4*--1V3- - 24;24 ------- -- 

P.LfM53_. _ g___ÇOKifiãitet4..Q1.46§_Li) II S ANTEMORFA 
",,,--,'A-n,-, c...n12,/,,4 	:.1éS:. 	Zi3, c.ç 

''''^i' 	'''''''''''' f '"""'f'"'" Até 14/06/2013 ccostive(ro) pendente(s) o(t)détllo(s) que 

EIA1/2013 	81 	2A5 	33 	suleita(m) a unidade consumidora à suspensão do tornou mento 

A8R/2013 	M 	3A! 	31 	da energia elé1i1 após a(s)plaia(s) discrimlAi9a(s). 

9)09)2013 	62 3,04 	27 „ „ 	 DESITOS 

FEV121313 	84 	2,80 	30 	Eles /Ana 	Valor RI Priv.Corte Ales/Ano 	Valor RI Prev.Corti 
110112013 	31,28 28/88/2013 JAN/2013 	85 	2,58 	33 

DE112012 	55 	1,13 	21 
NOV/2012 	0 	0,00 	33 	. 
OUT/2012 	68 	2,34 	29 
6E7/2012 	101 	3,06 	33 
A80/2012 	96 	3,20 	30 	: 
J111/2012 	61 	3.00 	29 	A rellgoolo estará condlelcr,ada à Intel slIncla de débitos 

-JUH/2912---195----- 3o21)--- --32 --: Yer.cldosit sw-re$pughl¡Wdde 	_ __ 	. ,,G.,.-..,. 	CuOJCZ,3 DO O- en ..: ."..1.,TONIATICO 

74 

knjorMacct s. je 

__H/07/2013 _ _ 

Tarifa vigente conlormo Bes Anui o° 0.507, da 65/34/13 
Ison,êão 10,1S: Ourelo N' 43.082/02, Pomo 1,111m 19A. 
Ní détilos anlerlores. 
O pagamento desta conta 410 quita Mitos ulteriores. 
Para estes, estio sujelias peaddados lepals vigentes 
(molas) e/ou atualização braceia, (juros)baseadas 
no vanolmenlo das mesmas. 

Lanara realizada tont ralondirto do fatuamente 

00W-13448840 - 

.1. , rcmb 

- 	- - 
OUVIDOF::A r,(5(-riu; 

(31) 35fjc.: 
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VALIDA EM TOCO O TERRITORIO NACIONAL 	»sz:E 11,g31.g 

GR EEGR 1ASI.T. R  ° M-8.820.208 
	

DATA DE 	n/0 / 94 
EXPEDIÇÃO 	i:- 

G!
r 
 NOME 

JULIO CESAR.  DE SOUZA 

nuÁCA0, 

OSCALINO SILVESTRE DE SOUZA 
AZENETE._NOLASCO,,pE spput 

DATA OSNASCIm EN TO NAlfURALIDADE 

IAPU 
	

27/02/73 

DOC ORIGEM 

NAS LV —A04 FL. —1 4„,,IA3UING 

rc 

CPF 

Orp JAIME UATt305A 

ASSINATURA 00 DIRETOR 

41,~ tepomrs:m 

BELO HORIZONTE, MO 

I I-°374 
tgolww9WWW,.., 
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FIXO 

EMISSA0 2 VIA: 06/08/2013 

PAU.: 	1/4 

GOrnt/r7;  

g5 	
,-, 
.r,  
O' 

Rubt•;a 9.. „co 

NORTE LESTE S/A 
J3.000.118/0003-3O 	INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 

AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MD CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-29 

CTC SEIO HORIZONTE/MG TTO 

TELE MAR NORTE LESTE SIA 

CNPJ: 33.000.110/0003-30 -INSC. ESTADUAL: 082.149934.00.47 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEP: 30I20008 
MATRIZ CNPJ: 33.000.110/0001-29 

JACKSON JULIO FURTADO MELO 
TELEFONE/CONTRATO: 33551193 CJ 0 SU 4 
CONTA 07/2013 LOCAL 6287 DV 9 

FATURA N.: 	1700321005283 

VENCIMENTO: 	19/08/2013 

84660000000-0 	

' °i ° 	5  Iuo 	11i  

OI FIXO 	  R$ 
01 FIXO 

PACOTE DE MINUTOS FIXO-FIXO LOCAL 
PACOTE DE MINUTOS FIXO-NOVEL LOCAL 

OUTROS PACOTES E SERVICOS PENSAIS 

EXCEDENTES, OUTROS SERVICOS E TAXAS • R$ 
LIGACOES FIXO-NOVEL 
OUTROS VALORES 

34 12 
2'8,99 

5,13 

4,32 
1,45 

5,77 

LEI15.4240E3W12/04 
Fnalumentos: R$ 3,69 
kl. 31 § 	R$ 1,15 
raia  Fi‘C. Jud.: 

"1, 

Seb;"tie Fffizaccio 
Ai ,e,y,rwaç 

TUDO DA SUA CONTA ESTÁ AQUI. MAIS FÁCIL DE ENCONTRAR, ENTENDER E CONFERIR. 
Simplificamos a apresentação dos seus gastos com os serviços Oi pra não deixar dúvidas pra 
você. Saiba mais no verso. 

SUA CONTA ESTÁ EM DÉBITO AUTOMÁTICO? 
Facilite o suo vida  e não  se preocupe mais coma dolo de vencimento. Acesse www.oi.com.br  e saiba mais. q
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CARTÓRIO 22  OFÍCIO DE NOTAS 
AUTENTICAÇÃO 

Confere com o original. Dou fé. 

Inhapim/MG,   	J „?  3,.. 

❑ Tab. Maria Madalena Costa e Silva 

Tab. João Carlos Costa e Silva 

	 IMMINNI~P■M~N■d~" 

11 V 11 1 111 11 II 1 1 11 111 
SMI:2V-05714G -1540-4 -0003112-0000355 

SEQUENCIAL: 000004441 - 01 

JACKSON JULIO FURTADO MELO 
RUA GRADENOR DE MEL0,178 AP07 
CENTRO 
35190-000 	IAPU-MG 

20000398966239800000003 12200908 3 

PROX/EM CIMA DA LOJA MOREIRA MODAS 

ni=1■1•111 
■ wellime•Mal 

- o 

- o (Referência I 	 

JULHO /2013 

Volume de Processo Digitalizado  (0420941)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 61



AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO Dt CARMEM 
1APU - M 	L3 _ RA 

Confere cito ngrit0 
, kl -k e 

IP 

dik 

Em teste 

bp0A5. 

9:N5 

	

Se 	
.."` 

'X' 	/0 
. 	_ 

	

, 	ISCO/nação  
Cf-)0 94  

Estéfane Ferreira Morais 
Escsevente Substituta 

21.252.374/0001-74 
CARTÓRIO DA CARMEM 

OFICIAL DO REGISTRO CM, E TABELIÃO 
A+L Prefeito Gradem Fausttno é Melo, n9  197 

Sala 03 - Centro - Tel.: 03)3355-1188 
CEP: 35.190-000 - IAPU M. G. 

(( 
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FL(sr,.c.A4Ã,de 001 

TJMG - COMARCA DE INHAPIM 

JUSTIÇA COMUM 	O, 

Rutjica 

2193 	CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N°  161/CGJ/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

ADRIANA CRISTINA DIAS 

CPF: 00260307645 	RG: 7404694/MG 

DATA NASCIMENTO: 20/11/1973 

PAI: ISAEL DIAS 

MÃE: TEREZINHA BONFIM DIAS 

INHAPIM, 06 de SETEMBRO de 2013 - 17:47:07 

NATÁLIA STURZEN 	DE SIQUEIRA TAVARES 

ESCRIV• 	DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n°  12/2010 

FÓRUM ANASTÁCIO CHAVES 

R. CORONEL ANTÔNIO FERNANDES,246 BAIRRO: CENTRO CEP: 35330000 

INHAPIM - MINAS GERAIS 
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COMUN., 
dpL(s). 0, de 001 

TJMG - COMARCA DE INHAPIM 	
c?-,  __.5 5 

JUSTIÇA COMUM 
RUb!tC3 

..p . 	02 
'4. 

	

:21, 	) 
2195 	CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDIÇW' 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

JOSE CLOVIS GONÇALVES 

CPF: 41136934634 	RG: 2181590/MG 

DATA NASCIMENTO: 29/06/1961 

PAI: JOAO ANTONIO BARBOSA 

MÃE: HILDA GONÇALVES BARBOSA 

INHAPIM, 06 de SETEMBRO de 2013 - 17:44:59 

NATÁLIA STURZE 	\tE SIQUEIRA TAVARES 

ESCRIVÃ 	JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

FÓRUM ANASTÁCIO CHAVES 

R. CORONEL ANTÔNIO FERNANDES,246 BAIRRO: CENTRO CEP: 35330000 

INHAPIM - MINAS GERAIS 
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FL(sky~N.de 001 
TJMG - COMARCA DE INHAPIM 

JUSTIÇA COMUM 	 F., 

'.92.?,Rutrio 

2194 	CERTIDÃO CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURÍDICA '!";;;'/ 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 

banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO N° 161/CGJ/2006, da 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATÉ A PRESENTE DATA, no que 

se refere aos registros de distribuição das ações relativas a Crimes Comuns, 

Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de competência do Júri, excetuados os feitos 

de competência do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

EDGAR JOSÉ DE SOUZA 

RG: 4323531/MG 

DATA NASCIMENTO: 02/11/1966 

PAI: ADIEL DE SOUZA 

MÃE: MARIA MENDES DE SOUZA 

INHAPIM, 06 de SETEMBRO de 2013 - 17:43:20 

(\NATÁLIA STURZEN C gR DE SIQUEIRA TAVARES 

ESCRIV 	DO JUDICIAL 

ATENÇÃO: 

Certidão composta de 001 folha(s). 

Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer emenda ou rasura gera 

sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 

de fraude. 

Esta certidão só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 

Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emissão. 

ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto n° 12/2010 

FÓRUM ANASTÁCIO CHAVES 

R. CORONEL ANTÔNIO FERNANDES,246 BAIRRO: CENTRO CEP: 35330000 

INHAPIM - MINAS GERAIS 
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corno,/  
?)e 	- 

ns  5 1"  ?cc5 ,  
Rubrica  

de Emissão de Certicletes Negativas da 1' Região 
	

tatp://www.trf!..jus.lniservicosicertidao/tiff_entitecertidao.php?org... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1' Região 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 627752 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

ADRIANA CRISTINA DIAS, ou vinculado ao CPF: 002.603.076-45, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasília/DF, 13h44, 02/09/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 

Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nucjug.df.trfl.gov.br  

02/09/2013 13:44 
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de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

http://www.trIl  11S , briservicosicertidao/trtLemitecertidao.plip?org... 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 

Seção Judiciária cio Distrito Federal 

Certidão de Distribuição  

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	IN" 627756 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

JOSE CLOVIS GONCALVES, ou vinculado ao CPF: 411.369.346-34, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal = Brasília/DF; 

Brasilia/DF, 13h44, 02/09/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DE. 

Fone, (61) 3221-6000. e-Mall: nucjueNif.trfl.gov.br  

02/09/2013 13:45 
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Sistema de Emissão de Certidões Negativas da la Região 
	

iittp://www.trfljus.br/servicos/certidao/tifi_emitecertidao.php?om...  

(" 

Gornuo  . 

—9 ris. 
utgi ca 	 

) 	 '‘.1/ 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da la  Região 

Seção Judiciária do Distrito Federal 

Certidão de Distribuição 

Ações e Execuções Cíveis, Criminais e JEF 	N° 627749 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

EDGAR JOSE DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 626.242.616-72, 

NADA 	CONSTA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Distrito Federal. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

( 1 destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), pelo prazo de até 3(três) 

meses após a sua expedição; 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

( ( 

	

	e) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

f) A presente Certidão abrange apenas a Seção Judiciária do Distrito Federal 

com banco de dados atualizado em: 

Justiça Federal do Distrito Federal — Brasilia/DF; 

Brasília/DF, 13h43, 02/09/2013. 

Endereço: SAS, Quadra 02, bloco G, lote 08, Anexo A, CEP:70040-000, BRASÍLIA - DF. 

Fone: (61) 3221-6000. e-Mail: nuciu@df.trfl .gov,br  

( 

( 

( 

( 
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ht-tp: /7200. I ,19. I 0.90/ceneg/i ndex. plip/certi da° negati va/emi ti 1-  eerticlao 

Voltar 	Imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS 

TRIBUNAL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS 

N°: 70623197 

Certificamos que contra 

Nome: ADRIANA CRISTINA DIAS 

CPF: 002.603.076-45 

Data de Nascimento: 20/11/1973 

Nome da mãe: TEREZINHA BONFIM DIAS 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais da Justiça Militar Estadual. 

Certidão emitida em 03/09/2013 às 09:56:19 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 

107, de 24/08/2011, do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no 

e-DJM de 25108/2011. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 

http://www.tjmmg.jus.br  (Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando 

o Número de Controle e o CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 
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200.1 19.10.90 'ce neg.' 	pl ip/certiclao_negativa/emiti r certiciao 

Voltar 	Imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DE MINAS GERAIS 

TRIBUNAL DO ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

DE AÇÕES CRIMINAIS 

N°: 70696158 

Certificamos que contra 

Nome: EDGAR JOSE DE SOUZA 

CPF: 626.242.616-72 

Data de Nascimento: 02/11/1966 

Nome cia mãe: MARIA MENDES DE SOUZA 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição de ações criminais cia Justiça Militar Estadual. 

Certidão emitida em 03/09/2013 às 09:59:16 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 

107, de 24/08/2011, cio Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais, disponibilizada no 

e-DJM de 25/08/2011. 

Os dados pessoais acima são cie responsabilidade cio solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 

http://www.tjmmg.jus.br  (Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando 

o Número cie Controle e o CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 

Esta certidão é válida por 90 dias 

03/09/2013 09:59 
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c a  
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( 

(

- 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 

o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 

QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: ADRIANA CRISTINA DIAS 

Inscrição: 099313450264 	Zona: 128 Seção: 137 

Município: 45853 - IAPU 	 UF: MG 

Data de Nascimento: 20/11/1973 	Domiciliada desde: 23/06/1990 

Filiação: TEREZINHA BONFIM DIAS 

ISAEL DIAS 

( 	 Certidão emitida às 09:39 de 03/09/2013 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercido do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

( • 	 candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
1 	 naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos Imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

( • 
Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

QMAS.LHTX.NQOV3H2M 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. 

Certidão 

1 

1 de 2 
( 
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.4,41 Rulsbjea 1  

( 

( 

, ,k2 	.4kik 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

( 

( 	 Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 

o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 

com a Justiça Eleitoral na presente data. 

( 

Eleitor: JOSE CLOVIS GONCALVES 

( 
Data de Nascimento: 29/06/1961 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: HILDA GONCALVES BARBOSA 

( 	 JOAO ANTONIO BARBOSA 

( 
( 	 Certidão emitida às 09:28 de 03/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude cio gozo dos direitos polítcos, o regular exercício do voto, 

salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Licitara' para auxiliar os trabalhos relativos 

ao picão, a inexistência cie muitas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 

candidatos." 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 

naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 

ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão  de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: littp://www.tse.jus.br, por meio do código 

PFFP.HGKS.67HG.FLZ/ 

( 	
Inscrição: 018666850205 	Zona: 128 Seção: 15 

Município: 45853 - IAPU 	 UF: MG 

I de 2 	 03/0912013 00. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 

com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: EDIGAR JOSE DE SOUZA 

Inscrição: 079363860256 	Zona: 128 Seção: 18 

Município: 45853 - IAPU 	 UF: MG 

Data de Nascimento: 02/11/1966 	Domiciliado desde: 15/04/1986 

Filiação: MARIA MENDES DE SOUZA 

ADIEL DE SOUZA 

Certidão emitida às 09:36 de 03/09/2013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 

excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 

criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; Inelegibilidade; e opção, em 

Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de 	quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. Sua 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 

Internet, no endereço: http://www.tselus.br, por meio cio código 

MOB+.LTIU.MYWC.T+03 

O literal 0 no código de validação representa o número O (zero), 

03/09/2013 09:38 
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Certidão Internet 	 Página 1 de 1 

vir  4°.-‘49P Receita Federai 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 
CNPJ: 01.569.799/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Napona1 cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgin.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:33:15 do dia 28/08/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/02/2014. 
Código de controle da certidão: 4B9C.A075.A34A.7ADE 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparr Nova Consulta  
pra Im 

pigina 
prmago I ( 
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	—çorn tx4 ,  
- .27 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS2ns_ 
Ror 

e 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

Negativa 

CERTIDÃO EMITIDA En: 	'- 
29/08/2013 

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
27/11/2013 

NOME: ASSOCIACAO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 
1 

CNPJ/CPF: 01.569.799/0001-02 

LOGRADOURO: PRAÇA HIGINO FERNANDES NÚMERO: 44 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 35190000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: JAPU UF: MG 

Certificamos não haver débito de responsabilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual vir a constituir e cobrar novos créditos 
tributários que ainda não foram apurados ou lançados até esta data. No caso de utilização para 
lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de carta de adjudicação 
expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação de separação 
judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de doação de 
bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na internet, 
página da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais (http://www.fazenda.mg.gov.br). 

      

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000035444654 

      

https://www2Sazenda.rng.gov.br/sol/etrI/SOL/CDT/DETALHE  746?numProtocolo=... 29/08/2013 
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Prefeitura Municipal de lapu 
Rua Escrivão João Lemos, 37 1 Centro I lapu I MG 

(33) 3355 1506 1 www.iapu.mg.gov.br  
CNPJ 18.338.830/0001-99 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO para os devidos fins que fizerem necessários que, revendo os 
arquivos do SERVIÇO TRIBUTÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IAPU(MG), Constatamos que a EMPRESA : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IAPUENSE DE RADIOFUSÃO, CNPJ n° 01.569.799/0001-02, Inscrição 
Municipal n° 0001.193.007, estabelecida á PRAÇA ANTÔNIO MARQUES n° 
44, Centro, Iapu-MG, na atividades de ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÃO DE 
DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS, está quites com os cofres Municipal até a 
presente data, ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar e 
inscrever quaisquer dívida de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas . 

A presente certidão não excluirá a 

referida Empresa de quaisquer débitos que 	porventura 

venham a ser apurados posteriormente. 

Esta Certidão terá validade 90 dias. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Iapu-MG, 09 de Setembro de 2.013. 

ROr.D— TO 

Secretária de A inis 

Prefeituraa Munici 

 

;ATA DIAS 

ração e Finanças 

al de Iapu. 
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( MINISTERIO DA FAZENDA 

• SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

CERTIDAO NEGATIVA 
• DE DEBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS DE TERCEIROS 	

br')  
NO 000762013-11024799 
	

o F 
( 
• NOME: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 
k CNPJ: 01.569.799/0001-02 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS 

( 3E RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APURADAS, E CERTIFICADO QUE NAO CONSTAM PENDENCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 

( CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
, E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVA DO UNIA() (DAU). 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
( '2EFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DAU, NAO ABRANGENDO 

( )S DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS DEMAIS INSCRICOES EM DAU, 
ADMINISTRADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN), OBJETO DE 

( _:ERTIDA0 CONJUNTA PGFN/RFB. 

( ESTA CERTIDAO E VALIDA PARA AS FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 
( 3.212 DE 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO DE INOVEIS; 

( ( REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 

LIMITADA, CISAO TOTAL OU PARCIAL, FUSAO, INCORPORACAO, OU TRANSFORMACAO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES; 

- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 

DA LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES. 

( ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 

( .11ttp://www.receita.fazenda.gov.br>. 

LERTIDA0 EMITIDA COM BASE NA PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB NO 1, DE 20 DE JANEIRO 
( 1e 2010. 

( MITIDA EM 28/08/2013. 

VALIDA ATE 24/02/2014. 

r:ERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

.I.TENCAO:QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

1 

( 

( 
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CAIXA 
n41XA ECONÕNECA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	01569799/0001-02 

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 

Endereço: 	RUA ANTONIO MARQUES 15 O / CENTRO / IAPU / MG / 35190- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/08/2013 a 28/09/2013 

Certificação Número: 2013083009053388142251 

Informação obtida em 30/08/2013, às 09:05:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 3 
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PODER JUDICIÁFil 
JUSTIÇA I. 	TRAPO.: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 01.569.799/0001-02 

Certidão n°: 34742405/2013 

Expedição: 23/08/2013, às 14:28:23 

Validade: 18/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.569.799/0001-02, NÃO 

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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O BONFIM PIRES 	TEREZI
" 
	ONFIM DIAS 

RELATÓRIO 

Em conformidade com a legislação vigente e em atendimento aos moldes do 
item 21.4.1 da Norma 01/2011, a grade de programação abaixo descrita, tem a constante 
avaliação e orientação deste Conselho Comunitário de Programação antes de ser 

veiculada. Declaramos que é de nossa inteira responsabilidade, os serviços sociais, 
educacionais e culturais prestados a nossa comunidade. 

Iapu, 05 de setembro de 2013. 

en",,,d41,Q 06_ 

AMARILD f P S DE SOU A 
	

MARIA CANDIDA BRITO 

14 c, C C'9f1/L 

LIO CÉSAR DE SOUZA 	 JACKSON JÚLIO FURTADO MELO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA IAPUENE 
DE RADIODIFUSÃO . €.'..,` 

ALTERNATIVA FM — 104,9 	
:' 	

c .̀4 

Praça Higino Fernandes, 44 - Centro 	• Fie. . .1-.  O 	 ox 

' RUb;l:  3 ----  
en 

lapu - MG 	 _____  1.r) 
Fone: 33 3355-1146 / 3355-1610 	

.,4,,,. 	O) 

E-mail:  alternativa.iapu@hotmail.com 	-. apughotmail.com 	4)  
-  

CNPJ: 01.569.799/0001-02 	 ,  

com ur),, 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

SEGUNDA A SEXTA FEIRA 

DE 5 AS 7 HORAS 
DE 7 AS 10 HORAS 
DE 10 AS 11 HORAS 
DE 11 AS 11:30 HORAS 
DE 11:30 AS 12 HORAS 
DE 12 AS 13 HORAS 
DE 13 AS 16 HORAS 
DE 16 AS 16:05 HORAS 
DE 16:05 AS 17 HORAS 
DE 17AS 19 HORAS 
DE 19 AS 20 HORAS 
DE 20 AS 24 HORAS 
DE 24 AS 5 HORAS 

SABADO 

DE 5 AS 7 HORAS 
DE 7 AS 10 HORAS 
DE 10 AS 11 HORAS 
DE 11 AS 12 HORAS 
DE 12 AS 17 HORAS 
DE 17 AS 19 HORAS 
DE 19 AS 24 HORAS 

DOMINGO 

DE 24 AS 7 HORAS 
DE 7 AS 8 HORAS 
DE 8 AS 9 HORAS 
DE 9 AS 10:30 HORAS 
DE 10:30 AS 12 HORAS 
DE 12 AS 24 HORAS 

PROGRAMA SIMPRÃO DE TUDO 
PROGRAMA BOM DIA ALTERNATIVA 
PROGRAMA EXPÉRIENCIA DE DEUS 
PROGRAMA EVANGELICO 
PROGRAMA MEDICINA ALTERNATIVA 
PROGRAMA IMFORMATIVO ALTERNATIVA 
PROGRAMA TOQUE SUCESSOS 
BOLETIM INFORMATIVO DA A.L.E.M.G 
PROGRAMA PASTORAL DA JUVENTUDE 
PROGRAMA PAGODEIJO — PAGODE/SERTANEJO 
PROGRAMA VOZ DO BRASIL 
PROGRAMA SÓ SUCESSOS 
PROGRAMA MADRUGADA ALTERNATIVA 

PROGRAMA SIMPRÃO DE TUDO 
PROGRAMA SABADÃO PREMIADO 
PROGRAMA EXPÉRIENCIA DE DEUS 
CONT. PROGRAMA SABADÃO PREMIADO 
PROGRAMA TARDE TOTAL 
PROGRAMA PAGODEIJO — PAGODE/SERTANEJO 
PROGRAMA SO SUCESSOS 

PROGRAMAÇÃO LIVRE 
SANTA MISSA EM SEU LAR 
CANÇÕES DO REI ROBERTO CARLOS 
PROGRAMAÇÃO LIVRE 
PROGRAMA EVANGÉLICO 
PROGRAMAÇÃO LIVRE 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 18 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 18/03/2015, às
11:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0420945 e o código CRC 56AB9AC5.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 01.569.799/0001­02

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:17:43 do dia 17/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet  (0971496)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 83



17/02/2016 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=01569799000102 2/2

 
Imprimir    Voltar

Certidão obtida via Internet  (0971496)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 84



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8652/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.015816/2013-27

Processo de Outorga nº: 53710.001202/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Iapuense de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-
se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos do artigo 40 da
Portaria 4334/2015, conforme detalhado a seguir:
 

i) A redação do estatuto deve assegurar o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física o u jurídica, nos
termos do inciso II;

ii) Os artigos do "Capítulo 4 - DA ADMINISTRAÇÃO" do estatuto
devem ser adequados de forma a especificar corretamente o órgão
administrativo da entidade, informando as denominações e as
atribuições de todos os cargos da direção (titulares e vices),
conforme estabelece o inciso V e sua alínea "a";

iii) Considerar, no "art. 15 - parágrafo 2" do estatuto, a limitação
determinada pela alínea "b" do inciso V, de que ao mandato dos
membros da diretoria será admitida uma única recondução, do
modo a se afastar eventual óbice ao caráter comunitário da
entidade por ventura oriundo de tal omissão;

A seguir a transcrição do artigo 40 da Portaria nº 4334:
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"40. O Estatuto Social da entidade deverá conter as seguintes disposições :

(...)

II - garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;

(...)

V - especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário,
bem como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:

a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas
respectivas atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução."

 

II.     As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de
Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal
comprovação, nos termos do artigo 131, § 1º da Portaria 4334.

 

III.     Uma vez que a vigência do mandato dos diretores se encontra
vencida, e que não constam dos autos, até a presente data, os documentos
constitutivos da nova composição, conforme prescreve o art. 124 da Portaria nº
4334, a entidade deverá apresentar:

 

i) Ata de Eleição da diretoria com mandato vigente, devidamente
acompanhada de comprovante do respectivo registro no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
 

ii) Cópia da Cédula de Identidade de cada um de seus diretores, ou
cópia de algum dos demais documentos elencados pelo art. 22, §3º,
da Portaria nº 4334 (transcrição abaixo). Ressalte-se que a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) NÃO será aceita para comprovar a
nacionalidade, conforme dispõe o §4º do mesmo artigo 22.

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

"Art. 22. São documentos habilitantes:

V - prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos;(...)

§3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes
documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência social (CTPS); ou

VII - passaporte.

§4º A Carteira Nacional de Habilitação (CNH) não será aceita para comprovar a
nacionalidade e o Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) não servirá para comprovar a
maioridade ou nacionalidade."

 

iii) CPF dos diretores.
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IV.  A entidade deverá observar integralmente as proibições
estabelecidas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-III"; "25-III";
"25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334, que elencam situações de vínculos não
permitidos às entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária (como
os vínculos familiares, religiosos e os político-partidários), e que o
descumprimento de tais proibições poderá acarretar a extinção da
outorga. Abaixo a descrição dos dispositivos:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que subordine ou
sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração,
ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem, em especial mediante
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a entidade
que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das Comunicações, se
enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas
federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal,
estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário Municipal,
independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre
si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos os cônjuge ou
companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou
qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições que
explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de seu
estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra
emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."
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CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Tec Administrativo, em 14/04/2016, às 09:39, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074235 e o código CRC B6E9FC46.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 8652 (1074235)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 88

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12514/2016/SEI-MC

São Paulo, 13 de abril de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
Praça Higino Fernandes, 126 - Centro
35.190-000 / Iapu –MG

 

Assunto:  Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015816/2013-27.  

 

                   Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.             Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 8652/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.             A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.             Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.015816/2013-27.  

  

                   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 27/04/2016, às 15:51, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1074344 e o código CRC D42B868B.
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JO096903866BR

O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário
03/05/2016 16:35 Iapu / MG

03/05/2016

16:35

Iapu / MG
Objeto entregue ao destinatário

03/05/2016

10:12

Iapu / MG
Objeto saiu para entrega ao destinatário

28/04/2016

10:02

Sao Paulo / SP
Objeto postado

http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 de 2 10/05/2016 10:20
Rastreamento de Objetos of 12514 (1123614)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 91



http://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

2 de 2 10/05/2016 10:20
Rastreamento de Objetos of 12514 (1123614)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 92



PREENCHER COM LETRA DE FORA/ 

	

r  	T; , 	VNATAIRE 
' (NATA IRE 

Ofício n2 12514/2016/SEI-MC 
Ao(À) Senhor(a) 

Representante Legal da Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão 	1 I 	' 

Praça Higino Fernandes, 126 - Centro 
35.190-000 / lapu —MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	uF 	PAIS / PAYS 

53000.015816/2013-27. 
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Ao Ministério das comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações de São Paulo 

Sr. Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 

Ref.: Oficio n°12514/2016/SEI/-MC de 13 de Abril de 2016 

Nota Técnica n° 865212016/SEI-MC  

Processo n° 53000.015816/2016-27 	 )3 co 3y00 f/Ia — / 3 

Prezado Delegado, 
	 3% 5/ / 

Em atendimento ao oficio em referencia, emitido para a Associação Comunitária 

lapuense de Radiodifusão, recebido dia 03 de Maio de 2016, autorizada a executar o 

serviço de Radiodifusão comunitária, na localidade de lapu, Estado de Minas Gerais, 

vem através de seu representante legal abaixo assinado, encaminhar os documentos 

solicitados para renovação de outorga de nossa emissora. 

Esperemos com isto ter atendido a solicitação contida na nota técnica n° 

6652/2016/SEI-MC, que descreve toda a documentação necessária da exigência 

relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

Atenciosamente, 

Japu 24 de Maio de 2016 

JACKSON JULIO FURTADO MELO 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 

Praça Higino Fernandes, 126 — Centro 

35.190-000 / lapu - MG 
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Á 	Á ATA DA ELEIÇÃO 
 fIflíS 	 aI'iI 

MG 

Ata da Eleição e Posse -da 6  (sexta) Administração da Associação 
Comunitária Japuense de Radiodifusão. Aos 09 (nove) dias de Março de 
2015 (Dois mil e quinze) reuniram-se representantes da Associação 
Comunitária Japuense de Radiodifusão e membros de demais associações e 
da comunidade, convocada pela senhora Adriana Cristina Dias. A 

Presidenta juntamente com o Secretário José Clóvis Gonçalves e demais 
componentes da Diretoria e Conselho, deram início a votação da nova 
Diretoria da Associação, para os cargos de presidente, vice-presidente, 
secretário, vice-secretário, tesoureiro, vice-tesoureiro e membros do 
conselho comunitário de programação; Sendo eleita e aprovada em 
consenso pelos membros com a seguinte formação: Presidente Jacksom 
Júlio Furtado Melo, vice-presidente Terezinha Bonfim Dias, Secretária 
Rosane Franco de Araújo Dias, Vice-secretário Júlio César de Souza, 
Tesoureiro Reginaldo Aloísio Fernandes, Vice-tesoureira Maria Cândida de 
Brito; Conselho Comunitário de Programação: Maria Socorro Bonfim 
Pires, José Clovis Gonçalves, Adriana Cristina Dias, Maurício Dias 
Bonfim, Edgar José de Souza, Cora Furtado de Melo, Léia Barbosa dos 
Santos; Foram todos eleitos por aclamação e empossado no ato. O mandato 
da 6a  (sexta) administração será até a Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará no mês de Março de 2018 (Dois mil e dezoito), sendo que o 
mandato é de três anos a contar de Março de 2015 (Dois mil e quinze). Na 
presente, assembleia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o senhor 
Presidente Jacksom Júlio Furtado Melo, para assinar o estatuto em nome 
dos fundadores e membros, juntamente com a Secretária Rosane Franco de 
Araújo Dias, os quais já ratificaram os seus termos. Nada mais havendo a 
tratar, o presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária Rosane 
Franco de Araújo Dias, lavrei a presente ata que será assinada por todos os 
presentes. 
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acksom Jú io Furtado Melo —Presidente 	 47,(  

t 	 N . 

Rosane Franco de Araújo Dias — Secretária 

Jt 	'Q ?M 
Reginaldo Aloísio Fernandes — Tesoureiro 

OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, a folha 05 
(frente e verso) do livro próprio, arquivado na Associação. 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Inhapim 

C N PJ: 22.052930/0001-21 

Rua Maria José Cordeiro, 79, Lj. 02 - Centro - Inhapim/MG - Cep: 35330-000 

Fone. (33)3315-2815 - Email: rtdpjinhapim(Agmail.com  

Helisson Martins Rodrigues - Oficial 

PROTOCOLO N° 10824 REG N° 233- LIV 33-A - PAG 32 -AV N° 1 

Inha i 	. MG. 24 de maio de 2016. 
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ac 	Júlio Furtado Melo — Presidente  

Rosane Franco de Araújo Dias — Secretária 
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ESTATUTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIOFUSÃO 

REGISTRADO 
-- 	

e` EG IS~i v r?~`•.S 
Pi ¿.fy, OAyg Y3t.^,í;cgr'n~n  

vát?t✓ tLd: CAPITULO-1    4 	á 

DA DENOMINAÇÃO,  SEDE, FINS E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 1 — A Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão é uma sociedade civil 

sem fins lucrativos voltada para a defesa da democratização da comunicação e da 

informação, constituída por sociedade civil de radiodifusão cultural de organização 

populares de apoio as ações solidarias, cooperativas e sociedade não religiosas e não 

partidárias, dedicada as serviços comunitários de caráter não comerciai. 

Art. 2 — A Associação terá sede na Cidade de Iapu, a praça Higino Fernandes n° 126, 

podendo também ter dependências e representações em outros locais e/ou cidades. 

Art. 3 — ® prazo de duração da sociedade, cuja sigla será "ACIR", é indeterminado. 

Art. 4 — São objetivos sociais; 

a) Representar a Radiodifusão Comunitária Iapuense, defendendo seus interesses e 

os objetivos de desenvolvimento e consolidação da atividade, em condições de 

participação democrática e popular no processo de comunicação; 

b) Representar as organizações populares e cooperativas, independente de autorga 

especifica junto aos órgãos públicos responsáveis pelo setor de 

telecomunicações, atuando ainda junto aos poderes legislativos ejudiciários. 

c) Criar, implantar e administrar um sistema de integração de emissoras de 

Radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários em Iapu, 

buscando o aperfeiçoamento qualitativo da produção jornalista e cultural e 

redução de custos de produção e transmissão, e agilidade nas mobilizações de 

interesse civil e emergencial podendo, para tanto, em nome de seus 

representados, assinar convênios, firmar contratos e realizar todos os 

entendimentos necessários; 

d) Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem plena realização dos 

objetivos de radiodifusão e/ou outros meios de comunicação comunitários, 

especialmente nas áreas de instalações técnicas, produção de distribuição de 

programas, noticiários e instruções para desenvolvimento de marketing; 
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e) Promover encontros, eventos e seminários de interesse dos meios de  

comunicação comunitários, 	 +r. 

f) Executar o serviço de Radiodifusão, conforme determina o artigo 15, paragrafo 

1°, alínea "a", do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo';' 
Decreto n° 52.795/63 com redação dada pelo Decreto 2.108/96. 

Art. 5 — A diretoria poderá conferir titulo benemérito a pessoas ou entidades que 

venham efetivamente a contribuir para o desenvolvimento da Radiodifusão 

Comunitária, sem que obtenham o direito de associados. 

Art. 6 — São direitos dos associados: 

a) Participar, voltar e ser votado, ainda que por procuração nas assembleias e 

reuniões; 

b) Consultar a Associação das Pequenas Emissoras de Radiodifusão Comunitária 

de Minas Gerais (APEMG) da qual a Associação Comunitária lapuense de 

Radiodifusão é órgão nato, quanto a quaisquer questões relativas ao 
funcionamento e interesses, bem coma receber assistência prevista na letra b do 

Art. 4 desde estatuto. 

c) Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade. 

considerados estratégicos. 

Art. 7— São deveres dos associados: 

a) Contribuir e colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de atividade para 

consecução dos objetivos e finalidades da Associação; 

b) Prestar as informações solicitadas, comparecer às reuniões e eventos, exercer 

cargos, missões e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções 

das Assembleias e da diretoria, cumprir e fazer cumprir o presente estatuto. 

c) Contribuir com as cotas, mensalidade e transferências de recursos estabelecidos 

pela diretoria e votados em Assembleia. 
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CAPITULO 3 

DA ASSEMBLEIA GERAL  

Art. 8 - A Assembleia Geral é o órgão soberano da Associação que se reunira, 	̀'' 

ordinária ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto.  

PARAGRAFO 1 - Uma hora antes do inicio dos trabalhos, devera ser colocado 

a mesa o "Livro de Presença", onde os sócios lançarão suas assinaturas. 

PARAGRAFO 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da Associação, o 

qual assumiria imediatamente as suas funções e convidara um membro da 

Diretoria para secretaria-lo. 

PARAGRAFO 3 - O Presidente da Assembleia, além do seu voto de sócio, terá 

também o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

PARAGRAFO 4 - As votações nas Assembleias Gerais poderão ser simbólicas, 

nominais, secretas ou por aclamação. 

PARAGRAFO 5 - Ata dos trabalhos, lavrados pelo secretário, será assinada 

pelos componentes da mesa e por 03 (três) sócios escolhidos pela Assembleia. 

Art. 9 - A Assembleia Geral Ordinária reunir - se - a uma vez por ano. 

Art. 10 - São atribuições da Assembleia Geral; 

a) Examinar e aprovar ou, não, as contas da Diretoria, o balanço social e os 

demais atos administrativos; 

b) Destituir, quando assim o exigirem, os interesses da Associação um ou mais 

membros da diretoria, mediante o voto concorde de no mínimo dois terços, 

(2/3) dos Associados, convocados especificamente para esta finalidade, em 

Assembleia Geral Extraordinária; 

c) Promover imediatamente substituição e pelo prazo restante de mandato, dos 

membros destituídos na forma da letra b deste artigo; 

d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes "Ordem do Dia". 

Art. 11 - A Assembleia Geral Extraordinária se reunirá, sempre que convocada pelo 

Diretoria, ou por dois terços (2/3), no mínimo, dos associados, deliberados sobre 

assuntos que tiverem motivado a convocação. 

Art. 12 - As Assembleias Gerais, tanto ornarias quanto extraordinárias, serão 

convocadas com antecipação de 15 (quinze) dias mediante edital a ser afixadas na sede 

social e nas representações, além de comunicação por carta e todos os associados em dia 

com suas obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 8 (oito) 

dias. 
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Art. 13 — A Assembleia Geral deliberará, validamente com a presença pessoal ou. -  

através de procuração da maioria dos associados. 	 :.'_ 	:- 

PARAGRAFO 1 — A Assembleia Geral Deliberada por maioria de seus membros,  

cabendo um voto a cada associado, presente ou representante. 

PARAGRAFO 2 — Só poderá ser votado o sócio quite com a tesouraria. 

PARAGRAFO 3 — Os sócios beneméritos poderão participar das Assembleias, sem 

direito a voto, podendo entretanto, opinar, sugerir e debater a "Ordem do Dia". 

PARAGRAFO 4 — Garantir o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 

pessoa física ou jurídica. 

Art. 14 — Na falta de comparecimento a Assembleia Geral da maioria dos Associados 

haverá uma segunda convocação, uma hora após a primeira e, deliberará com qualquer 

numero de Associados presentes, executando e dispostos no paragrafo 2 do Artigo 13. 

fz . 

~fi .,,~~~~' 	•'~ ..fia 

Art. 15 — A Diretoria, que é órgão executivo compõe-se de: 

a)  Presidente; 

b)  Vice-presidente; 

c)  Secretario 

d)  Vice-secretário 

e)  Tesoureiro 

f)  Vice - tesoureiro. 

PARAGRAFO 1 — O período de mandato dos membros que compõem a diretoria, será 

de 3 anos, sendo admitida uma única recondução. 

PARAGRAFO 2 — O mandato da Diretoria estender-se-á até a data da posse da nova 

Diretoria Eleita por Assembleia Geral. 

PARAGRAFO 3 — O mandato de membros da Diretoria que substituem os destituídos, 

será complementar, pelo prazo restante do mandato que forem substituir. 

PARAGRAFO 4 — Subordinada diretamente a Presidência da Associação, funcionará a 

Secretaria Executiva, cujo titular, será escolhido pela diretoria. 
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PARAGRAFO 5 — A secretaria executiva terá as atribuições que lhe forem  

estabelecidas pela Diretoria.  

Art. 16 — Compete a diretoria, em conjunto, ou pela maioria de seus membros; 

a) Executar e fazer executar os objetivos da Associação; 

b) Propor valores de cotas, mensalidade e contribuições. 

Art. 17— Compete ao presidente: 

a) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; 

b) Constituir Procurador ou Procuradores para defesa dos interesses sociais; 

c) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações da Diretoria e da 

Assembleia Geral; 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as Assembleias Gerais; 

e) Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneração; 

f) Assinar os balanços anuais da Associação submetendo a apreciação da Diretoria 

logo após o balanço anual, o relatório das atividades administrativas e sociais, 

referentes ao exercício findo, para que possam ser levados, finalmente, a 

apreciação da Assembleia Geral; 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações bancárias e comerciais; 

h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas bancárias. 

Art. 18 — Compete ao Vice — Presidente substituir provisoriamente o Presidente nas suas 

faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga. 

PARAGRAFO ÚNICO — ® Presidente poderá designar missões especiais ao vice-

presidente, que agira em seu nome, documento, de alguma forma, esta designação. 

Art. 19 — Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio da Associação e Promover a Escrituração da mesma; 

b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidade verificadas nas finanças da 

Associação; 

c) Exercer conjuntamente com o Presidente as atribuições previstas na Letra c do 

Artigo 23; 

d) Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretario; 

Art. 20 — Compete ao Vice — Tesoureiro substituir provisoriamente o Tesoureiro nas 

suas faltas e impedimentos e definitivamente em caso de vaga. 
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PARAGRAFO ÚNICO — O Tesoureiro poderá designar missões especiais ao vicv: 
tesoureiro, que agira em seu nome, documento, de alguma forma, esta designação. 	111 

Art. 21 — Compete ao Secretario Executivo da Associação, nomeado pelo presidente o 

seguinte: 

a) Organizar todo o serviço interno da Associação, dirigindo o respectivo 

expediente; 

b) Submeter ao Presidente toda Organização da Secretaria Executiva, a contratação 

e dispensa dos servidores, bem como a fixação dos salários respectivos. 

Art. 22 - Compete ao Vice — Secretario Executivo substituir provisoriamente o 

Secretario Executivo da Associação nas suas faltas e impedimentos e definitivamente 

em caso de vaga. 

PARAGRAFO ÚNICO — O Secretario Executivo da Associação poderá designar 

missões especiais ao vice Secretario Executivo, que agira em seu nome, documento, de 

alguma forma, esta designação. 

Art. 23 — A receita da Associação e composta: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias e especiais dos associados; 

b) Doação ou Receita provenientes de terceiros; 

c) Outras receitas provenientes de prestação de serviços inclusive para terceiros; 

d) Contribuições dos sócios cooperados; 

e) Convênios com outras instituições. 

PARAGRAFO ÚNICO: É vetado, expressamente, a distribuição de lucros, bonificações 

e vantagens de qualquer natureza e espécie, todo e qualquer rendimento decorrente das 

atividades exercidas pela Associação serão destinados exclusivamente à realização de 

seus objetivos e à manutenção da própria-  Associação. 
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Art. 24 — As infrações podem ser punidas pela diretoria com suspensão de direitos ou 

exclusões de direitos ou exclusão dos associados garantindo sempre ao associado, 

amplo direito de defesa. 

PARAGRAFO ÚNICO — O Associado poderá recorrer, com efeito suspensivo a 

Assembleia Geral dentro de 60 (sessenta) dias de recebimento da notificação da 

punição, que será remetida via postal com Registro de avido de recebimento (AR); 

Art. 25 — A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre, causará a 

suspensão dos direitos dos Associados. 

PARAGRAFO ÚNICO — A suspensão do Associado em débito com a Associação não 

prejudica o direitos de pleitear, pelos meios legais, o pagamento referido debito e de que 

lhe for devido pelo Associado Inadimplente. 

Art. 26 — No caso de falta de pagamento de contribuições, a suspensão do Associado 

será automática. 

PARAGRAFO ÚNICO — Esta sanção não terá efeito a partir do momento em que o 

associado satisfazer integralmente suas obrigações. 

W1  

Art. 27 — As reuniões da diretoria realizar-se-ão mensalmente ou qualquer tempo, por 

convocação do Presidente ou de dois direitos e, das deliberações tomadas, lavrar-se-á a 

ata em lia rn rrnrrr r r 

Art. 28 — Os atos que importem em ônus e alienação de bens e imóvel pertencentes a 

Associação, somente poderão ser praticados pelo presidente ou por seu substituto legal 

mediante a prévia deliberação da Assembleia Geral. 

Art. 29 — O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembleia Geral 

extraordinária especialmente convocada para tal fim. 
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Art" 30 — No caso de ser deliberado a extinção da Associação por Assembleia Geral ..^ 

Extraordinária, o património da Associação será destinado á uma Entidade congênere,;  

está indicada pelos filiados da mesma Assembleia.  p  

Art. 31 — Os associados não respondem e nem responderão pelas Obrigações da 

Associação. 

Art. 32. O Presidente e o Vice — Presidente, os Diretores não serão remunerados, mas 

terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas atividades previstas neste estatuto. 

Art. 33 — Fica instituído um Conselho Comunitário composto de 05 (cinco) 

representantes de outras entidades com fins sociais, designados pela Diretoria da 

Associação, que lhes definira as atribuições observada a legislação vigente. 

PARAGRAFO ÚNICO — O período de mandato dos membros do Conselho, referido 

neste artigo, será coincidente com o da Diretoria. 

Japu-MG, 06 de Maio de 2016 

4- 	uuc0LQicU 

Jackson Julio Furtado Melo — Presidente 	Rosane franco de Araújo Dias — Secretária 
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Cargo Membro Exercício - Situação

PRESIDENTE JAIR JORGE FURTADO DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

1º - VICE-PRESIDENTE FERNANDO JOSÉ MATIAS 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

2º - VICE-PRESIDENTE GERALDO VITOR DE SOUZA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

TESOUREIRO AMADOR GERALDO FERNANDES FERREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SECRETÁRIO GERAL CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SECRETÁRIO ADJUNTO HELOIZA HELENA FURTADO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

1º - VOGAL LEANDRO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

2º - VOGAL MARIA ANACLETO DA COSTA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

1º - SUPLENTE DA COMISSÃO
EXECUTIVA

RALPH MELO SOUSA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

2º - SUPLENTE DA COMISSÃO
EXECUTIVA

THIAGO BATISTA DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

3º - SUPLENTE DA COMISSÃO
EXECUTIVA

JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

4º - SUPLENTE DA COMISSÃO
EXECUTIVA

FRANCISCO PEREIRA BAHIA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

DELEGADO À CONVENÇÃO
REGIONAL

CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DE DELEGADO À
CONVENÇÃO REGIONAL

MATHEUS BATISTA MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO AMADOR GERALDO FERNANDES FERREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO FERNANDO JOSÉ MATIAS 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO FRANCISCO PEREIRA BAHIA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO GERALDO VITOR DE SOUZA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO HELOIZA HELENA FURTADO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO JAIR JORGE FURTADO DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO JOEL DE SOUZA GOMES 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO LEANDRO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO MARIA ANACLETO DA COSTA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO MARIA DO CARMO BATISTA DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.d...
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MEMBRO DE DIRETÓRIO MAYCON TIAGO FERREIRA SOUZA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO PEDRO CESAR SANTANA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO RALPH MELO SOUSA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO THIAGO BATISTA DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO ALFREDO NEVES COUTINHO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO CORA FURTADO DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO DANIELA COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO JAIR JORGE PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO MARIA TEREZINHA CARLOS PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO

SUPLENTE DO DIRETÓRIO SEBASTIÃO HENRIQUE DA SILVA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 13331/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.015816/2013-27

Processo de Outorga nº: 53710.001202/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Iapuense de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade atender às exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:

 

I.    Apresentar suas manifestações quanto ao seguinte fato, que
configura indício de que a requerente mantém vínculo proibido pela legislação
referente ao serviço de radiodifusão comunitária: a localização da sede da
entidade coincide com o endereço de partido político, conforme se
constata por meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral (Anexo I
desta Nota Técnica).

 
I.1. Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c
os artigos "7º-III"; "25-III"; "25-§2º" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais." (grifos nossos)

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
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subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema
irradiante ou de seu estúdio coincida com o endereço de entidade
religiosa, de partido político ou outra emissora comercial ou
comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo." (grifos nossos)

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar quanto à questão acima, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual
aplicação de sanções, caso seja apurada infração nos termos do art. 40, inciso VI,
do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 01/06/2016, às 08:11, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:19, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162113 e o código CRC 61660637.

Minutas e Anexos

Anexo I (1162077) - Certidão da Justiça Eleitoral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 20112/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 31 de maio de 2016.

Ao Senhor
JACKSON JULIO FURTADO MELO
Representante Legal da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
Praça Higino Fernandes, 126 - Centro
35.190-000 / Iapu –MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015816/2013-27.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13331/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.015816/2013-27 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações em São Paulo, Sub, em 09/06/2016, às 11:20, conforme
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art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1162179 e o código CRC 067A0B87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20112/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53000.015816/2013-27 - Nº SEI: 1162179
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I® 1 ,. , - WATAIRE 
— 	 - - 	'NTAIRE 

Oficio n° 20112/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
JACKSON JULIO FURTADO MELO 	

111 
	I 

Representante Legal da Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão 
Praça Higino Fernandes, 126 - Centro 

35.190-000 / lapu –MG 	 I 	1 
UF 	PAIS 	l PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo-
53000.01581612013-27. 

NATUREZA DO ENVIO 1 NATURE DE L'ENVO1 

I3 PRIORITÁRIA1 PRIORITAIRE 

EMMIS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR ! SIGNATURE DO RÉCEPTEUR 

QUz K. 
NOME . EGÍVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE OU 

LI SEGURADO 1 VALEUR DÉCLARÉ 	~I 

LCEBIMENTO 	CARIMEO DE ENTREGA  

	

Dial E DE LIVRATION 	UNIgADE.DÉDE$TJ11O. 

	

/ 	UrtIE DE ÕES(WnTIOI \ 

`/r JUN211iÓ 

N DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	 RUBRICA E MAT. DO EMPR~GAR  
RECEBEDOR / 6RGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNA TURE• CiQ`0. TLF-1 ,̀"~ "' 	., 

ríVt'IttG ' 	.. 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DEINU'R DANS LE 

6210203-0 	 FC0463116 114x186mm 
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NOME OU R/ 	 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Q
O 	 DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 

a'a cr 	 ESTADO DE SÃO PAULO 
p 	ENDEREÇO 

 RUA MERGENTHALER, 592 — BLOCO 1— MEZANINO — VILA LEOPOLDINA 	 r L_ 

p Ó 	 CEP: 05311-900--SÃO PAULO/SP 

w l l 	 I I  
CIDADE r- 	

FONES: (11) 3101-0123 — FAX (11) 3101-8680 
BRASIL 

EWHHürn 
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Ao Ministério das comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Estado de São Paulo 

Delegado Regional do Ministério das Comunicações do Estado de São Paulo 

Sr. Mario de Morais Daolio 

Ref.: Oficio n°20112/2016/SEI-MCTIC 

Nota Técnica n° 1333112016/SEI-MCTIC 

Processo n° 53000.01581612013-27 

Prezado Delegado, 

O 2 25/ -VI 

/3/o 7/2o/ 

Em atendimento ao oficio em referencia, emitido para a Associação Comunitária 

lapuense de Radiodifusão, recebido dia 14 de Junho de 2016, autorizada a executar o 

serviço de Radiodifusão comunitária, na localidade de lapu, Estado de Minas Gerais, 

vem através de seu representante legal abaixo assinado, encaminhar os documentos 

solicitados para renovação de outorga de nossa emissora. 

Esperemos com isto ter atendido a solicitação contida na nota técnica n° 

13331/2016/SEI-MCTIC, que descreve toda a documentação necessária da exigência 

relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

Atenciosamente, 

lapul4 de Junho de 2016 

JAC 	JULIO FURTADO MELO 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 

Av. Gradenor de Meio, 178, Apt. 201 — Centro 

35.190-000! Iapu - MG 
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ATA DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO  
COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO - ACIR. 

Ata da alteração do endereço da sede da Associação Comunitária Iapuense 

de Radiodifusão — Acir. Aos vinte dias do mês de junho de 2016 (dois mil e 

dezesseis). Reuniram-se os membros da diretoria para realizarem a 

alteração de endereço da sede da Associação Comunitária Iapuense de 

Radiodifusão — Acir; O senhor presidente Jackson Júlio Furtado Melo, no 

uso de suas atribuições, iniciou a reunião cumprimentando a todos e propôs 

a mudança de endereço da sede da associação aos demais membros da 

diretoria: saindo do antigo endereço Praça Higino Fernandes, 126, Centro, 

Iapu/MG, transferindo-a para a Avenida Gradenor de Melo 178, Apto 201, 

Centro, Iapu/MG. Em seguida realizou a votação, sendo aprovada por 

unanimidade por toda diretoria. Não havendo mais nada a tratar, o 

presidente agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a reunião, e eu 

secretária Rosane Franco de Araújo Dias, lavrei a presente ata que será 

assinada por todos os presentes. 

Jackson Júlio Furtado Melo - Presidente 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

Reginaldo Aloísio Fernandes - Tesoureiro 
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OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, folha 07 
livro próprio, arquivado na Associação. 

do 

Iapu, 20 de junho de 2016. 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

Registro de Titules e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Inhapim 

C N PJ . 22.052.93010001-21 
Rua Maria José Cordeiro. 79, L1. 02-Centro- Inhapim/MG - Cep. 35330-000 

Fone. (33)3315-2815 - Email: rtdpjlnhapim@gmail.  com 

Hellsson Martins Rodrigues - Oficial 

PROTOCOLO N° 10887 REG N° 233 - LIV 33-A - PAG 210 -AV N° 4 

Inhapiro)/ MG, 07 de julho de 2016. 

Helissó'4àri1ns Rodrigues - Oficial 

Iotal 

95.76 5,99 35,56 141 .31 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1= Oficio Registro de Titules e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas de Inhaplrn 

Selo Número: ASV37990 
Código: 8441.9665.9259.1995 

Total de atos. 61 Emol'. 105.75 TFJ 	35,56 Total 141,31 
Consulte a validade deste Selo no site: https:lfselos.tjmg.jus.br 
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REDESIM 
	

Página 1 de 1 

BRAS!L 	Acesso à informação 

Página Inicial 

Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

i, 	_ :.a Entrega do Documento 

Tipo de Documento 

Alteração Cadastral 
CPF do Declarante 	 Nome Empresarial 

716.968.906-59 
Município 	 UF 

IAPU 	 MG 

Número do Recibo: MG12843278 	Número da Identificação: 

Esse número deve ser utilizado para acompanhar o 	
01.569.799.000.102 

processamento do documento, na página da RFB na 	
Documento recebido via Internet 3V pelo 

Internet 	
Agente Receptor SERPRO em 08/07/2016 às 

08:15:32 

https://www  14.receita. fazenda.gov.br/cadsincnae/reciboAction.do?executar=1 	08/07/2016 
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Instruções de Preenchimento e Navegação - Impressão 
	

Página 1 de 1 

Instruções de Preenchimento e Navegação 

A Chave de Acesso para a sua solicitação é composta do Número de Recibo e pelo Número 

de Identificação: 

- 0 Número do recibo para este documento é MG12843278 

- O Número de Identificação deste documento é 01.569.799.000.102 

Anote estes números, pois serão utilizados caso seja necessário recuperar a solicitação. Se 
preferir, você pode imprimir ou fazer o download da sua chave de acesso. 

C@ique aqui para instruções de preenchimento, navegação e conexão 

https://www14.receita.fazenda.gov.br/cadsincnac/principalAction.do?page=conteudo 	08/07/2016 Outros (origem externa)  (1233920)         SEI 53900.042525/2016-19 / pg. 6



Instruções de Preenchimento e Navegação - Impressão 	 Página 1 de 3 

FCPJ 

Eventos 
Evento Data do Evento 

202 - Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ 24/05/2016 

211 - Alteração de endereço dentro do mesmo município 07/07/2016 

Houve Alteração de QSA 

IdentificaçEo da Pessoa Jurídica 
Número do CNPJ 
01.569.799/0001-02 

Nome Empresarial (firma ou denominação) 

Natureza Jurídica 
3999 - Associação Privada 

Dados do Órgão de Registro 

Órgão de Registro 
Cartório 

Número de Registro no Cartório 

Endereço da Pessoa Jurídica 

CEP 
35190000 

Tipo de Logradouro 	 Logradouro 
AVENIDA 	 GRADENOR DE MELO 

Bairro 	 Distrito 
CENTRO 

Município 	 UF 
IAPU 	 MG 

Número 	 Complemento 
178 	 APT: 201; 

Referência 

Dados para Contato 

DDD 	Telefone 1 	 DDD 	Telefone 2 DDD 	FAX 
OXX 	33 	33551146 	 0XX 	33 	87497411 0XX 

Correio Eletrônico 
ELIASCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  

Caixa Postal 	 CEP da Caixa Postal 

:ficação do Representante da Pessoa Jurídica para este ato de cadastro 

Identificação da Pessoa Física Representante 

Nome do Representante da Pessoa Jurídica CPF 
JACKSON JULIO FURTADO MELO 716.968.906-59 

Qualificação do Representante da Pessoa Jurídica 
16 - Presidente 

Identificação do Preposto 

Nome do Preposto CPF 

Endereço do Representante 
CEP 
35190000 

Tipo de Logradouro 	 Logradouro 
AVENIDA 	 GRADENOR DE MELO 

https ://www 1 4.receita.fazenda.gov.br/cadsincnac/pendenciaAction.do 	 08/07/2016 Outros (origem externa)  (1233920)         SEI 53900.042525/2016-19 / pg. 7



Dados da Identidade do Sócio 

Número de Identidade / Passaporte Órgão Emissor 

Data de Emissão 
	

Nacionalidade 

UF Emitente 

Data de 
Nascimento 

es de Preenchimento e Navegação Irnpresso  Página 2 de 3 

Bairro Distrito 
CENTRO 
Município UF 
IAPU MG 
múmnen, Complemento 
178 APT: 201; 

Doo 	Telefone 
oxx 	]] 	 87497411 
Correio Eletrônico 
euAscomTAozLzoAoE©HoTMxIL[OM 

QSA 

Eados Geraís 

Lista de Sócios/Administradores 

Numero oPF/cmpnuv 
Sócio/Administrador 

1 	002.603.070-45 
2 	716.968.906-59 

Nome (pessoa física) / Nome Empresarial (pessoa jurídica) 

ADRIANA CRISTINA DIAS 
JAcKSOm]uuO FURTADO MELO 

1-ADRIANA CRISTINA DIAS 	 cw 

Identificação do Sócio/Administrador 

~atvreza~osvento 

 

Data do Evento do sódoé residente oudonnid|iadono 
Sócio 	 exterior?  5 Saída de sócio/administrador 	24y05/2016 	No  

Qualificação do Sócio/Administrador 

2-—~_.- ~ULIO FURTADO MELO 	 Cmpo/cPe71a.96a.9n6-se 
Identificação do Sõcio/Administrador 
Natureza do Evento 	 Data do Evento do Sócio 
1 Entrada de sócio/administrador 	24K05/2016 
Qualificação do Sócio/Administrador 
16 Presidente 

Participação no Capital Social Total 	Valor da Participação no Capital Social 
% 	 n$ 

País 

Data de Início de 	Data do Término do 
Mandato 	 Mandato meschçãodoCar8odamiroção 

órgão de Classe 	Número de Registro no órgão de Classe 

Uso da Firma do Administrador 

CPF dos Administradores que usam a firma 
1 

FAX 

Dados do órgão de Registro do Sócio 
órgão de Registro 

NIRE 	Número de Registro no Cartório 	 Número do CNPJ 
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Instruções de Preenchimento e Navegação - Impressão Página 3 de 3 

Endereço do Sócio 
CEP 
35190000 

Tipo de Logradouro Logradouro 
AVENIDA GRADENOR DE MELO 
Bairro 
CENTRO 
Município UF 
IAPU MG 
Número Complemento 
178 APT: 201; 

DDD 	 Telefone 
0xx 	33 	 87497411 Oxx 
Correio Eletrônico 
eo«scomTAozuoxos©nOTMxzLZOM 

ESTADO 

ESTADO / MUNICÍPIO 

Endereço de Correspondência 
CEP 
35190000 

Tipo de Logradouro 
AVENIDA 
Bairro 
CENTRO 
Município 
IAPU 
Número 
178 
Referência 

Caixa Postal 

Logradouro 
GRADENOR DE MELO 
Distrito 

UF 
MG 
Complemento 
APT: 201; 

CEP da Caixa Postal 
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Docuinento Básico de Entrada 
	

Pagina 1 de 

CÓDIGO DE ACESSO 

MG.1 2.84.32.78 
- 01.569.799.000.102 

OME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 	 N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

202 Alteração da pessoa física responsável perante o CNPJ - 24/05/2016 
211 Alteração de endereço dentro do mesmo município '07/07/201G 
Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

OME DO PREPOSTO 	 CPF DO PREPOSTO 

5. DENTIHCAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESJURÍDCA 

NOME 	 CFF 

JACKSON JULJO FURTADO MELO 	 71&968.906-59 

LOCAL E DATA 	 S ATURA (com firma reconhecida 

6. RECONHECIMENTO DE FIRMA 	 07. RECIBO DE ENTREGA 
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO 	 CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA 

UNIDADE CADASTRADORA 

~ 
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DORA FURTADO MELO 

L rirï 
1 

__ 

URS0_Oa7135 
[

N REQ20

06 

 VAJOAD  _____ 	HAAJLrTUÇA- O 

[19/1o,j  

NATURA 00 TORTURAR 

DOOU 

C RTINGA, MG 	 jí27hO/2*í1 

CD 

In 

AUTENTICAÇÃO 
CARTÓRIO DA CARMEM 

2 1  252374 	1-74 

ffil 
Cor, RUi Gr0deJ 

CAÇÃO 

ii 
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SERVIÇO PÚBLICO 	 7  

MINISTÉRIO DAS COMUM ICAÇOES 	 rc 	 1~ 	t 	-h a I 	}' 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMINICAÇÕES NO  a 	t 

ESTADO DE SÃO PAULA  

MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1 - MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 	 p  	y `~y 4M1\ 
05.311-900-SAOPAULO/SP 

 

 

11 I- 

 II áO~ 	 ó~ 	I 	- 	 - 

r~ 	 a~ ~  

mLIOL 

REGISrQer,,, R.—_ 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 17369/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.015816/2013-27

Processo de Outorga nº: 53710.001202/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Iapuense de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

ANÁLISE

2.          Tendo-se em vista o expediente 53900.042525/2016-19, referente
documentação apresentada pela entidade em resposta às solicitações da Nota
Técnica nº 13331/2016/SEI-MCTIC (evento SEI 1162113), observa-se a necessidade
de esclarecimentos/apresentação de documentos complementares, conforme se
detalha a seguir:

 

I.    A entidade deverá esclarecer a razão pela qual se utilizou do
endereço “Praça Higino Fernandes, 126 - Centro - CEP: 35.190-000” - pertencente
ao diretório do Partido do Movimento Democrático Brasileiro de Iapu/MG - como
sendo o endereço de sede e de correspondência da associação, bem como
informar qual a sua ligação com o referido partido político;

 

II.   No que se refere à alteração do endereço da sede constante da
Ata de 20/6/2016, a entidade deverá, em conformidade com o art. 124, inciso VI,
da Portaria nº 4334/2015, apresentar o respectivo comprovante do novo
endereço;

“Art. 124. As alterações de caráter jurídico deverão ser informadas ao Ministério das
Comunicações no prazo de trinta dias a contar da realização do ato, acompanhadas
dos seguintes documentos:

(...)

VI – no caso de alteração da localização da sede: comprovante do novo endereço.

Parágrafo único. A sede poderá ter sua localização alterada para qualquer local do
Município.”
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III.  Observando-se que membros que compõem o Conselho
Comunitário são simultaneamente associados da entidade autorizada, o que
contraria o §2º do art. 114 da Portaria nº 4334/2015, a requerente deverá:

 

a) compor um novo Conselho Comunitário e apresentar o respectivo
documento de sua instituição, de modo a ser possível a identificação da nova
composição mediante as denominações das Pessoas Jurídicas participantes e de
seus respectivos representantes, devendo sempre ser observado integralmente
o que dispõem os arts. 113 a 115 da Portaria nº 4334/2015:
 

"Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado
de zelar pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto
por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.

§1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora do serviço e a Administração Pública direta e indireta.

§ 2 º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem
poderão participar da produção ou do financiamento de programas,
ressalvados os informes pontuais à comunidade.

§3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de
inexistir um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:

I – fiscalizar a programação da emissora;

II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre
outros;

III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;

IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;

V – receber reclamações, denúncias e elogios; e

VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação." (grifos nossos)

 

b) e, em conformidade com o art. 116 da Portaria nº 4334/2015,
apresentar relatório circunstanciado atualizado, elaborado e assinado pelos novos
membros do Conselho Comunitário, contendo a descrição e a avaliação a
respeito da grade de programação, considerando as finalidades legais do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, especialmente quanto à garantia de que a
emissora não realiza proselitismo de qualquer espécie, como o
proselitismo político-partidário.

 

“Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.” (grifos nossos)
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CONCLUSÃO

 

3.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 19/07/2016, às 16:21, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237666 e o código CRC 1EE7FBE8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 25944/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 15 de julho de 2016.

Ao Senhor
JACKSON JULIO FURTADO MELO
Representante Legal da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
Avenida Gradenor de Melo, 178 - Apto. 201 - Centro
35.190-000 / Iapu –MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015816/2013-27.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17369/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237709 e o código CRC B323F698.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 25944/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015816/2013-27 - Nº SEI: 1237709
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PRFF:w'.-IF1 COM LETRA DEFORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE 

r o n nn nR IrTn t Nnea rw RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

Ofício n2  25944/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 JI L  

JACKSON JULIO FURTADO MELO 

Representante Legal da Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão 

Avenida Gradenor de Meio, 178 - Apto. 201 - Centro 

35.190-000 / lapu —MG 	 UF 	PAIS 

I 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 

53000.015816/2013-27. 	
NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L•ENVOI 

PRIORITÁRIA / PRIOR(TAIRE 

----- 	EMS 

SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

DATA DE RECEBIMENTO 	CARIMBO DE ENTREGA 

DATE DE LIVRATION 	UNIDADE DE I E-$TINO\ 
BUREAU DE DESTINATJ.ON 

DO RECEBEDOR! NOM LISIBLE OU 

No DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO 

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE LAC 

r• 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO  1 ADRESSE DE RETO 

o 	75240203-0 	 FC048311b 

26 
JUI 2096 

-

ÌR DANS LE VERS 

1 PAYS 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE OU 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO pR 	JO 0 9 6 9 8 9 6 4 6 BR 

CO((210S L AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM ! DATE DE DÉPÔT 	
TENTATIVAS 01 I-N RGA / TENTATIVES DE LIVRAISON 

UNIDADE DE POSTAGEM 1 @UREAU DE DÉPÔT 
❑❑ ❑❑ 

1—'—' 

h 	 h 	 h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA  

- - — - "-" 	- 	~• • •,. -n... en~in~ F nF l.'EXPÉDITEUR 
NOMEOU RA, 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
o 	 DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

11 aiac~ 

	

Z) 	ENDEREÇO P 

	

w - ó 	 RUA MERGENTHALER, 592 - BLOCO 1 - MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
wW 

	

W 	 CEP: 05.311-900 - SÃO PAULO/SP 
np 

wFONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 	 ~F 	BRASIL 
CIDADE f L< 	

BÊSIL 

r 1 Li 1 H 1 1 Li 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 2706/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 15 de julho de 2016.

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                          Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998
e 25, § 2º da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos
autos 53000.015816/2013-27, para fins de eventual abertura de Processo de
Apuração de Infração em face da entidade Associação Comunitária Iapuense
de Radiodifusão (CNPJ 01.569.799/0001-02), autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

                                                     Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 20/07/2016, às 09:28,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1237717 e o código CRC DAE307F4.
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Ao Ministério das Comunicações   

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Estado de São Paulo 

UDl^  Senhor Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e  

Comunicação em São Paulo. 

Sr. Thiago d'ArOU@ Pedrosa Galvão 

Ref.: Ofício O" 25944/2.016/GB4MCT|C 

Nota Técnica O»  17308/2016/SB-K8CTI{} 

Processo de renova ão 53000.015816/2013-27 

Processo de outorga: 53710.001202/1 998 

Prezado Delegado, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE []E RADIODIFUSÃO, inscrita no CNPJ 

sob O número 01.5O9.799/0O01-O2. estabelecida n@ Avenida G[@deOO[deMe|O. 178, 

apartamento 201, Centro, lapu/MG, CEP 35.190-000'  em atendimento aos 

documentos acima referenciados, presta os esclarecimentos pertinentes, a seguir: 

Na conformidade da ata e do estatuto de criação da Associa 
-

O anexos, ocorrido em 

novembro de 1996. a entidade tinha seu endereço na Praça Higino Fernandes, 126, 

centro da cidade de lapu/MG, onde permaneceu por vários anos. 

O imóvel onde estava sediada a Associa ão é composto de várias unidodes, sendo 

duas residenciais e pontos comerciais, todavia a inscrição do partido político PMDB 

ocorreu em 2.015, bem posterior à instalação da, todavia essa circunstância não era 

de conhecimento da Associação, à vista da existência de outras unidades comerciais 

no imóvel, o que se comprova pelas cópias das guias de IPTU anexas. 

Na 0p0rtUOidGd8, informa da inexistência de vínculos entre a Associa 
-
0 e o partido 

político mencionado, informando também não estar vinculada a nenhuma outra 

agremiação p8rbdáh@, esclarecendo que, atualmente, a sede da Associação está 

em endereço diverso do partido político mencionado, conforme comprovantes 

anexos. 
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No que pertine à determinação da composição de um novo conselho comunitário, 

salientamos que foi procedida a composição do novo conselho, que se encontra em 

vigência, conforme documentos anexos, apresentando, na oportunidade o relatório 

circunstanciado e a nova grade de programação. 

Ao final, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO 

manifesta sua inteira disposição em atender as normas pertinentes ao procedimento 

de outorga e regularizar as pendências suscitadas, bem como prestar os serviços à 

comunidade de lapu com a melhor qualidade e isenção. 

Nestes termos e com as homenagens de estilo, 

Aguarda deferimento. 

Atenciosamente, 

lapu, MG, 10 de agosto de 2016 

JACKSON ULIO FURTADO MELO 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 

Av. Gradenor de Meio, 178, Apt. 201 — Centro 

35 190-000 / lapu — MG 
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ATA DA FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE 
RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CUULTU- 

Ata da Fundação, Aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da Primeira 
Administração da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão. 
Aos 20 (vinte) dias do mês e novembro de 1996 (mil novecentos e 
noventa e seis) reuniram-se representantes da Comunidade de Iapu-MG 
para criar uma Associação civil. Para presidir e secretariar a reuniam foram 
aclamados, respectivamente Jackson Júlio Furtado Melo e Jose Clovis Gonçal- 
ves . O estatuto proposto pelo presidente foi lido artigo por artigo pelo 	c. 
secretario, e aprovado por unanimidade de votos. Prosseguindo os trabalhos 	_ 
o Sr. Jackson Júlio Furtado Melo colocou em votação a chapa de composição  
dos cargos previstos no estatuto, elaborada em consenso pelos presentes com 
a seguinte formação _ 

Presidente 	Jackson Júlio Furtado Melo 
Vice-Presidente Adriana Cristina Dias 
Secretario 	José Clovis Gonçalves 
Tesoureiro 	Maurício Dias Bonfim 

Foram todos eleitos por aclamação e empossados no ato. O mandato da 
10 (primeira) administração será ate a Assembléia Geral Ordinária que se 
realizara no mês de novembro de 1999 (Hum mil novecentos e noventa e 
nove) sendo que o mandato e de três anos a contar de novembro de 
1996. 

Na presente Assembléia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o 
Sr. Jackson Júlio Furtado Melo para assinar os estatutos em nolne-dos funda- 	

4 

dores juntamente com Adriana Cristina Dias, os quais já ratifica- 
ram 
os seus termos. Nada mais havendo a tratar o presidente declarou encerrada 
a reunião, e eu, secretario, José Clovis Gonçalves, lavrei a presente ata, que 
será assinada por todos os presentes sócios fundadores. 
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Jackson Jii1i-Pdo Meio -- Presidente 

Adti2na Cristina Dias -- Vice-Presidente 

Jos C1ovi Gônçalves -- Secretario 

/ 

Maurício Dias Bonfim -- Teoureiro 

OBS.: Conforme como original lavrada no livro n 01, às folhas 01 do livro 
próprio arquivado na Associação. 

 -- 	iju, 20 de novembro de 1996 

ela  

Jo1vifG6nçalves -- Secretario. 

/ 	 La 

Outros (origem externa)  (1300281)         SEI 53900.048402/2016-83 / pg. 4



,- 

- 	 REGISTRADO 
- 	REGISTRO DAS PESSOAS JURIDKA$ 

t4 	 «m TUTO HÂPM - 

1-T-- r'I-TT 

cPtTULO 1 

W' . 	 . 
i 	-.-&; ij 	-ii 

Art. 1 -A Associação Comunitária iapue-nse de Radiodifdsão e uma sociedade civil sem 
fins lucrativos voltada -,)ara defesa da democratização da comunicaçio e da inibrmaçào, 
consituida por sociedade civil de radiodifusão ccnuuuuuraria e de dfusao 	turai de 

rdzaço popuiares de apoio as ações solidárias. cooperativas e sociedade não 
religiosas e nio partidárias. dedicada as serviços comunitários de caráter

. 

	nào comercial. 

Art. 2 - A Associação tora sede na cidade de laun, a p..a l- :míi Iiíin 	ai' 

podendo também ter deperudèncias e representaçes em outros cais e.:ou cidades. 

O prazo de duração da Sociedade. csja sgia seuaACTR". e indeterminado. 

Art. 4 - São oro 	ais: 
a) - Representar a Radiodifusão Comunitária Tapueuuse. defundendo seus interesses e 

os ohetivos de desenvolvimento e consoiidaçao da aruvidade. em conduçoes cd' 
patiicipaçáo deaocrática e popular nu processo áe 

- 	 b -- Representar as organizaçbes opuiares e 000peralivas. independente de amorna 
esoecí  fica unto aos drgàos pdbiic responsá* eis ueo sçtor de 	ecoucaçes. 
atuando aimía junto aos poderes iè islativos oudiciários, 

- 	 e; - Criar, implantar e administrar uni sistema de intzaãu de e issurus de 
Radiodifusâo e' ou outros meios de comunicaçao comuniunrios em lapu. baseando o 
aperfeiçoamento ualutaiivo da produçuto oruuafsa e cnitura e reduuçao de custos de 

	

e transnusso 	agilidade rias mobiflzaçdes cio interesse cidl 
emerencia oodendo para tanto, em uuonuo dose as representados. assinar 
convênios. firmar contratos e realizar todos os entendimentos necessáios 

Criar, estabelecer e consolidar serviços que possibilitem a plena. realmaçac dos 
obetivos de 

 
ão,  C:ou OtinO5 mOiOs de coiacà 	murius, 

n'cjr ente ia ara Qe nstaiaç 	t.ccas nro coo 	oo _e to' 
noticiarios e instruções para o desenvolvimento de rwket;nn 

e) - Frouiover encontros. evenos e seminários de interesse dos meios de ecu uni ao 
- 	 comunitários; 

- Execuiar o serriiço de Raciiodífuso, eonídrme determuna o art?o 15. parairatb 

- 

	

	 Id aimeaRegulamento do Serviço de Raducdufusn aprcvado pelo Decreto 
3179563 com redação dada pelo Decreto 2,108/96. 

CAPII1JLO 02. 

DIREITOS E DEVERES 

Ara 	- A diretoria podera conferir titulo benerueruro a pessoas ou entidahe. que 
venham fedvameri)e a contribuir para o deserroh intento da. radiodífuscio cemunirarim 

- 	 sem ano obtenham o direito do associados. 
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-jt u — S~o iirpitos dos assocíados, 	
a ia oe 	cc a&o us 	es a) 	P2111c 	votar È!

reu- 

b - (onsu1tar a Associaçao das Pequenas Emissoras ne R uodtxusao oRIuMiaria, ue. 
Minas Gerais tAPE-IMIC3) da qual a AssocIaço Cc'munítiria iaimnss- de 
Radiou111 	e órgão nato quanto a qualsquer qutes ativas ao fonamento 
e interesses, bem como receber assjstncia prevista na letra b do arl 4 deste estatuto. 

c) 

	

	Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da sociedade, consd.erados 
esratéglcos. 

Art. 7 - So deveres dos Assocíados: 
a) - Contribuir e colaborar efetiainente. cada um no seu aluluto de atidad para 

consecuçao nos obeuvos e mairciaOes na Associa ao 
- Prestar as 	irraco sohc:iaas conparece' a ' 

"arc, mssoes e tareias para as qmns forem 	- 'carr 	reo ic' - o 
Assembléias e da curetoria, cumprir e lazer cumprir o presenre estatuto. 

c) * Contribuir com as cotas, mensalidade e iransferéncias de recursos estabelecidos 
pela diretoria e votadas em Assembléia 

ErMiI~  

Art. 8 - A Assembléia Geral e o órgão soberano da Associa, que se reunira, ordinária 

ou extraordinária, nos casos estabelecidos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1 - 'Uma hora antes do início dos trabalhos, devera ser colocado à mesa 
o Lvno de Presença", onde os SÓCiOS lançarão suas assinaturas. 
PARÁGRAFO 2 - Os trabalhos serào abertos pelo Presidetue da Associacán, o qual 
assumira imediatamente as suas funções e convidara um membro da Diretoria para 
secretaria — lo. 
PARÁGRAFO 3 - 0 presidente da Assembléia, alem do seu orc- de 	te.tá. tmbem 
o voto de desempate, exceto quando se tratar de eleição. 
PARÁGRAFO 4 - As votações nas Assembléias Gerais, poderão ser simbolicas, 
nominais, secretas ou por aclamação. 
PARÁGRAFO 5 - Ata dos trabalhos, lavradas pelo secretário, serã assinada pelos 
componentes da mesa e por 03 rés) sócios escolhidos pela' Assembléia 

Art. 9 - A Assembleia Geral Ordinária reunir - se - a urna vez por ano. 

Art. 10 - Sio atribuições da Assembléia Geral; 
a' - Examinar e aprovar ou não, as contas da Diretoria, o balanço social e os demajs 

aios administrativos; 
b) - Destituir, quatido assim o exigirem, os interesses da Associação uni ou mais 

membros da diretoria mediante o voto concorde de no mínimo dois terços 3/3) dos 
Associados, convocados especificamenw para esta finalidade, em Assembiia Geral 
Eraordiuária. 

c) - Promover Imediata substituição e pelo prazo restante de mandato, dos membros 
destituídos na forma da letra b deste artigo; 
- Deliberar sobre os demais assuntos constantes "Ordem do Dia". 
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Amo Ii - À Às tbhé1 	 1aÕroat - 	- trn,Ud , 	 -. 	-. Id 

doibe ados 	re 

Art, 12 - s Assembléias Gerais, tomo ordinárias quanto máraordía&mas. sorno 

covocadas com antecipaçáo de 15 tquin2-s-) dias u diante edido a se- -  a±ixado at 

social-e nas representações, atem de comumcaçdo por carta a todos osassociados. em dia 

com suas obrigações, com aviso de recebimento com autecedoncia minima de 8 (oito) 

dias. 

Art. 13 - A Asseinblóia eraí delíberara. valídamente com a oresença essoaí ou 

de procuraçáo, da maioria dos assocastos. 

PAGRAO 1 - A Assembléia Geral Deliberara por maioria de seus membros. 

cabendo um voto a cada associado. presente ou representado 

PARÁGRAFO 2 - Só poderá e ser votada o sócio quite com a tesouraria. 

PARÁGRAFO 3 - Os socos benemeritos pooerao participar nas Assei 	iaS. e 

,djreito a voto, podendo. entretanto, opin= sugeir e debatei a Ordem dc- dia' 

Âfi 14 - a falta de conLparecirneiito a Assembléia Geral da maioria dos associado-

haverá urna segunna convocaçan, uma hora apos a. pnrn tra -e, cinuerara com quanuier 

adro de Associados -resantes, executaalã-,  e disposto no p árafo 2 do Artíno i 3 

CÁFITULO 4 

DA AD-LSiR4ÇÃO 

Ait 15 - A Diretoria, que e- órgão executivo compõe - se 

a) - Presidente, 

b) — Vice — Presidente: 

c) - Secretário; 

d) - Tesoureiro: 

PARÁGRAFO 1 - O mandato da Diretoria e de (33 trs) anos, podendo seus tnemb 

serem recicilos. 

PÃGRAFO 2 - E) mandato da Diretoría estender - se - a ad- a data da posse da no. a 

Diretoria eleita por Assembléia Geral. 
PARÁGRAFO 5 - O mandato de membros da D etcn'ia que subetiwem os desutuides. 

será complementar. peio prazo restante do mandam que toreni substtur. 

PAGRAFO 4 - Subordinada diretamente à Presidencia da. AsociaO-o. .da:cionara a 

Secrerla E 'cnt '-ia, c. otitillar, e Secretar;o ec xsera rp'o 
	

Diretoria- 

R4 RAGRAFt) 5 - A Secretaria executiva terá as atribuíçoes que lhe forem 

esma.beieeluas pela tiretorma. 

r 

An. 16 - Compete ii Diretoria, em conjunto, ou pe'amad  

a) -- Executar e fázer executar os ObeUOS na Associaç.o: 

b) - Propor valores de cotas, mensalidades e coribuições: 

Art. 17 - Compete ao Presidente; 

a) - Representar a Àssoc:açáo ativa e passnearnente, em 	ou d-a dele: 
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h) 

ioristitiiír Procurador ou Procuradores para defesa dos interesses sociais 
Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberaçes da Diretoria e da 
sembiéia Geral: 

- Presidir as reuniões da Diretoria e Convocar  w,  AssembIias Gerais:. 
- Designar o Secretário Executivo e fixar sua remuneraçao: 
- Assinar os baianços anuais da Aoc.maçto bObo a 	iaçIo. da Ditoria. 

anos 

 

0 hmarco 	c eat 	' cac' 	cr 	ali '- 
efirentes ao exerccio findo, para que possam ser ievados, finalmente a apreciaçáo 

ea 
-Realizar. co antamente cor: o tesoureiro, operações bancárias comerciais; 
- i{oviruentar, conuntamente com o tesoureiro, CO 	bancárias:. 

art. 15 - Compete ao Vice - Presidente substituir p.rcvisoriamen.te o Pnsideme nas suas 
faltas e impedimentos e definitivamente em caso de saga; 

PiRÁGRAFG ÚNICO - O Presniente poderá desmr ssóes especuns ao Vice 
Fresidente, que acira em seu nome, documento, de ai,numa fbrna, esta desianacai. 

Art. 19 - Compete ao Tesoureiro; 
- Zelar pelo Património da Associa.çáo e Promover a Esc ituraçáo da mesma: 

b) 

	

	Apresentar ao Presidente quaisquer irre.culsridade verificadas nas finanças da 
Assocíaçtio; 
- Exercen conuntamente com o Presidente as atribuíboes presistas na letra C do 
Artigo 21: 

Acumular os serviços de secretaria no caso de impedimento do secretário; 

Art 20 - Compete ao Secretário Executivo da Associaçain omeado pelo Prasideute o 
seguinte; 
a - Oraan: 	o 	ço ne" c 	.sac cc ur a rur o e' 	 e e 

- Submeter ao Presidente toda organizaçtto da Secretaria Executiva a contrata ao e 
dispensa dos seridores, bem como a fixaçto dos salários respcc:.ix os; 

C&FITULO 

DA RECEITA 

Art. 21 -- A receita da Associação e composta 
a) - Arrecadaçán de contribuições ordinárias e especuns dos associados; 
h) - Doação ou Receita provenientes de terceiros; 

- Outras receitas provenientes de prestaç.o de servico iwclusíve para terceiros: 
- uontrwuiçoes aos soctos cooperauos; 

e) - Convnios com outras tnstttuições 

PARAGRAFO tiNICd) - E vetado, expressamerite. a. distribuiçad de lucros. 
bouific'açôes e vauta,eens de qualquer natureza e espárie. todo e unaiquer rendimemo 
decorrentes das atividades exercidas nela Associação serão destinados excinsivamente 
realização de seus objetivos e à manutenção da própria Associaçào. 
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CAPITULO 6 

ROR Ni 
DAS SANÇOES 

Art. 22 - As 	ações: pocem r punidas pela dircor?a coro suspm.o de rhrcdos ou 
exclusão de direitos ou exclusão dos associados 	ntdato sempre ao associados 
carantindo sem-pre ao associado, amplo dreíto de defsa. 
?ARÀGRAFO UNICO - O Associado poderá recoirer, coro eflto susuensvo a 
Assenihlêia. Gerai dentro de 61.3 (sessenta) dias de recebimento da notific-ação da 

-' 	 remetida via postal com reggiste. de aviso d 	-mento 

Ait 23 A falta de pagamento de mensalidade, durante um semestre. cansara 2 

suspenoào dos direitos dos Associados. 
PARAGRAF() UNIC() - A suspensão do Associado em debdo com a Associao ado 

r dirMO de pe1tesr, elc 	cae opana. 	do reo- io débito e de 
que lhe for devido peio associado inadimplente. 

Art. 24 - No caso de lata de naame.nto de contrroucões. a saso do aucrodo 
será autOmatica. 
P.iRArO UNIt..0 - nesta sançao nao hera eteto a partir co momento cru que o 
associado stifazer integralmente suas obrígaçs. 

CkPtITJL0 7 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAINCSITÔRLtS 

As. 25 - As reuniões da Diretoria realizar - se - ad mensalmente ou qualquer tempo. 
por convocação do Presidente ou de dois Diretores das Deibeaces unuadas, lavrar 
-se - aaataemhvropropro. 

Art. 26 - Os aios que importem em õnus e alienação de bens e iii eis pe em.entes à 
Assocíaçto, somente podertto ser praticados pelo Presidente ou por seu suhstdnto legal, 
mediante previa delibera ad da Assembléia Geral. 

Art, 27 - O presente estatuto somente poderá ser modificado por Assembléia Geral 
extraordinária especialmente convocada para tal fim. 

- 	coso 	ser 	 .... Á rilL. £ - Ne 1bO de 1f ueL3erctcla a Cw u 	 por 
r. Fat.. 	r'  o 	 eo 	 r 	 e 

est, indicada pe1os filiados na mesma Assemhéia. 

Arr. 29 - Os associados não respondera 	nem responderão pelas Obriaaçoes da 

Associação. 

Au 30 - O presidente o Vice - Presidente., os Direorcs dao sertio remunerados mas 
terad ressarcidas as despesas decorrentes de suas alvidade previstas neste estatuto- 

Art. $1 -. Fica iiustituido um C;onselho Comunitário composto de 03 fcinco 
representantes de outras entrdaoes com troe sociais, 41.asigna4.oe peia zisratorai ria 
- -v' 	lhes c'fn 	as azul çoes observada a le, 	a 
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ULO 	 VALvk 

50,30 

10,2 

154,4 , 

1,96 

PREFETURA ÍVIUNOC@PAL DE OAPU 	 IPTU 2016 1 201 

CONTRIBUINTE 

— JAIR JORGE FURTADO DE MELO -

PRAÇA `IIGINO FERNANDES 126 

BAIRRO: CE 1FIO 

35.190-000 IAPU MG 

TRIBUTO 	TCÁ 

COLETA LIXO 

LXPEDIENTE_L 

_IPTU 

LINAP.PUBLICA 

Vr Apurado: R$216,95 -Vr o! Desc: R$173,56 - Total: R$173,56 

AREA 1 FATOR 	BASE 1 FR. IDEAL 	VALOR 

TERRENO 	348,501 	 4,15 1 0.24493600 	354,24 

_DIFICACAO 	 109,06 0.84000000 	279,98 	 30 534 '._ 

Valor Vmnal: R$30.888,86 Alíquota: 0,50% 

VIA CONTRIBUINTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

	

VPTU 20161 2016 	 PARCELA 3/3  
INSCRIÇÃO 	TCÕDIGO DA PARCELA 	VENCIMENTO 

01.01.01 0.0186 001 	1780 	 30/12/2016 
 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA/COTA 

R$216,95 	 R$72,31 

— 	----- ----~- 	-- 	----- VALOR A PAGAR -- 

	

R$72,31 	ó 

SR(') CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

81640000000-5 72311819201-9 61230000178-3 01600000000-6 

M 	1 I 1 II 1 I 	1 ll 	1 III 1 	1 II 11111 	1 	1 ll 1 	1 
AUTENTICAÇ O MEC NICA NO VERSO 

IAPU 	- 

_ 	 IPTU 2016/2016 	 PARCELA 1/3 

INSCRIÇÃO 	CÓDIGO DA PARCELA 	VENCIMENTO  
01.01.010.0186001J 	1778 	 31/10/2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA/COTA  

R$216,95 	 R$72 32 	 o 

VALORA PAGAR 

R$72,32  

SR(') CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

E 

81680000000-1 72321819201-8 61031000177-7 81600000000-9 

AUTENTICAÇÃO MECANICA NO VERSO 

GUIA DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - N° 35984 

ORIGEM DO DÉBITO 	- 	 PÁGINA 17T1  
Imóvel: 01.01.010.0186.001 

PRAÇA HIGINO FERNANDES 126 TÉRREO 

LOTEAMENTO: CENTRO LOTE: 010 QUADRA: 010 BAIRRO: CENTRO 

CAPO MG 

FICA O CONTRIBUINTE NOTIFICADO DO LANÇAMENTO DO IPTU DO EXERCI-.0 DE 2016. 

PAGUE EM DIA SEU IPTU! VOCÊ FAZ SUA PARTE, A PREFEITURA INVESTE E IAPU C 

RESCE!I PAGÁVEL NO BANCO DO BRASIL, BRADESCO, CORREIOS, CASAS LCTÉRICAS E 

CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. 

ICA NO VERSO 

PREFEITURA MUNICIPAL'DE IAPU_ 

VPTU 2016 12016 	PARCI, LA 2/3 
INSCRIÇÃO 	 CÓDIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186.001 	1779 	 30/11 2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA/COTA  

	

R$216,95 	 R$72,32 

VALOR A PAGAR --_ -- 	C 

SR(") CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO!  

_ 	 J w 

81660000000-3 72321819201-8 61130000177-7 9166)000000-7 

AUTENTICAÇÃO MECANICA NO VERSO 

................................................................... 	....................................................................................................................................................................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU, 

IPTU 2016 12016 	 UNI( A / 1 

INSCRIÇÃO 	 CÓDIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186.001 L 
	

1777 	3111( 2016 	g 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	 VALOR PARCELA! COTA 	 6 

	

R$216,95 	 R$216,95 	 O 

DESCONTO 	----  ----- 	VALOR A PAGAM  	Ç 

g 	R$43,39 	 R$173,56 

SR(') CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! ~E 

816900u00i001i8 7iii6~ïú~~óiii~ii~i~iii~ís~iiiiìiiiiii 

PREFEITURA MUNIClP/ 
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P REFE-u UtR.P. iVÍLINuCIPAL DE uAPU IPTU 2016/2016 

CONTRIBUINTE - 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO - 

PRAÇA FIIGINO FERNANDES 120 

U/URRO: CEIN'ÇNO 

35.190-000 TAPU MG 

TRIBUTO CÁLCULO : 
_ 	— 	— 

VALOR 

COLETA LIXO 
— 	

15,36 

EXPED I ENTE_L 10,20 

IPTU 268,87 

I_IMP.PUBLICA  

GUIA DE ARRECADAÇÃO MUNICIr AL - N° 35985 

PÁGINA 1 11. 

Imóvel: 01.01.010.0196 002 

FRACA HLfiINO PERNANDF,; 126 A 

LOTEAMZNTO: CENTRO LOTE: 010 QUADRA: 010 BAIRRO: CENTRO 

JAPU MG 

ó 

ó 

FICA O CONTRIBUINTE NOTIFICADO DO LANÇAMENTO DO IPTU DO EXERCIC!O DE 2016. 'ó 

PAGUE EM DIA SEU IPTUI VOCE FAZ SUA PARTE, A PREFEITURA INVESTE E IAPU C 	cD 

RESCE!I PAGÁVEL NO BANCO DO BRASIL, BRADESCO, CORREIOS, CASAS LOTÉRICAS E K 

CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. 	 I~ 

v 
N 

Io 

ri 

E 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

'Jr Apurado: R$296,27 - Vr c 1 Dose: R$237,02 - Total: R$237,02 

AREA 	FATOR 	BASE 	FR. IDEAL 	VALOP 

I ERREINO 	 34850 	 1 	415 0.37753200 	548,C2 

EDIFICACAO 	 168 10 0 95000000 [ 	31665 	 53 228 86 

Valor Vogal: R$53.774,88 Alíquota: 0,50 

VIA CONTRIBUINTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

IPTU 2016 / 2016 	 PARCELA 3/3 
----- .--- - - 

INSCRIÇÃO 	 CODIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186.002 	1784 	 30/12/2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 

VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA/COTA    

	

R$296,27 	 R$98,75 	 O 

— . 	 VALOR A PAGAR  

	

8$98,75 	m 

SR() CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

81630000000-6 98751819201-6 61230000178-3 41600000000-8 

_ 

— 	 AUTENTICAÇÃO MEC NICA NO VERSO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

PREFEITURA =MUNICIPAL DE- IAPU 

IPTU 2016 / 2016 	 PARCELA 1/3 

INSCRIÇÃO 	 [CODIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

- 01.01.010.0186.002 	1782 	 31/10/2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA) COTA 	 5 

- 	R$296,27 	 R$98,76 

 VALORA PAGAR 

— 	 R$98,76 

JSR(') CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 
2 

u', 	 E 

81670000000-2 98761819201-5 61031000178-5 21600000000-2 

AUTENTICAÇAO MECANICA NO VERSO 

......................................................................................................................................_........................................................................................................ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

IPTU 2016 /2016   	PARCELA 2/3 
INsGKIÇAO 	 CODIGO DA PANCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186.002 	1783 	 3011 `pp X2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 

R$296,27 
— VALOR PAPCE 	COTA 

R$9

$9 

8,76 

VALORA PAGAR 

8$98, 6 

SR() CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

ÍÌIISÌÌÌnIÌÌÌÌÌÌIÌÍVIÌIÍÌÌIÌ
61 130000178-5 

ÍiV~Ï 	ÌÌÌ
0
Ï

0
ÌÌCÌ  VERSO 

 AU TENTICAÇAO 

............................................................................. 

IAPU 	
H 

UNICA/1 
VENCIMENTO 

3111 Z 12016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA/COTA 	 `v 

	

R$296,27 	 R$296,27 	 O 

à E5SCONTO 	 VALOR A PAGAR 	E 

	

R$59,25 	 R$22 .",02 

() CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO!  

~LL 

81600000002-5 37021819201-8 61031000178-511600000000-4 

IYiÍ~ 	I 
AUTENTICAÇÃO MECANICA NO VERSO 

PREFEITURA MUNI( 

IPTU 2016/2016 

)SCRIÇAO 	 I CODIGO DA PARCELA 

01.01.010.0186.002 	1781 
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PTT'.EFE0ú"URA MU6' CIPAL DE IAPU IPTU 2016120,6 

CONTRIBUINTE 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO -  

PRAÇA MIGINO FERNANDES 126 

BAIRRO: CENTRO 

35.190-000 IAPU MG 

}RUT© CÁLCULO VALOR 

COLETA LIXO 15,38 

EXPE[IENTEl_ 10,25 

IPI U 268,87 

IUP.PUBI_IC/\ 1,77 

Vr Apurado: R$296,27 - Vr c / Desc: R$237,02 - Total: 

AREA 	FATOR i BASE 	FR. IDEAL 	VALOR 

TERRENO 	 348,50 	 4,15 0.37753200 	546,02 

EDIFICACAO 	 168,10 I 0.95000000 	316,65 	 53.228,86 

Valor Venal: R$53.774,86 Alíquota: 0,50 

VIA CONTRIBUINTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

OPTU 2016/ 2016 	 PARCELA 313 
INSCRIÇÃO 	 CÓDIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186 003 	1788 	 30/12/2016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	(VALOR PARCELA/COTA 

R$296,27 	 R$98,75 

 VALOR A PAGAR 

	

R$98 75 	ó 

SR(°) CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 
A 

81640000000-5 98751819201-6 61230000178-3 81600000000-9 

— 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO  

GUIA DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL - N° 35986 

ORIGEM DO DÉBITO 	 PÁGINA 111 

Imóvel: 01.01.010.0186.003 

PRAÇA HIGINO FERNANDES 126 B 

LO'I'6AMEN'TO: CENTRO LOTE: 010 QUADRA: 010 BAIRRO: CENTRO 

IAPO MG 

FICA O CONTRIBUINTE NOTIFICADO DO LANÇAMENTO DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2016. 

PAGUE EM DIA SEU IPTU! VOCÊ FAZ SUA PARTE, A PREFEITURA INVESTE E IAPU C 

RESCE!! PAGÁVEL NO BANCO DO BRASIL, BRADESCO, CORREIOS, CASAS I.G°. ÉRICAS E 

CORRESPONDENTES BANCÁRIOS. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

L 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

lPTU 2016/2016 	T PARCELA 2/3 
INSCRIÇÃO 	 CODIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01.010.0186.003 	1787   	30/1112016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	VALOR PARCELA 1 COTA 

R$296,27 	 R$98,76 

VALORA PAGAR 

R$98,76 

SR(°) CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

11111111111111111111111111111111111
00 ÌÍ91Ì 61130000178-5 71600000000-1 

AUTENTICAÇAO MECANICA NO VERSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IAPU 

VPTU 2016 / 2016 	 PARCELA 1/3 

INSCRIÇÃO 	 CÓDIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO  
01 .01 .010.0186 003 	1786 	 31/10/2016 

JAIR JORGE_ FURTADO DE MELO  
- ----- 

VALORLANÇADO 	(VALOR PARCELA/COTA 

R$296,27 	1 	R$98,76  
r

AIOR A PAGAR  

 R$98,76  

SR(') CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

81680000000-1 98761819201-5 61031000178-5 61600000000-3 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA NO VERSO 

PREFEITURA, MUNICIPAL DE IAP.V 

IPTU 2016 / 2016 	 UNICA / 1 

INSCRIÇÃO 	 CÓDIGO DA PARCELA 	 VENCIMENTO 

01.01_010.0186.003 L 
	

1785 	 31/1012016 

JAIR JORGE FURTADO DE MELO 
VALOR LANÇADO 	 VALOR PARCELA 1 COTA 

	

R$296,27 	 R$296,27 

DESCONTO 	 VALOR A PAGAR 

	

R$59,25   	R$237,02 

SR(0) CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO! 

1819201-8 61031000178-5 51 

1111111111111111111111AOII E IVII A NOIIIIIRIIIIVI~111111~IIIIII 
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Partido Político: 15 - PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

Órgão Partidário: Diretório 

Abrangência: MUNICIPAL--JAPU/MG 

Vigência: Inicio:16/08/2015 Final: 16/08/2017 

Protocolo: 30 74 

Endereço: PRAÇA PRAÇA HIGINO FERNANDES, 126 	Bai rro: CENTRO 

Município: LAPU / MG CEP: 35.190-000 

Complemento: CNPJ: 01.299.928/0001-81 

Telefone: (33)8873-3413 Fax: 

Celular: 

E-mail: jjfdemeio@yahoo.com.br  

e 

http://www.tsc.ju.br/a  iilJudSGIP/elni11;CartidaOCumposiLatAL1n:n.0 

~ S f 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e 
seus membros: 

Cargo Membro 	 'Exercício - Situação 
PRESIDENTE JAIR JORGE FURTADO DE MELO 	16/08/16/08/2017-ATIVO 

1 - VICE-PRESIDENTE FERNANDO JOSÉ MATIAS 	 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

2° 

 

'ICE-PRESIDENTE GERALDO VITOR DE SOUZA 	 16/08/2015 a 16!08/2017- ATIVO 

(TESOUREIRO [AMADOR GERALDO FERNANDES FERREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

SECRETÁRIO GERAL CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

SECRETÁRIO .\DJUNTO HELOIZA HELENA FURTADO COSTA MAFRA 116/08/2015a16/08/2017- ATIVO 

11 - VOGAL LEANDRO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

2-VOGAL MARIA ANACLETO DA COSTA 116/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

1-SUPLENTE  DA COMISSÃO 
RALPH MELO SOUSA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

2° -SUPLENTE  
EXECUTIVA 	

DA COMISSÃO 
THIAGO BATISTA DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

32 - SUPLENTE DA COMISSÃO 	

]
JOSÉ 

EXECUTIVA 
ALVES DE OLIVEIRA 16/08/25a108/20 	ATIVO 

4-SUPLENTE DA COMISSÃO 

EXECUTIVA 
FRANCISCO PEREIRA BAHIA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

DELEGADO À CONVENÇÃO 

REGIONAL 
CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

SUPLENTE DE DELEGADO  

CONVENÇÃO REGIONAL 	

À 
~THEU~S BATISTA MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

rMEMBRO DE DIRETÓRIO AMADOR GERALDO FERNANDES FERREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO CARLOS HENRIQUE DE MELO MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO FERNANDO CARLOS DE OLIVEIRA MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO FERNANDO JOSÉ MATIAS 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO FRANCISCO PEREIRA BAHIA X16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO GERALDO VITOR DE SOUZA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO HELOIZA HELENA FURTADO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO JAIR JORGE FURTADO DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO JOEL DE SOUZA GOMES 16/08/2015a16/08/2017-ATIVO 

IMEMBRO DE DIRETÓRIO JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO LEANDRO COSTA MAFRA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO MARIA ANACLETO DA COSTA 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

MEMBRO DE DIRETÓRIO MARIA DO CARMO BATISTA DE MELO 16/08/2015 a 16/08/2017 - ATIVO 

de 2 
	

31/1)5/2010 I :2i 
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ATA DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE DA ASSOCIAÇÃO k 
COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO — ACIR. 	r 1r  

Ata da alteração do endereço da sede da Associação Comunitária lapuense 

de Radiodifusão — Acir. Aos vinte dias do mês de junho de 2016  (dois mil e 

dezesseis). Reuniram-se os membros da diretoria para realizarem a 

alteração de endereço da sede da Associação Comunitária lapuense de 

Radiodifusão — Acir; ® senhor presidente Jackson Júlio Furtado Melo, no 

uso de suas atribuições, iniciou a reunião cumprimentando a todos e propôs 

a ' mudança de endereço da sede da associação aos demais membros da 

diretoria: saindo do antigo endereço Praça Higino Fernandes, 126, Centro, 

Iapu/MG, transferindo-a para a Avenida Gradenor de Melo 178, Apto 201, 

Centro, Iapu/MG. Em seguida realizou a votação, sendo aprovada por 

unanimidade por toda diretoria. Não havendo mais nada a tratar, o 

presidente agradeceu a presença de todos, deu por encerrada a reunião, e eu 

secretária Rosane Franco de Araújo Dias, lavrei a presente ata que será 

assinada por todos os presentes. 

Jackson Júlio Furtado Melo - Presidente 

w 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

Reginaldo Aloísio Fernandes - Tesoureiro 

1 
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OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, folha 07 do 
livro próprio, arquivado na Associação. 

Iapu, 20 de junho de 2016. 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

RcgabD de Titules e Dorumen WS e Civil das Pessoas Jundwes de .nndpv: 

CNPJ 22 052 930/0001-21 

Rua Mana Jose Cordeiro 79, LI 02 -Coche 	Initop:m/MG 	Coo 35330-00(1 

Fone 	133(3315-2015- Enatl 	ndppnnapm@gorai cone 

'rlCl:sson Maneio R00ng— 	lilioal 

PROTOCOLO 	REG N° 233 - LIV 33-A - PAG 210 -AV N° J811 

G07 de julho de 2016. 

Hon Mé tins Rocirig,ws - Oficial  

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1° 

 

Cheio Registro de iiluloo e Uocumento: e Civil das Pessoas Jarioieas de Iolrvplm 

Selo Número: ASV37990 

Cedig o: 8441.9665.9259.1995 
total de atos 	H I Ereci 	1(15  75 TFJ 	̀. 	513 l oral 	13131 

Consulte a validade deste Selo no sito: https alselos.tjmg.jus. br  

e 
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Sana Ul NFA02571295  

Controle. 

27 0331P4S000A513J0078 

Emissão: 13/0112016 	Impressão: 13107/201b 	Tarifa Social de Energia Eldirica - [SOE criado pela 

Emissão autorizada pelo Regime Especial/PIA N 16.000114527.70 SEFIMG 	Lei ri' 10.438 de abril de 2D02 

CORA FURTADO DE MELO 	 N0  DO CUENTE: 7002942503 

R GRADENOR DE MELO 178 AP 201 	N°  cia Instalação 	SuOcssa 	Casse 

3006426219 	Aesitoucial Culiluili 	Residencial 

CENTRO 	
BiÍásico 

IAFU - MG  
CEP: 35190-000 

 

MEDIDOR N°: AEA027017750 	
14106 	13/07 	11/08 	13/07 	JUL/2016 

Energia Elétrica 	27593 	 27735 	 1 	 142 

VALORES FATURADOS 

Descrição 	 Quantidade 	 Preço 	Valor (R$) 

Energia Elétrica kWh 	 142 	0.81889934 	 116,27 

ENCARGOS/COBRANÇAS 

Descrição 	 Valor R$ 

Contrib.Custelo Ilum. Pública 	 11,68 

Multa 2% conta de 06/2016 sobre R$ 128,20 	 2,56 

Juros mora 1% am+IGPM: 40 dia(s) sobre R$141, 	 3.42 

TARIFAS APL1CADAS(Sam impostos) 

Energia Elétrica kWh 	 0.53122000 

CPF: 169.615.366-20 

ESER13 .-C 

81 A7. E560.2C90.48C6.391 2.76C8.4E1 2.4A45 

	

ICMS 	 PASE? 	 OONS 
Bod' 	R$) Ahq.ct 

11827 	30 	 34,88 	 R$ 1.02 	 R$ 4.94 

05
1
08/2016 	R$ 133,93 

	

36,36 	30,27 

	

22,04 	18,95 	iohapirn 2 0i  95/2010 	 os Permitidos 

	

325 	2 60 	Apurado Mensal 	Mensal 	Trimestral 	Anual 
DIC 	0.00 5,70 	rr,Se 	23,10 

	

13,78 	11,85 	FIC 	0,00 	 3.30 	1,72 	13,45 

	

4064 3513 DMIC 0,00 	 5,37 

	

. 	
' 	01081 	u,00 	 12,22 

	

116,27 	100,00 	Tensüo Nominal 2291121 	Mln. 2011116  Max:2311133 
valor Encargo de Uso do Sisrenna OlotrIbelçdo: 0$ 30 05 

Historica co Consumo 	 REAVISO DO CDHT(  3 25:vOrDAS50TOS ,TEROSES 

McsAno C---Méd 	o:c 	Até 13101/2016 constavam pendentes os débitos que sujeitam a 
kWh 	kWh,di 	Fotu',o' ' 	unidade consumidora O suspensão do fornecimento de energia 

	

4,75 	33 
	

elétrica a partir das datas discriminadas: 
MA1f2618 	144 	4,96 	29 
ABR/2016 	160 	5,45 	33 	 DEBITO(s) 

MAF1/2016 	181 	6,70 	27 	Mês/Ano 	 Vaiar 	 Prev. Corte 
FEV,'201 6 	182 	5,87 	31 	MAI/2018 	 R$130,30 	 imediata 
JA612016 	243 	8,10 	30 	JUNÍ2016 	 R$14218 	27/07/2016 
DEi2015 	219 	7,06 	31 
NOV/2015 257 9,56 30 
OUT/2015 	194 	6,46 	30 
SET (2015 	124 	3,87 	32 
AG0/2015 	170 	5,46 	31 	A religação estará condicionaita à inexistência de débitos vencidos 
JUL(2015 	153 	4,93 	31 	de sua responsabilidade 

Tarêa vigente conformo Res Aneel n° 2.076, de 2415116 
ICMS ajudo conforme Lei n° 21.781/15. 
JUNJ2O1O Band. Verde - JUL/2016 Band. Verde 
Há detitos anteriores. 	 , 	 - 	. 
0 péi 	desta conta não quita débitos anteriores. Para estes, estar 	sujeitas penalidades legais vigentes 
(oro tas) e/ou atualização financeira Uuros)baseadas no vencimento das mesmas. 
Leitura realizada conf. calendário de fatuianrento. 

CODIGO DE DEBITO A'nJTO7ATIÇC 000064262199 

Febre coceira, dor de cabeça o outros siintornas, 
ser dengue, chikungunya ou zilma. 

Beba multa água e va a uma unidade do SUS. 

09421905 

	

05/08/2016 	R$ 133,93 
0000642621119 

JU1-12016 	. 	'... 	3006426219 

83650000001-0 33930138000-4 32940177311 •7 00064262199-9 
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ATA DA ELEIÇÃO E POSSE DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIM,GNTO 
ARTÏSTICO E CULTURAL 	 'c . 

52 	Nt 

REGISTRO DAS PESSOAS 	d 
 

— 	 INHAPIM - MG  

- 	 Ata da Eleição e Posse da 6`` (sexta) Administração da Associação 
Comunitária lapuense de Radiodifusão. Aos 09 (nove) dias de Março de 
2015 (Dois mil e quinze) reuniram-se representantes da Associação 
Comunitária lapuense de Radiodifusão e membros de demais associações e 

- 	 da comunidade, convocada pela senhora Adriana Cristina Dias. A 
Presidenta juntamente com o Secretário José Clóvis Gonçalves e demais 

- 	 componentes da Diretoria e Conselho, deram início a votação da nova 
Diretoria da Associação, para os cargos de presidente, vice-presidente, 

- 	 secretário, vice-secretário, tesoureiro, vice-tesoureiro e membros do 
- 	 conselho comunitário de programação; Sendo eleita e aprovada em 
- 	 consenso pelos membros com a seguinte formação: Presidente Jacksom 

Júlio Furtado Melo, vice-presidente Terezinha Bonfim Dias, Secretária 
Rosane Franco de Araújo Dias, Vice-secretário Júlio César de Souza, 
Tesoureiro Reginaldo Aloísio Fernandes, Vice-tesoureira Maria Cândida de 

---_- 	Brito; Conselho Comunitário de Programação: Maria Socorro Bonfim 
- 	 Pires, José Clovis Gonçalves, Adriana Cristina Dias, Maurício Dias 

Bonfim, Edgar José de Souza, Cora Furtado de Melo, Léia Barbosa dos 

Santos; Foram todos eleitos por aclamação e empossado no ato. O mandato 
da 6a (sexta) administração será até a Assembleia Geral Ordinária, que se 

- 	 realizará no mês de Março de 2018 (Dois mil e dezoito), sendo que o 
mandato é de três anos a contar de Março de 2015 (Dois mil e quinze). Na 
presente, assembleia ficou deliberado por unanimidade, credenciar o senhor 
Presidente Jacksom Júlio Furtado Melo, para assinar o estatuto em nome 
dos fundadores e membros, juntamente com a Secretária Rosane Franco de 
Araújo Dias, os quais já ratificaram os seus termos. Nada mais havendo a 
tratar, o presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária Rosane 
Franco de Araújo Dias, .lavrei a presente ata que será assinada por todos os 
presentes. b 
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Jacksom JúÍio Furtado Meio — Presidente 

Rosane Franco de Araújo Dias — Secretária 

Reginaldo Aloísio Fernandes — Tesoureiro 

OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, a folha 05 
(frente e verso) do livro próprio, arquivado na Associação. 

Tapu, 06 de maio de 2016. 

Rosane Franco de Araújo Dias - Secretária 

Registro de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Inhapim 

C N PJ 	22.052.93010001-21 

Rua Maria José Cordeiro. 79. Lj. 02 - Centro - lnhapim/MG - Cep. 35330-000 

Fone, (33)3315-2815 - Email: rtdpjinh.apim@gmail.com  

Helisson Martins Rodrigues - Oficial 

PROTOCOLO N° 	REG N° 233 - LIV 33-A - PAG 32 -AV N° ¡11824 

4Yapim, MG. 24 de maio de 2016. 

F6s 	 o rgues - Oficial 

Total 

91,81 5.51 32.89 130.21 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1° Oficio Registro de Titulos e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas de Inhaplm 

Selo Número: AMV76624 
Código: 9312.1569.8126.7373 

Total de atos. 3 / Emcl. 97,32 TFJ-. 32,69 Total 130,21 

Consulte a validade deste Selo no site: https:l/selos.tjmg.jus.br  
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RELATÓRIO 

Em conformidade com a legislação vigente com o Art. 116 portaria n° 

4334/2015, a grade de programação abaixo descrita, tem a constante avaliação 

e orientação deste Conselho Comunitário de Programação antes de ser 

vinculada. Declaramos que é de nossa inteira responsabilidade, os serviços 

sociais, educacionais e culturais prestados a nossa comunidade. Não estando 

vinculada a nenhuma agremiação política partidária e não realizando 

proselitismo a qualquer pretexto. 

lapu, 04 de Agosto de 2016 

CORA FUTADO QE MELO 
	

~;~ 
	

MAURICIO DIAS BON 

q
MRCIOCORRO  BONFIM PIRES 

/ JOSÉ CLOVES GONÇALVES 

orá
n 	 ~ 

B U SÁ SANTOS Ó~ZA 

ED R JPS E SOUZA 

` A IANA CRISTINA DIAS 
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SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DE 5 AS 7 HORAS PROGRAMA SIMPRÃO DE TUDO 

DE 7 AS 10 HORAS PROGRAMA BOM DIA ALTERNATIVA 
DE 10 AS 11 HORAS PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS 
DE 11 AS 11:30 HORAS PROGAMA EVANGÉLICO 
DE 11:30 AS 12 HORAS PROGRAMA MEDICINA ALTERNATIVA 
DE 12 AS 13 HORAS PROGRAMA INFOMATIVO ALTERNATIVA 
DE 13 AS 16 HORAS PROGRAMA TOQUE SUCESSOS 
DE 16 AS 16:05 HORAS BOLETIM INFORMATIVO DA A.L.E.M.G 
DE 16:05 AS 17 HORAS PROGRAMA PASTORAL DA JUVENTUDE 
DE 17 AS 19 HORAS PROGRAMA PAGODEJO - PAGODE/SERTANEJO 
DE 19 AS 20 HORAS PROGRAMA VOZ DO BRASIL 
DE 20 AS 24 HORAS PROGRAMA SÓ SUCESSOS 
DE 24 AS 5 HORAS PROGRAMA MADRUGADA ALTERNATIVA 

l' 	. . 	. 	..• 	D.,O 

• : 	,À Á  Á:ÁIÁ....p 
;: 

D 	♦ 	O R .. S 	.TARDE ` , ♦ 

D 	. 	•. 	•.. ..t 	.. 	,' 	' 	•! 	+ 	'' 	s.1 	 i 

DOMINGO 
DE 24 AS 7 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 
DE 7 AS 8 HORAS SANTA MISSA EM SEU LAR 
DE 8 AS 9 HORAS CANÇÕES DO REI ROBERTO CARLOS 
DE 9 AS 10:30 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 
DE 10:30 AS 12 HORAS PROGRAMA EVANGÉLICO 
DE 12 AS 24 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENCE DE RADIODIFUSÃO 
CNPJ: 01.569.799/0001-02 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
	

Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 

01.569.799/0001-02 	 CADASTRAL 	
04/12/1996 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

000100 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

:ODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

)4.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

)4.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

NUMERO COMPLEMENTO LOGRADOURO 

AV GRADENOR DE MELO 178 APT 201 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIP IO UF 

35.190-000 CENTRO IAPU MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ELIASCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM  (33) 3355-1146 / (33) 8749-7411 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/07/2016  às 11:13:47 (data e hora de Brasília). 	 Página. 111 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJurid1ca/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Coniprov... 1 4/07/201 6 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA rag/uu/uci 

Consulta Quadro de Sócios e 

Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01569.709/0001-02 
ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE 

NO 88E EMPRESARIAL RADIODIFUSAO 
 

CAPITAL SOCIAL: 

~ 
Nome/Nome Empresarial: 	JACKSON JULIO FURTADO MELO 

Qualificação: 	 16-Pnasidente 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compa 

Emitido no dia 14/07/201Sás11:14 (data ehunadeBnaniUo). 

Ppu,o~g:~ 
.—¡ 

Outros (origem externa)  (1300281)         SEI 53900.048402/2016-83 / pg. 24



Ao Serviço Público Federal 

Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e 

Comunicações. 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO 

Rua Mergenthaler, 592 - Bloco 1 - Mazanino - Vila 

Leopoldina 

05.311-900 - São Paulo/SP 

Assunto: Processo n° 53000M1581612013-27 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                        Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração
de Infração nº 53900.048041/2016-75, em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO (CNPJ  01.569.799/0001-02 ), autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG, em
razão da existência de indícios de vínculo de natureza política, o que é vedado
pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, I, alíneas "b" da Portaria nº
4334 de 17 de setembro de 2015.

                                        

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 07/10/2016, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1317486 e o código CRC 92688CA2.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 7227/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 04 de outubro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão (CNPJ
01.569.799/0001-02), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Iapu/MG, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 04/10/2016, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1406687 e o código CRC E2A7563E.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1406687
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: Iapu

Município: Iapu Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO CNPJ: 01.569.799/0001-02

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: RUA ANTONIO MARQUES, 15 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01569799000102 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 35190000 Logradouro: RUA ANTONIO MARQUES, 15

Número: . Complemento: Bairro: Estado: MG

Município: Iapu Distrito: Iapu SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 35190000 Logradouro: RUA ANTONIO MARQUES, 15

Número: . Complemento: Bairro: Estado: MG

Município: Iapu Distrito: Iapu SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 537100012021998 Fistel: 50011398213

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

88 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

22680 ATOATO  SCMSCM  05/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

485 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

5154 ATOATO  CMPRLCMPRL  10/09/2009 11/09/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

477 DespachoDespacho  MCMC  26/08/2010 Advertência Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA IAPUENSE DE RADIODIFUSAO -
CNPJ/CPF(01.569.799/0001-02)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: IAPU/MG Canal: 285

Indicativo: ZYL545

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações no
Estado de São Paulo – DRMCTIC/SP

Processo n°: 53000.015816/2013-27

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO

 

Em atenção ao Memorando n° 7227/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

- NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.039653/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1413714);

Despacho n° 477, de 26/08/2010 -
ADVERTÊNCIA.

Irregularidade apurada: art. 40, incisos
XV e XVI do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
30/07/2008).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 07/10/2016, às 17:11, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Anibal de Oliveira,
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, em
07/10/2016, às 17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Despacho CGFI 1413756         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 6
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1413756 e o código CRC 2D6413CC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1413756
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 27952/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.015816/2013-27

Processo de Outorga nº: 53710.001202/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Comunitária Iapuense de Radiodifusão, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade considerar os fatos e solicitações a seguir:

 

I. O Conselho Comunitário apresentado é formado pelas pessoas físicas
de José Clovis Gonçalves, Adriana Cristina Dias, Maurício Dias Bonfim, Edgar José
de Souza, Cora Furtado Melo e Léia Barbosa dos Santos Souza, que são os
diretores da 5ª administração, cujo mandato foi vigente até 2015, ano da eleição
da nova diretoria.

 

II. Sabendo-se que somente associados podem ser eleitos para os
cargos de direção, presume-se que esses ex-diretores possam ainda fazer parte
do quadro de sócios, estando assim impedidos de compor o Conselho Comunitário
(§2º do art. 114 da Portaria nº 4334/2015). Observa-se também que não foram
informadas as pessoas jurídicas que eles representam no Conselho Comunitário.

 

III. Dessa forma, caso os membros citados já não sejam associados
desde data anterior à eleição da 6ª administração, a requerente deverá:

 

a) apresentar declaração afirmando que nenhuma das pessoas
físicas mencionadas no item I são seus associados desde data
anterior a 09/03/2015. Tal declaração deverá ser assinada por cada
um dos membros do Conselho Comunitário e ainda pelo
representante legal da requerente; e
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b) informar quais são as pessoas jurídicas (entidades legais)
representadas no Conselho Comunitário, apresentando, para cada
uma delas, o respectivo cartão CNPJ e as atas de eleição, ou
documento equivalente, que comprovem que as pessoas físicas
citadas no item I são seus representantes.

 

 

IV. Caso contrário, a requerente terá uma única oportunidade para
tomar as seguintes providências:

a) sanear a composição do Conselho Comunitário conforme as
determinações dos arts. 113 a 115 da Portaria nº 4334/2015; e

b) apresentar um novo relatório circunstanciado, elaborado e
assinado pelos novos membros, contendo a avaliação e a descrição
da grade de programação, considerando as finalidades legais do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme as determinações do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 

 

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 25/10/2016, às 12:41, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/10/2016, às 14:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443501 e o código CRC 6956FB4D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Nota Técnica 27952 (1443501)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 9
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Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1443501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 40891/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 25 de outubro de 2016.

Ao Senhor
JACKSON JULIO FURTADO MELO
Representante Legal da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
Avenida Gradenor de Melo, 178 - Apto. 201 - Centro
35.190-000 / Iapu –MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015816/2013-27.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27952/2016/SEI-
MCTIC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.

 

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 25/10/2016, às 14:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1443512 e o código CRC 50D01EB6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40891/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015816/2013-27 - Nº SEI: 1443512
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Ao Ministério das comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações do Estado de São Paulo 

limo Senhor Delegado Regional do Ministério da Ciência, tecnologia, inovação 

e Comunicação em São Paulo 

Sr. Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão 	

ô,20. O/22/)/ V - 

Ref.: Oficio n°4089112016/SEI/-MC 

Nota Técnica n° 2795212016/SEI-MC 

Processo de renovação n° 53000.015816/2016-27 

Processo de outorga: 53710.001202/1998 

Prezado Delegado, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO, Inscrita no 

CNPJ sob número 01.569.799/0001-02 estabelecida na Avenida Gradenor de 

Melo, 178, apartamento 201, Centro, Iapu/MG, CEP 35.190-000, em 

atendimento aos documentos acima referenciados, presta os esclarecimentos 

pertinentes, a seguir: 

Ata de posse e composição do novo conselho comunitário, assinado por todos, 

citando as entidades de origem com seus respectivos cadastros jurídicos. 

No que pertine a determinação da composição do novo conselho comunitário, 

conforme a documentação em anexo, apresentando, na oportunidade o 

relatório circunstanciado e a nova grade de programação. 

Ao final, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RADIODIFUSÃO 

manifesta sua inteira disposição em atender as normas pertinentes ao 

Outros (origem externa)  (1596684)         SEI 01250.012298/2016-97 / pg. 1



procedimento de outorga e regularizar as pendências suscitadas, bem como 

prestar os serviços à comunidade de lapu com a melhor qualidade e isenção. 

Nestes termos e com as homenagens de estilo, 

Aguarda deferimento. 

Atenciosamente, 

lapu 21 de Novembro de 2016 

JACKS 	O FURTADO MELO 

PRESIDENTE 

Endereço para correspondência: 

Praça Higino Fernandes, 126 — Centro 

35.190-000 / lapu - MG 
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Edital de Convocação  
V~ 	y 

A presidente da Associação Comunitária lapuense de Radiodifusão, no 

uso de suas atribuições, atendendo ao que determina o Estatuto, convoca 

todos os membros para participar da Assembleia Geral Extraordinária para 

eleição do Conselho Comunitário de Progrmação, que será realizada no dia 21 

de novembro de 2016, as 18:00 horas, na sede da associação,Avenida 

Gradenor de Melo, n. 178, apt. 201, Centro, no município de lapú (MG). 

Inhapim, 10 de novembro de 2016. 

Julio Furtado Meio 
Presidente 

Registro de Titules e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Inhapim 

CNPJ 22 052 930/0001-21 
Rua Maria Jose Cordeiro. 79. Lj. 02 - Centro - Inhapim/MG 	Cep 35330-000 

Fone 	(33)3315-2815 - Orcei] rtdppnhapim@gmad cor, 

Hehsson Mancos Rodrigues - Oficial 

PROTOCOLO N° 11014 REG N°233- LIV 33-A - PAG 410 -AV N°5 

Inhapim !MG. 23 rle novembro de 2016 

icbssúr+MarresR- 	iig ES=O/ a]--- 	- — _ 

Despesas Emoiumrnto Recompe TFJ total 

91.81 5,51 32.89 130.21 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 

1° Oficio Registro de Títulos o Documentos o Civil das Pessoas Jurídicas de Inhspim 

Selo Número: ASV38580 
Código: 0082.7506.5376.6641 

Total de atos. 3! Orno) 	97,32 TFJ 	32.89 loto] 	13021 
Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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ATA DE POSSE DO CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
PROGRAMAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE 

E

RADIODIFUSÃO. 
 

áAïi 'ti 

Ata de posse do novo Conselho Comunitário de Programação da 
Associação Iapuense de Radiodifusão. Aos 21 (vinte e um) dias de 
novembro de 2016 (Dois mil e dezesseis) reuniram-se na sede da 
associação, os membros da diretoria e os representantes das entidades e 
associações para constituírem e empossar o referido conselho. O presidente 
Jacksom Júlio Furtado Melo, iniciou a reunião dando as boas vindas a 
todos e explicou a necessidade da substituição da composição do Conselho 
Comunitário de Programação, por representantes de associações e 
entidades, em conformidade com as determinações dos Arts. 113 a 115 da 
Portaria n°. 4.334/2015; em seguida o Presidente, propôs a elaboração de 
um novo relatório circunstanciado, ambos serão assinados pelos novos 
membros, contendo a avaliação e a descrição da grade de programação, 
considerando as finalidades legais do serviço de Radiodifusão Comunitária, 
contidos no Art. 116, da mesma portaria acima do Ministério das 
Telecomunicações. Estavam também presentes a reunião, todos os 
membros indicados pelas associações e entidades para o novo conselho, 
ficando a seguinte composição: Gilcleber Moreira de Souza — Associação 
Comercial Industrial Agropecuária e Prestação de Serviços de Iapu / CNPJ 
06.129.272/0001-72; Altair Almeida Teixeira — Conselho Comunitário de 
Segurança Pública de Iapu / CNPJ 09.387.682/0001-01; Jaderson Pereira 
de Oliveira — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iapu / 
CNPJ 01.719.726/0001-41; Marilene Maria de Souza — Associação 
Comunitária dos Admiradores de Iapu / CNPJ 14.799.939.0001-72; 
Cristina Maria da Costa Almeida / CNPJ 26.213.504/0001-83. Na 
oportunidade fez-se um novo relatório e a grade de programação da 
Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, sendo aprovados por 
unanimidade por todos os membros. Nada mais havendo a tratar, o 
presidente declarou encerrada a reunião, e eu, secretária Rosane Franco de 
Araújo Dias, lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelo senhor 
presidente. 
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Rosane Franco de Araújó Dias — Secretária 

1 

' 

acksom Julio Furtado Melo — Presidente 

OBS: Conforme com o original lavrado no livro número 01, da folha 07 e 
08 do livro próprio, arquivado na Associação. 

Iapu, 21 de novembro de 2016. 

Registra de Titulas e Documentos e Civil das Pessoas Juridicas de Inhapim 

C N PJ: 22.052.930/ 0001-21 
Rua Maria José Cordeiro, 79, Lj, 02 - Centro - Inhapim/MG - Cep35330-000 

Fone'. (33)3315-2815 - Email rtdpjinhapim@gmail.com  
Heiisson Martins Rodrigues - Oficial 

PROTOCOLO N° 11015 REG N° 233 - LIV 33-A - PAG 411 -AV N° 6 

Inhapim ~MG. 23 de novembro de 2016  

Helisâon Martins.$o 	n - 	0ciãi'---- 

Despesas 	Emoluménto 	Recompe 	TFJ 	Total 

1099 7( 1( 29 2723 140.29 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 
1° Oficio Registro de Titules e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Inhapim 

Selo Número: ASV38583 
Código: 2864.9855.8856.9774 

Total de atos. 7 / Emol 	111,06 TFJ 	37,23 Total: 148,29 
Consulte a validade deste Selo no site: https://selos.tjmg.jus.br  
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RELATÓRIO 

Em conformidade com a legislação vigente com o Art. 116 portaria n° 

4334/2015, a grade de programação em anexo, tem a constante avaliação e 

orientação deste Conselho Comunitário de Programação antes de ser 

vinculada. Declaramos que é de nossa inteira responsabilidade, os serviços 

sociais, educacionais e culturais prestados a nossa comunidade. Não estando 

vinculada a nenhuma agremiação política partidária e não realizando 

proselitismo a qualquer pretexto. 

18 de Novembro de 2016 

 1L.CLEBER MOREIRA DE SOUZA 

ASSOC. COMERCIAL IN USTRIÁL AGROPECUÁRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IAPU - CNPJ: 06.129.272/0001-72 

ALTAIR ALMEIDA TEIXEIRA 

CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE IAPU 
CNPJ: 09.387.682/0001-01 

JADE SOI PEREIRA DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO DE/PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE IAPU 

qN PJ : 01.719.726/0001-41 

MARILENE MARIA DE SOUZA,, 

92~ASSO,C-1/ÇÃO COMINITÁRIA DOS ADMIRADÓRES DE IAPU  

CNPJ: 14.799.939/0001-72 

C{hl 	( _ 	 r , 	, 	( {, 
CRISTINA MARIA DA COSTA ALMEIDA 

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE IAPU E REGIÃO 
CNPJ:  26.213.504/0001-83 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE RÁDIODIFUSÃO 
CNPJ:  01.569.799/0001-02 
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SEGUNDA A SEXTA FEIRA 
DE 5 AS 7 HORAS PROGRAMA SIMPRÃO DE TUDO 

DE 7 AS 10 HORAS PROGRAMA BOM DIA ALTERNATIVA 

DE 10 AS 11 HORAS PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS 

DE 11 AS 11:30 HORAS PROGRAMA EVANGÉLICO 

DE 11:30 AS 12 HORAS PROGRAMA MEDICINA ALTERNATIVA 

DE 12 AS 13 HORAS PROGRAMA INFORMATIVO ALTERNATIVA 

DE 13 AS 16 HORAS PROGRAMA TOQUE SUCESSOS 

DE 16 AS 16:05 HORAS BOLETIM INFORMATIVO DA A.L.E.M.G 

DE 16:05 AS 17 HORAS PROGRAMA PASTORAL DA JUVENTUDE 

DE 17 AS 19 HORAS PROGRAMA PAGODEJO - PAGODE/SERTANEJO 

DE 19 AS 20 HORAS PROGRAMA VOZ DO BRASIL 

DE 20 AS 24 HORAS PROGRAMA SÓ SUCESSOS 

SARADO 
DE 00:00 AS 5 HORAS 

DE 7 AS 10 HORAS 

DE 10 AS 11 HORAS 

DE 11 AS 12 HORAS 

DE 12 AS 17 HORAS 

DE 17 AS 19 HORAS 

DE 19 AS 24HORAS 

PROGRAMA MADRUGADA ALTERNATIVA 

PROGRAMA SIMPRÃO DE TUDO 

PROGRAMA SABADÃO PREMIADO 

PROGRAMA EXPERIENCIA DE DEUS 

CONT. PROGRAMA SABADÃO PREMIADO 

PROGRAMA PAGODEJO - PAGODE/SERTANEJO 

PROGRAMA SÓ SUCESSOS 

DOMINGO 
DE 00:00 AS 7 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 

DE 7 AS 8 HORAS SANTA MISSA EM SEU LAR 

DE 8 AS 9 HORAS CANÇÕES DO REI ROBERTO CARLOS 

DE 9 AS 10:30 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 

DE 10:30 AS 12 HORAS PROGRAMA EVANGÉLICO 

DE 12 AS 24 HORAS PROGRAMAÇÃO LIVRE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁDIO DIFUSÃO 

CNPJ: 01.569.799/0001-02 

Outros (origem externa)  (1596684)         SEI 01250.012298/2016-97 / pg. 9



16/11/2016 	 :.i...rï 	 Irir:r 	:ili.i,;(r:i 

Comprovante de Inis;icriçãc~ ,11:,! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Icleritifi;ação dia I:cj/I •J l.lríci(: 	l(Ií 1t.1ElJEr 	 jilr(t(:) 

RFB a sua atualização cadastral, 

    11 IR. 	i 	E     

'R IUNA 

06.129.272/0001.72 	 ... 	 ,,.. . ',,,.., 	 16/02/2004 
MATRIZ 

 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMERCIAL w , r:i. FREsrEcI) D R DE IAPUo 	 A s  

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANrASA. 

ACIAP-IAPU 

1
CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÕMICA 

94.30-8-00 - Atividades de associaço5E?s d(i d(sfesi dE clireii:DS SDcLsis 

õD IDO E DESCRIÇÃO DAS ATIvIDADES EC )NÓrIIt:.. 1 

4.93-6-00 - 	 CE! 	 E III 	;cICi;III:iIII.ii II jiIiL(iIii /11 CI.I 1,Ii'E E (1 IIrIE 

)4.99-5-00 - Atividades aso(a1:iIfaEI r((II: 

CÓDIGO E DESCE IÇTUDANAruRESA,IURIOICA 

399-9 - Associação Privada 

SITUAÇÃO ESPEC AI. 

Aprovado pelainstrução 'J:rrriltiv 	 :i. I'I(i.: 	2)i í3. 

Emitido no dia 	 às '2:1.(I:I  

1.1  

http://'Aw'A.rece(la.íazerIda gcv.:r/? 1;':) JIIrICI(U 	1:I., 	IlIrl:iiI/(rIII::I II;I(Irl( 	1 11 (I:: II.iitIi.(. 	 1/1 
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16/11/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICAFEDERATIVA DO BRASIL  

CADASTRO NACDONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 82/0001-01 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

25/01/2008 

NOME EMPRESARIAL 

CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA PUBLICA DE IAPU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CONSEP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO  E DESCRIÇÃO DA NATU REZA J U R ID ICA 	 ~( 

399-9 - Associação Privada 

NUMERO 	COMPLEMENTO 
116 	LOJA: 12; 

MUNICIPIO 	 UF 
IAPU 	 MG 

LOGRADOURO 

PC HIGINO FERNANDES 

CEP 

35.190-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROBERTOSDIAS@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(33) 3355-1681 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/01/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/11/2016 às 09:54:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/11/2016 
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17/11/2016 
	

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. - 	r'it 1 .I 	[sJ • '7'I *1IsJIuI Ii] 

ÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

ATRIZ 
26/0001-41 	

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 18/03/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IAPU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - Ensino fundamental 

:ÒDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

15.12-1-00- Educação infantil - pré-escola 

15.11-2-00 - Educação infantil - creche 

15.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 

R ANTONIO MARQUES 10 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO U F 
35.190-000 CENTRO IAPU MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 01/05/1999 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Âi. LÂÂÂAÂ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/11/2016 às 11:06:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta  QSA /  Capital  Social, 	 Voltar  . 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  dique aqui. 
Atualize sua página 
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16/11/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBUCA FEDERATWADO BRASL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.799.939/0001- 72 
MATR IZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUA AO CADASTRAL ç  

DATA DE ABERTURA 

07/12/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS ADMIRADORES DE IAPU - ACAMI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ACAMI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

NUMERO 	COMPLEMENTO 

201 

MUNICÍPIO 	 UF 

IAPU 	 MG 

LOGRADOURO 

R JAIR FERNANDES DE MELO 

CEP 

35.190-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTABILIDADE.MELOMAFRA@BOL.COM.BR  
TELEFONE 

(33) 3355-1123 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
xxx—xx 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL 

07/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
xxxxxxxx 	 xfexxxxxx 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 16/11/2016 às 16:08:35 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 	 Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  cliaue aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva  Comprovante.asp 	 1/1 
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17/11/2016 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra[ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

. 	-, 	.t 	;~ 	. 	 s 	III-i ii]  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 	COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 	DATADEABERTURA 

26.213.504/0001-83 	1 	
SITUAÇÃO CADASTRAL 	

23/09/1991 
MATRIZ 	 ç 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE IAPU E REGIAO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DO CORREGO SANTO ESTEVAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R NOSSA S DE FATIMA SN 

MUNICÍPIO UF 

190-000 35.190-000 COR SANTO ESTEVAO APU MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ROBERTOIAPU@CRCMG.ORG.BR  (33) 3355-1681 

ENTE -FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

-~ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03/11/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 17/11/2016 às 16:01:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

II Consulta QSA /Capital Social J 	 Voltar; 

O 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui. 
Atualize sua página 
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Carta Comercial-1°Pote 

a11 

L 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA: MERGENTHALER, 592 -- BLOCO 1 - MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 

CEP: 05.311-900--SÃO PAULO/SP 

ri 
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JACKSON JÚUO FURTADO MELO  
REPRESENTANTE LEGAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA IAPUENSE DE ' '. 

RADIODIFUSÃO 

AVENIDA: GRADENOR DE MELO, 178 - APT 201 - CENTRO 

CEP: 35.190-000 - IAPU/MG 

Outros (origem externa)  (1596684)         SEI 01250.012298/2016-97 / pg. 16
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016 (1791497)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 1
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7829/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.015816/2013-27

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Iapuense de
Radiodifusão, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Iapu/MG, por meio da Portaria nº 88, publicada no
DOU de 12/03/2001, e Decreto Legislativo nº 485, publicado no DOU de 24/12/2002.

 
 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 12/09/2013 (pág. 07 do evento SEI 0420941), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU
de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que estendeu a
data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de
radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 

                              

    

 REQUERENTE     

Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão     
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QUADRO DIRETIVO           

Presidente: JACKSOM JULIO FURTADO MELO;
Vice-Presidente: TEREZINHA BONFIM DIAS;
Secretária: ROSEANE FRANCO DE ARAUJO DIAS;
Vice-Secretário: JULIO CESAR DE SOUZA;
Tesoureiro: REGINALDO ALOISIO FERNANDES;
Vice-Tesoureira: MARIA CANDIDA DE BRITO.        

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1

Requerimento de renovação,
conforme modelo constante do
Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   X  Página 07 do evento SEI 0420941

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento
às exigências impostas?

   X   

2

Estatuto social atualizado,
devidamente registrado no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   X  
Páginas 10 a 17 do evento
SEI 1161112 (53900.034007/2016-
13)

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente
registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   X  
Páginas 02 e 03 do evento
SEI 1161112 (53900.034007/2016-
13)

Comprovantes de nacionalidade
Páginas 18 a 23 do evento
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4 Comprovantes de nacionalidade
e maioridade dos dirigentes.

   X  SEI 1161112 (53900.034007/2016-
13)

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art.
116 da Portaria nº 4334/2015.

   X  
Páginas 08 e 09 do evento
SEI 1596684 (01250.012298/2016-
97)

6

Declaração firmada pelo
representante legal da
interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes da
respectiva licença de
funcionamento da estação. 

   X  Página 08 do evento SEI 0420941

7
Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Anatel.

   X  Evento SEI 0971496

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ válido e atual.

   X  Página 10 do evento SEI 0420941

9 Relatório de apuração de
infrações.

   X  Evento SEI 1413756

9.1
Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação de
autorização?

    X  

9.2

Existem outras situações que
suscitem dúvidas quanto á
renovação, tais como a
ocorrência de infrações graves
ou número significativo de
irregularidades que possam
ensejar a revogação da
autorização? Em caso
afirmativo, encaminhar os autos

    X  
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para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.

 

 

 

CONCLUSÃO

4.               Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1791497).

 
À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Tonioli Iglezias,
Analista Técnico Administrativo, em 17/04/2017, às 09:22, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
10:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 18/04/2017, às 11:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 19/04/2017, às 21:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791507 e o código CRC 903CF8FD.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015816/2013-27, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Iapu/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Iapuense
de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1791507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.015816/2013-27

Entidade: Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.015816/2013-27
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7829/2017/SEI-MCTIC - documento
1791507), no qual a Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Iapu / MG, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1824082 e o código CRC 0CE8EAFD.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015816/2013-27, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, para executar,
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outorgada à Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Iapu/MG.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Iapuense
de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1824082
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PORTARIA Nº 2176/2017/SEI-MCTIC

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.015816/2013-27 e nº 53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Iapuense
de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Iapu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1832735 e o código CRC 37C6D490.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1832735
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.015816/2013-27, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Iapu/MG.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1832746 e o código CRC 3072F353.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1832746

Exposição de Motivos Renovação de Outorga (1832746)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 18

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.015816/2013-27

Entidade: Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2176/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 18:40, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1979611 e o código CRC 9E145205.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1979611
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 15:31:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398385

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9959368 ATO PORTARIA Nº 1919 MIN.rtf
bf9c636613572064

6fd3559e8b5ae61a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959369 ATO PORTARIA Nº 1920 MIN.rtf
d95830ee59c30d46

a509e1ca83b327b4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959370 ATO PORTARIA Nº 1948 MIN.rtf
dc9089945a826514

c2ca2301d246bea8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959371 ATO PORTARIA Nº 1994 MIN.rtf
cb246c3788179e98

244b7567ce15790c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959372 ATO PORTARIA Nº 1995 MIN.rtf
e07112e6a25069b3

7e3d4c48ae6aa338
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959373 ATO PORTARIA Nº 1996 MIN.rtf
13139c909aa66e3f

7fe62eaad289c56f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959374 ATO PORTARIA Nº 1998 MIN.rtf
138314499132a3be

37772da1384e56f1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959375 ATO PORTARIA Nº 1999 MIN.rtf
cf64f26e9159653a

31baef7cef643b04
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959376 ATO PORTARIA Nº 2000 MIN.rtf
23f9640756403feb

2eddbe527801be03
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959377 ATO PORTARIA Nº 2001 MIN.rtf
c0fbaf11e5d4fdb6

fa5bc21f1d6fc5c1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385

1 de 2 27/06/2017 15:32
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9959378 ATO PORTARIA Nº 2002 MIN.rtf
37b74d850c9422f7

ef17222ef0a209cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959379 ATO PORTARIA Nº 2003 MIN.rtf
03ed1c4105e40779

28f6bb50ef2946b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959380 ATO PORTARIA Nº 2126 MIN.rtf
38d0d5b82b831275

ae8996e8f48d49e4
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959381 ATO PORTARIA Nº 2176 MIN.rtf
71ff5385f1b14a40

ec3e7d0ea2616cde
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959382 ATO PORTARIA Nº 2178 MIN.rtf
17437c7efbdefcec

3559e890c3c425c8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959383 ATO PORTARIA Nº 2633 MIN.rtf
6a5b74b35654692e

72224f955227f6b9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959384 ATO PORTARIA Nº 3051 MIN.rtf
3764cfed5393ac67

6a7accbaafae8c82
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959385 ATO PORTARIA Nº 5711 MN .rtf
585ec772c6faf4e3

a8cc9b712e94240f
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 113,00 R$ 3.733,52

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398385

2 de 2 27/06/2017 15:32
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.001-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.000147/2000 e nº
53900.034358/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA FAROL DO SABER, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Restinga Seca / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.002-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000324/2001 e nº
53900.039554/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE CO-
MUNICAÇÃO COMUNITÁRIA AMÉRICA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Camanducaia / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.003-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000933/1999 e nº
53900.041857/2015-97, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE CULTURAL COMUNITÁRIA PEREIRA BARRETO,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Pereira Barreto / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.126-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056993/2012-82 e nº
53690.001359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de outubro
de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Radio FM de
Nova Olímpia, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Olímpia/MT.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.176-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015816/2013-27 e nº
53710.001202/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Iapuense de Radiodifusão, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ia-
pu/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.178-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001746/1998 e nº
53900.017348/2015-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DOS MO-
RADORES DA COMUNIDADE DE RESTINGA - SP, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Restinga / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.633-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001135/1998 e nº
53900.020495/2014-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação de Radiofusão
Comunitária Entre Rios FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Entre Rios / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.051-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000725/1998 e nº
53900.005861/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ACCCI - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE IGARA-
PÉ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Igarapé / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 3.191-SEI, DE 22 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização
de tecnologia digital no Município de DORES DE CAMPOS, Estado
de Minas Gerais, por meio do canal 41 (quarenta e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a uti-
lização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.016165/2017-71 e da Nota Técnica
nº 11928/2017/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 5.711-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.008480/2014-83 e nº
53650.002190/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE APOIO AO ESPORTE E À CULTURA DE CEDRO-CE,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de CEDRO/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O Superintendente de Fiscalização da Anatel, nos termos do
art. 82, inciso IX, do Regimento Interno da Anatel, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, torna pública a decisão final proferida no pro-
cesso a seguir relacionado. A íntegra da decisão pode ser acessada por
meio do site da Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/in-
dex.php/processos-administrativos) (Processo: 53532.001434/2009-21).

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO No- 9.784, DE 22 DE JUNHO DE 2017

Prorroga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
PRESSSEG SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
08.818.229/0001-40 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939825 e o código CRC 5754EA88.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 1939825
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31074/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JACKSON JULIO FURTADO MELO
Representante Legal da Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão
Avenida Gradenor de Melo, 178 - Apto. 201 - Centro
35.190-000 / Iapu –MG
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.015816/2013-27.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Associacao Comunitaria Iapuense de Radiodifusao,
sediada em Iapu –MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, conforme Portaria nº 2.176, de 07/06/2017, publicada no DOU de
28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036270 e o código CRC 71758B3E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31074/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015816/2013-27 - Nº SEI: 2036270
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EM nº 00687/2017 MCTIC 
  

Brasília, 18 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.015816/2013-27, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Iapu/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.015816/2013-27
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2215179 e o código CRC 3D3DE54B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 2215179
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4327898)         SEI 53000.015816/2013-27 / pg. 50



20

53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.015816/2013-27.

Entidade: Associação Comunitária Iapuense de Radiodifusão.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:08 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341797 e o código CRC 5CE3E6DE.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015816/2013-27,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Iapuense de
Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 01.569.799/0001-02, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Iapu, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7829/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2176, de 07
de Junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 4341797
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EM nº 00586/2019 MCTIC
 

Brasília, 26 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.015816/2013-27,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  Comunitária  Iapuense  de  Radiodifusão,  inscrita  no  CNPJ  nº  01.569.799/0001-02, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 24 de Dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Iapu, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7829/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2176, de 07 de Junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35646/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.015816/2013-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679169 e o código CRC C4D50C0C.

Referência: Processo nº 53000.015816/2013-27 SEI nº 4679169
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